
30/06/2023

Número: 0013092-77.2014.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 23/08/2021 

 Valor da causa: R$ 50.000,00 

 Assuntos: Alienação Fiduciária, Liminar, Cobrança de Aluguéis - Sem despejo 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA PARAIBA (AUTOR)

CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR

LTDA (REU)

LEONARDO MONTENEGRO DUQUE DE SOUZA

(ADVOGADO)

JANYO JANGUIE BEZERRA DINIZ (REU)
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Destemodo, assinamas partes,o presenteContratode Presta dc ServiçosEducacionais,de
igua¡ tcor c íbnna, na presença de 02(duas) testemunham.que a tudo prescncíaram.

João Pessoa. de de
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_ Olá Priscylla Miranda Morais Maroja

Hojeé02/O9/201414:51:32w
Sair ("Á

INÍCIOMANIFESTAÇÕESsoam:SAIR
Parecer

Atualização

Dados da Manifestação

Protocolo

00008557
Tipo

Denúncia

Mensagem

Boa tarde, me chamo Raquel, estudo na faculdade mauricio de nassau, onde vi que foi Publicado 08 Julho 2014, no site do ministerio publico da paraiba que MPPB requer e

Justica deiere liminar que proibe cobranca de taxa abusiva em faculdade mauricio de nassau, mas estamos no mes de renovacao de matricula e quando vamos renovar que

incluímos disciplinas que foram reprovada no periodo anterior, continua sendo cobrado o valor da disciplina, dependendo da dsciplina chega a ser cobrada 800,00, sendo

que ano passado era cobrado apenas uma taxa de 49,00. esse valor de 800,00e abusivo!!! queira saber se a alguma resposta do ministerio relacionada a essa cobrança

abusiva.

Outros Orgãos

Sigilo

SIM

Anônimo

SIM

Anotações da Ouvidoria

Manifestação, classificada como denúncia, 'aqual,embora anônima, se lhe dá curso, para encaminha-la ao órgão Ministerial, em João Pessoa-PB, com atribuição em matéria

de consumidor, ainda que para conhecimento. Encaminhe-se, pedindo a gentileza de acusar o recebimento em até dez dias. Em 22/7/14 Doriel Veloso Gouveia Ouvidor do

MP - Em cumprimento ao despacho retro, estamos distribuindo a manifestação em tela, para conhecimento da Dra. Priscila Maroja, Promotora de Defesa do Consumidor da

Capital, solicitando a gentileza de acusar o recebimento. Em,23.07.2014 Equipe da Ouvidoria do MP/PB

Parecer

Parecer

Acuso recebimento.

Comunique-se ao juíz da 7° Vara Civel do descumprimento da sentença.

Priscylla Miranda Morais ivlaroja

Salvar ,Cancelar

(D 2011 Ministério Público PB

1 de 1 02/09/2014 14:47
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4 , OláPrlscyllaMirandaMoraisMaroja rlz)Hoje é 02/09/2014 14:52:09

Sair /7X

9
INÍCIO MANIFESTAÇÓES SOBRE SAlR

Parecer

Atualização

Dados da Manifestação

Protocolo

00008549
'npc

Denúncia

Mensagem

Venho por meio dessa manifestacao, denunciar a Faculdade Mauricio de Nassau que nao vem cumprindo com a sentenca proferida pelo juiz da 7a Vara Cível da Capital. Jose

Celio de Lacerda Sa. Onde O Ministerio Publico do Estado da Paraiba requereu e a Justica deferiu a liminar que determina que a Faculdade Mauricio de Nassau suspenda a

nova forma de cobranca da taxa para a inclusao de disciplinas de outros periodos letivos aos alunos. A cobranca continua abusiva, visto que sofreu sofreu um aumento de
100096. Grato.

Outros Orgãos

Sigilo

NÃO

Anónimo

SIM

Anotações da Ouvidoria

Manifestação, classificada como denúncia, a qual, apesar de anônima, não dispensa conhecimento por parte do órgão Ministerial, em João Pessoa-PB, em matéria de

consuimidor. Encaminhe-se. pedindo a gentileza de acusar o recebimento em até dez dias. Em 17/7/14 Doriel Veloso Gouveia Ouvidor do MP - Em cumprimento ao despacho

retro, estamos distribuindo a manifestação em tela, para conhecimento da Dra. Priscila Maroja, Promotora de Defesa do Consumidor da Capital. solicitando a gentileza de

acusar o recebimento. Em, 23.07.2014 Equipe da Ouvidoria do MP/PB

Parecer

Parecer

Acuso recebimento.

Comunique-se ao juiz da 7" Vara Civel do descumprimento da sentença.

Priscylla Miranda Morais Maroja

Salvar Cancelar

O 2011 Ministério Público PB

l de 1 02/09/2014 14:48
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João Pessoa, 01 de setembro de 2014

Ofícion. /2014lGABlPROCON-JP

Ilustríssima Senhora

PRISCYLLA.; °

Ofícioñ*ç 6*ÃlPEDCons/1oCAOP

Prezada Senhora,

Cem nossos*cumprimentos,informamosque procedemosa umafiscaiizaçáo
na Facuidade Maurício de Nassau, com vistas a verificar a forma de cobranças

pela inclusãode disciplinasde gerícdos anterioresaos alunos da instituição.

Osetordefíscaiizaçâo,conformerelatórioanexo,constatouquea denúnciaé
verídica,tendo,no entanto, citadafaculdadese negadoapresentar
explicaçõessobresuasistemáticade cobrançaaosnossosfiscais,tendodito
que somente o faria 'por escrito', razão peia qual fo¡ lavrado Auto de infração
7163/2014, atualmente à espera do decurso do prazo recursal.

Sem mais no momento, reiteramos nossos voto = .- consideração e estima.

JoãoP-soa,01dembroo.-\014..!i

Secre'rioGeradJfROCON-JP

Av.DomPedroi, 473 Centro-João Pessoa« Paraíba--Brasil
CEP 58013-021 - fone (83) 3214-3040/ (83) 3214-3042

wwv-.ajoacpessca.pbgov.br/secretarias/precon * |lêililllilliãillliliãlllllilillílll
i

i

i

í

Num. 23627187 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ROGERIO FELICIANO DA SILVA - 19/08/2019 13:54:57
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081913575700000000022897463
Número do documento: 19081913575700000000022897463



' PRIFIIYUIA Dl

d* "L LO
PGA\V1VÉRFÁEIrNODm

(W
João Pessoa, 28 de Agosto de 2014.

Memorando n9 001/2014 - Setor de Fiscalização

À CoordenaçãoJurídica

Kátia Regina Farias

Assessora Jurídica do PROCON-JP

Assunto: Respostado Ofício MP 1062/2014

Em atendimento ao Ofício MP 1062/2014 encaminhado ao Setor de

FiscalizaçãodestaSecretaria,foi realizadoumafiscalizaçãona FaculdadeMauríciode Nassau-
CENESUP,nodia27/09/2014.Apósalgumasperguntasdirigidasaorepresentantedainstituição
de ensino,o CoordenadorAcadêmicoProfessorThiagoDeiglies,constatoua veracidadedas

denunciasqueestãosendoinvestigadaspeloPaquet.O mesmonãoforneceu"in loco"as
tabelase planilhassolicitadas,alegandoquenãotinhaacessoa estas.Portando,portal motivo
fo¡ lavradoo Autode infraçãon9007163,comfulcro no Art 4°,I; 39, V e X; 51, IV, da Lei

8078/90 (CDC). Sem mais.

Atenciosamente,

M' J›7/";/'Í'.'/ÍK/ z''PLl' Â z l›«",/,«4;4'_;¡

Mar-tha Helena de Pinho Guimarães

LíderdoSetordaFiscalização¡
/ 'Ear/hoGi imaráes

Fiscal¡ ação
4OA.. :r SSP/RG

Av. Dom Pedro l, 473 ~ Centro «João Pessoa ~ Paraíba « Brasil
CEP 58613-021-f0ne(83)3214-3040/(83) 3211153042 '

wwwijoaopessoe.pbgov.br/secretarias/procon s llllill/llllllllllllllllllllllll
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'P l AUTODEINFRAÇÃO
Av.DomPedroI,331-Centro. NO

CEP: 58013020

Tel: 0800-83-2015 / 3214-3040

u07163
v

u?IDENTlFICAÇÃO
Nome ou Razão Social

(A L' olá/XX* (N- J' K s A t.: r.; ›. U' ( t . \url ' *L i' ~- WA 1') @i Jr¡ HH :/L cf ( .t l( 31)/

Nome Fantasia

Í/tn 10H /Jxlr/H¡ p e 9: ,w 691,;
InscriçãoMunicipal inscriçãoEstadL CPF/CNPJ

. , / ,“ ~- 3:3.Ã/*IÁV'\«\//LÍ'Yw/-r 2,
Endereço 7 ,A

Wu.A ' / « v l (r ” "nu. m nr n; ,rm r fm A r 5,4) x t2. i:
Bairro Município Telefone

--rw

'To/Vigo 'Í-çO/l«4 .TV/el'.10*5 2107 -- 5*? ?à

ENQUADRAMENTOLEGAL A/l/IT. 4° í / m &[45; 32.97337o
¡1¡;r¡-_gq] UE X DAh ' ÉTfL_›\\¡_.›:›_/_;¡,
m” 5¡ ,ylV 94 /r z' gL/'FVZÉÊ/“W”
om 1g, V¡ 7,) DF1_ ? lBl /kf7
A777 ¡ g2,jul (Lo *V*Li't_ñlVlâju/Llô-

OBSERVAÇÕES

1. Os agentes ñscais poderão fiscalizar e aplicar as sanções admi-
nistrativas previstas na Lel n° 8078/90 e em outras normas perti-
nentes à defesa do consumidor. (Arts. 55. §1° e 56, parágrafo
únlco da Lel 8078/90 clc os Arts. 3°, 4°, 9° e 10° do Decreto
Federal 2181/97).

2. A defesa deverá ser apresentada na sede do Procon-JP,
no prazo máxlmo de 10 (dez) dias, a contar do próximo dia
útll seguinte à data deste Auto de Infração (e, l, art. 23.
Decreto Munlclpal 3779/99).

LOCAL DA LAVRATURA DO DE \,f/ _to r¡ ñíígí.. /7/ Vr/n/p-

Data . HoraN AgenteFiscal Assinaturado(a)Autuado(a)

?i7*ÍW/éa//y-VÊ'Í45#Ã MnrlzetliFerreira(105Sim”
1' Via Autuado(a) - 2' Via Fiscalização - 3' Via Processo
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CORREIO(TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse www,correios.com.br ou
ligue30030100(Capitais e RegiõesMetropolitanas)

(ImTIShGNWICD2S-11433/2014- SEGUNDASEÇAO- SOJ (ACA)23/09/14
PUBLICAÇÃOPREVISTANODJ ELETRÔNICOD
PUBLICAÇÃO,O INTEIROTEORDADECISÃOPODESERCONSULTADONAPÁGIN
DO STJ NA INTERNET.

' 'COMUNICOA VOSSAEXCELÊNCIAQUE, NOSAUTOSDOCONFLITODE

444

COMPETÊNCIAN/0134788/PE,2014/0167712-6,
00613514020118170001/613514020118170001/
00130927720148152001 / 130927720148152001 /

“00091119320148150011/91119320148150011/

1 PÚBLICODAPARAÍBA/PB,E DOJUÍZODEDIREITODA3/AVARACÍVELDE
CAMPINAGRANDE/PB,FORODEPROCESSAMENTODAAÇÃOCIVILPÚBLICAN./0

L0009111-93.2014.815.0011 TAMBÉM AJUIZADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO>

30356201820068170001/356201820068170001,EMQUEFIGURAM,
N COMOSUSCITANTESEREDUCACIONALS/A,SUSCITADOSJUÍZODEDIREITODA
'W15AVARACÍVELDERECIFE- PE, JUÍZODEDIREITODA7AVARACÍVELDE

JOÃO PESSOA- PB E JUÍZO DE DIREITODA3AVARACIVELDE CAMPINA
GRANDE- PB, INTERESSADOSASSOCIAÇÃODE PROTEÇÃOE ASSISTÊNCIAAO

›CIDADÃOASPACE MINISTÉRIOPÚBLICODOESTADODAPARAÍBA,EXAREIA
“ITE DECISÃO:"VISTOSETC.TRATA-SEDECONFLITODECOMPETÊNCIA,SEG

COM PEDIDO LIMINAR, SUSCITADO POR SER E

DE DIREITO DA 7/A VARA CÍVEL DE JOÃO PESS

CIVILPÚBLICA(N./00013092-77.2014.815.2011)

DOBRAR

Locfddes:08007257282

IZODEDIREITODA15/AVARACÍVELDERECIFE/PE,NOQUALTRAMITAOS
,TOS DEEXECUÇÃOPROVISÓRIADESENTENÇADEN./00061351-40.2011.8

.17.0001NAAÇÃOCAUTELARPREPARATÓRIA(N./00035620-18.2006.8.17.
0001)DEAÇÃOCIVILPÚBLICA(N./0059139-46.2011.8.17.0001)PROPOSTA
PELAASSOCIAÇÃODEPROTEÇÃOE ASSISTÊNCIAAOCIDADÃO/ASPAC,DOJUÍZO

apl alS e GQIOGS e ropo l anas:

ou08007257282(Dq¡_J1^q§_CigIagâs)j

a2*
E 24/09/2014.A PARTIRDA 'y l?

NÚMERO NA ORIGEM:

DUCACIONAL S/A EM FACE DO

OA/PB,NO QUALTRAMITA AÇÃO
MOVIDA PELO MINISTÉRIO

emals

REMETENTE
SUPERIOR TRIBUNAL (r. USWQA »e =

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

SAFS- QUADRAos . TRECHO11': a pap- MUdOU-SeÉIRBCUSEÓO
ZONACÍVICO-ADMI'mgA-TIVA áàngíjAusente Falecido
70095-900- _ _E 3' DesconhecidoNãoexlsteonúmeroindicado

3 'í E Endereçoinsuficiente.Faltou:............ ....................... ._

?gqf». A É 5Ià utros(Especificar)....................................................._
ExMrwA).SR(A).JUIZIA)DEDIREITO” A “"'^“='"=7G9BR 4281”

, ~ n x---dn ' -~ Í
7* VARACIVEL DE JoAo PESSOA@fóoAõall/EÃCHADO,
s/N CENTRO

ãFóRUM CÍVEL DES. MÁRIO MOACYRPORTO
58013-520 - João Pessoa/PB

PE 24/09 12:00

llílllllIll¡í ÍlI
DHP 23/09/2014 18:24
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,WA HORA ME465757095BR 42816

#í h
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

RUBRICADOCARTEIRO MATRÍCULA TIPO/SDERVIÉOSAI I NAIS
DUO f*

H 3/ 9/201418224 'w E)

RECIBODETELEGRAMA
USOSCORRE¡S

_ ParaenviartelegramaacessewwwcorreioscombrOL
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

Ou08007257282(Deígràzãisacgagêsà

'DAnRARA|BA/PB.ADUZ|NDOA CONFIGURAÇÃO DE CONFLITO POSITIVO DE
QOMPETÊNCIA,OSUSCITANTERELATOUOSEGUINTE(FLS.2/6,E-STJ): (...) VEM
:CUMPRINDOA DETERMINAÇÃOJUDICIAL(...) PROFERIDANOSAUTOSDE

! 'PROCESSODEEXECUÇÃOPROVISÓRIADESENTENÇADEN./00061351-40.
'L2011.8.17.0001NAAÇÃOCAUTELARPREPARATÓRIADEAÇÃOCIVILPÚBLICA,
TOMBADASOBO N./00035620-18.2006.8.17.0001(...), EMTRÂMITE
PERANTEA 15/AVARACÍVELDORECIFE/PE.ESTAAÇÃOFOIPROPOSTAPOR
UM DOS LEGITIMADOS CONCORRENTES DO ART. 82, DA LEI 8.078/90, A ASPAC
" ASSOCIAÇÃODEASSISTÊNCIADEPROTEÇÃOAOCIDADÃO.ATRAVÉSDESSA
AÇÃO,A ASSOCIAÇÃOAUTORAALEGAQUEO CONTRATOCELEBRADOENTRE O
G '30 SER EDUCACIONALANTIGA DENOMINAÇÃOENSINO SUPERIOR BUREAU
JURÍDICO - LTDA,MANTENEDORDAFACULDADEMAURÍCIODE NASSAU,E OS
ALUNOS IMPUNHA AOS MESMOS O PAGAMENTO, INDEPENDENTEMENTE DE
NÚMERODE DISCIPLINASCURSADAS,UMVALORFIXO,O QUE IRIA DE
ENCONTRO AO PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE, POIS CASO “OS ALUNOS
CONTRATANTES OPTEM EM CURSAR, APENAS, DETERMINADOS NÚMEROS DE
DISCIPLINAS, TERÃO OBRIGATORIAMENTE, QUE PAGAR PELO TOTAL
CONTRATADO." (SIC).O PEDIDO FOI JULGADO IMPROCEDENTE NO PRIMEIRO

GRAU DE JURISDIÇÃO,TENDOA ASSOCIAÇÃOAUTORALOGRADOÊXITOEM
SEDE DE APELAÇÃOCÍVELPOR MEIODADECISÃOTERMINATIVAASSIM
EMENTADA:DETERM|NAR QUE O PAGAMENTO DAS MENSALIDADES SE DÊ

PROPORCIONALMENTE À QUANTIDADE DE DISCIPLINAS CURSADAS PELOS
ALUNOS, RESPEITANDO-SE ASSIM A EQUIVALÊNCIA E PROPORCIONALIDADE.A
INSTITUIÇÃO SUSCITANTE INTERPÔS RECURSO DE AGRAVO LEGAL SOB O N./0
188917-8-01, TENDOA CÂMARAMANTIDO(...) O ENTENDIMENTODO
QI?" '“TOR, NOS SEGUINTES TERMOS:EMENTA: MEDIDA CAUTELAR

__PREPARATÓRIAINOMINADA” CONTRATODEPRESTAÇÃODESERVIÇOS
f EDUCACIONAIS 'INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR ' SISTEMA SERIADO “>

E g DOBRAR

b I-'I-\KAENVIARl ELEIJRAMA:Capitaise RegioesMetropolitanas:3003-0100Demais
Localidades: 0800 725 7282

W 7 CLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIORTRIBUNALDE JUSTIÇA USOEX

Endereçoinsuficiente.Faltou:..................................... ..

É: Outros(Especificar)................................................... _.

JXMOIA). SPIA). JUIZ<A› DE DIREITO
NU

97a VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA - JOÃO MACHADO,
.gs/N CENTRO
grORUMCIVEL DES. MÁRIO MOACYRPORTO
@58013-520 - João Pessoa/PB DHP23/09/201418:24
D

PE 24/09 12:00

sAFs - QUADRAo6 LOTE - TRECHO I I I 1 E: Mudowse I: j Rewsâm

ÉZONACÍVICO-ADMINISTRATIVA Ausente Fmecido ¡
É70095“900- Brasília/DF Desconhecido8_ Nãoexisteonúmeroindicado=
E
LU

DC
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DATA HORA 6
u, -x

êÉ h
ã E NOMELEGÍVELDORECEBEDOR
~==a

0x
“mw” “'”°I5*FIB°3§'76§7S2o1418:24 dx

, P ra enviar telegrama acesse www.corre¡os.com.br oualigue30030100(CapitaiseRegiõesMetropolitanas)
ou08007257282(DqÉcràz-maCgagãsà

l
I

I PArxADETERMINARQUEOPAGAMENTODASMENSALIDADESSE DÊ

covIINGIEâENCIADOCODECON-EQUIVALENCIAENTRE O SERVIÇOPRESTADOE A
CONTRAPRESTAÇÃO PAGA ' POSSIBILIDADE ' DECISÃO MANTIDA' RECURSO
DE AGRAVO ' |MPROV|D0.0 REGIME PEDAGÓGICO ADOTADO PELA FACULDADE
NÃOPODESE SOBREPORÀ LEI, DEVENDOADÉQUA-SEAOSPRECEITOS POR EL
ESTABELECIDOS.NÃOPODEPREVALECERCLÁUSULACONTRATUALABUSIVAQUI'
GARANTAA DESPROPORCIONALIDADEENTREOVALORCOBRADOE OSERVIÇO
OFERECIDO, COM O CONSEQÚENTE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO, EM PATENTE
AFRONTA AO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUM|DOR.O PAGAMENTO
PROPORCIONAL PELOS SERVIÇOS PRESTADOS NÃOTEM O CONDÃO DE
IMPOSSIBILITARO REGIME PEDAGÓGICODE CURSOSSERIADOS,POR MÓDULO
SI ÉSTRAL, POSTO QUE NÃOMODIFICA O PROJETO PEDAGÓGICO DEFINIDO
PELA UNIVERSIDADE.À UNANIMIDADE,NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO DE
AGRAVO, TUDO DE CONFORMIDADE DOS VOTOS CONSTANTES DAS NOTAS

TAQUIGRÁFICASANEXASE RELATÓRIOQUEA INTEGRA.(...)PORTANTO,A
DECISÃO SUPRAMENCIONADA É A ORDEM JUDICIAL QUE HOJE VIGORA E QUE
SENDO CUMPRIDA PELO SUSCITANTE (...), SEGUIDA DA DECISÃO JUDICIAL
PROFERIDAPELOJUÍZODEPRIMEIRAINSTÂNCIA(...), QUEEM13 DEMARÇODE
2012, DETERMINOU:DEFIRO O PEDIDO DA PARTE EXEQÚENTE PARA QUE A

PARTE EXECUTADA SEJA INTIMADA,NA PESSOA DO SEU ADVOGADO, ATRAVÉS

DODIÁRIODAJUSTIÇAELETRÔNICODOPODERJUDICIÁRIODESTEESTADO,
PARAQUENOPRAZODE15 (QUINZE)DIASCUMPRAA DECISAOÓRIUNDADA _¡
INSTÂNCIASUPERIORQUETRANSCREVOINVERBIS:"....PORTAISEBASTANTESg
MOTIVOS, TENHO COMO PRESENTES OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DA .
MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA COM O ESCOPO DE DECLARAR NULA A CLÁUSULAI

7/ADOCONTRATO(FLS.42),POSTOQUEABUSIVA,COMFUNDAMENTONO _;
AFTGO 51, IV, DO CDC. ASSIM SENDO, RECONHEÇO A NULIDADE SUSCITADA "I

PROPORCIONALMENTE À QUANTIDADEDE DISCIPLINAS CURSADAS PELOS>

HUb PARAENVIARIELEGRAMA:Capitaise RegioesMetropolitanas:3003-0100Demais
DOBRAR

Localidades: 0800 725 7282

IVO DOS CORREIOSISUPERIORTRIBUNALDEJUSTIÇA USOEXCLUS
#APS - QUADRAo6 LOTE - TRECHO I II 1 Mudou-se IÉI ReCUSaGO

ZZONACÍVICO-ADMINISTRATIVA Ausente Falecido
É70095-900- Brasília/DF Desconhecido8 Nãoexisteonúmeroindicado
É
LLI

II Endereçoinsuficiente.Faltou:...................................... ..

É: Outros(Especificar)..................................................... ._
-n-n n-rnn-rm

ÁRIO

XMOIAI . SRIAI .

73 VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA - JOÃO MACHADO,
FS/N CENTRO
;FORUM CIVEL DES. MARIO MOACYR PORTO

558013-520 - João Pessoa/PB
D
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DATA HORA

g/gí h
NOME LEGIVLL DO RECEBEDORRECIBODETELEGRAMA

DHP 23/09/2014 18:24
›\P

8BRUBRICADOCARTÉIRO MATRICULA TIPO/SERVIÇOSADTCIONAIS

C°RR9°<TELEGRAMA _PaIÊÍÊVÊÁJÊÊÍÊIBÊmÊÊÊÊÊeeWÉÊIÊÊÉÊÊIÍÃÍLÍÍÃÍÊT<ALUNOS,RESPEITANDO-SEASSIMAEQUlVALENCgIAEPROOISOGIQADIBAEades›

“DEVIDÍAÍEÔUIVALÊNCIAE PROPORCIONALIDADE, ENTENDO SER TEMERÁRIO A
SUACONCESSÃOEM PROCEDIMENTOCAUTELARPREPARATÓRIO,ANTEA
POSSÍVELIRREVERSIBILIDADEDAMEDIDA.ENTRETANTO,O INDEFERIMENTODO
PEDIDO CAUTEL AR, POR ESTE FUNDAMENTO, EM NADA OBSTA O SEU PLEITO
NAAÇÃO PRINCIPAL A SER PROPOSTA. ANTE O EXPOSTO, EM CONSONÂNCIA
COM O DISPOSTO NOART. 557, /01/0-ADO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, DOU
PROVIMENTO PARCIAL AO APELO PARA QUE O PAGAMENTO DA MENSALIDADE

SEJA EFETUADO DE FORMA PROPORCIONAL A QUANTIDADE DE DISCIPLINA

CURSADA PELOS ALUNOS MATRICULADOS NOS CURSOS DESCRITOS NA INICIAL.

CL .DENO, AINDA, A APELADA AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOSQUEFIXONOVALORDER$ 5.000,00(CINCOMILREAIS)EM
CONFORMIDADE COM O ARTIGO 20, § 4/0DO CPC. PUBLIQUE-SE. INTIME-SE.
RECIFE, 03 DE AGOSTO DE 2009. LEOPOLDO DE ARRUDA RAPOSO -

DESEMBARGADOR RELATOR."NO MESMO SENTIDO DEVE A PARTE EXECUTADA

APRESENTAR A LISTAGEN¡ DOS ALUNOS, IVIATÉRIA,CURSO E RESPECTIVO
PERÍODO,NOPRAZODE 15 (QUINZE)DIAS,SOBPENADE MULTADIÁRIAQUE
ARBITRO NO VALOR DE R$ 500,00(QUINHENTOS REAIS), AFORA AS DEMAIS
COMINAÇÕESLEGAIS.PARAO SUSCITANTEADEQUAR-SEÀ DETERMINAÇÃO
JUDICIAL SUPRAMENCIONADA, FEZ-SE NECESSÁRIO QUE TODOS OS CONTRATOS
DAS FACULDADES QUE INTEGRAM O GRUPO SER EDUCACIONAL FOSSEM

REFORMULADOS, O QUE PASSA NECESSARIAMENTE POR UMA MOBILIZAÇÃO
INTERNA, UMA VERDADEIRA FORÇA TAREFA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA,
UMA VEZ QUE ESTAMOS FALANDO DE UMA MUDANÇA ESTRUTURAL NO MODUS

à OPERANDIDACOBRANÇADOSCURSOSDE UMGRUPO EDUCACIONAL.O GRUPO
_ FC JBRIGADO A REVER EM TODAS AS SUAS UNIDADES OS VALORES ANTES FIXO

INDEPENDENTEDOALUNO,DAQUANTIDADEDEDISCIPLINAS,PARA,>
à

NOVOSNÚMEROSPARAENVIARTELEGRAMA'Capitaise RegiõesMetropnlitanaq-'anm-nmn Damaia
Locaüdades: 0800 725 7282 006W

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

_ @APS _ QUADRA na LnTR _ TPPPHO TTT 1

ZONA CÍVI CO_ADMINISTRATIVA USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

70095-900 - Brasilia/DF Mudou-se ReCUSaÚO

[:I Ausente É Falecido

Desconhecido NãoexisteOnúmeroindicadoREMETENTE
EXMO(A).SR(A).JUIZ(A)DEDIREITO ENHQÇOWIVIIIIÊIÍIJSGSTÊIIÕQSBRA'""'4281'6"""_ Ir 1:¡ v. , .. _ ..

E73VARAhfvvrm"TOÃOPESSOAJ^ÂOMARI-LADO,, l lu.“JIIIH”
s/N CENTRO N” ="' "' “"' '

OFÕRUMCÍVEL DES. MÁRIO MOACYRPORTO
8013-520 - João Pessoa/PB DHP 23/09/201418224

PE 24/09 12:00DESTINATÁRI
U1
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RECIBODETELEGRAMA
DATA ME465757095BRHORA

_J_/E_ h
NOME LEGIVE l. DO RECLBEDOR

4281 6

USODOSCORREIOS
RUBRICA D0 CARTEIRO MATRÍCULA

”P°i5Eii/i5°“§2^§'7õ”õ7§01418:24 É”

@ON

_CQKREIQEJTELEGRAMA Para enviar telegrama acesse wwwcorreioscombr ou

ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

OU08007257282(DínôííhsaCgaêsê

!i (líA/?JENBENDOA EXIGENCIAJUDICIAL, PASSARA COBRARPROPORCIONALMENTE
AONÚMERODEDISCIPLINASEFETIVAMENTECURSADAS.(...)TOMADASESTAS
PROVIDÊNCIAS,TODOSOSCONTRATOSDEPRESTAÇÃODESERVIÇOS
EDUCACIONAIS FORAM ADEQUADOSÃ ORDEM JUDICIAL PROFERIDA NA
APELAÇÃOCÍVELN/O188917-8, DOTJPE.OCORRE QUENOFINALDOMÊS DE
JUNHODOCORRENTEANO,ASUSCITANTEFOISURPREENDIDACOMDUAS '
NOVASAÇÕESCIVISPÚBLICAS,DISTRIBUíDASEMCAMPINAGRANDEE EMJOÃO
PESSOA/PB,COMPEDIDOSABSOLUTAMENTEANTAGONICOSAODAAÇÃOCIVIL
PUBLICADA15/AVARACÍVELDORECIFE/PE(0O59139-46.2011.8.17.0001).
NASDUASNOVASAÇÕES(...), OLEGITIMADODOART.82, I, DOCDC,PROPÕE
Q' O GRUPO EDUCACIONAL VOLTE A COBRAR POR SEMESTRALIDADE E NÃO
MAIS POR DISCIPLINA, ALEGANDO QUE ALGUNS ALUNOSVÊM RECLAMANDO QUE
O CUSTOTERIA AUMENTADOCOMA NOVAMODALIDADEDE COBRANÇA.O
JUÍZO DA3/AVARACiVELDE CAMPINAGRANDERESERVOUPARAAPRECIARA
LIMINARAPÓSO CONTRADITORIO(...). TODAVIA,O JUÍZO DA7/AVARACÍVEL
DE JOÃOPESSOA/PBANTECIPOUOS EFEITOSDATUTELA,DETERMINANDOQUE
A FACULDADE VOLTE A PROMOVER A COBRANÇA DOS CURSOS POR
MENSALIDADE E NÃOMAIS POR DISCIPLINA.INTIMADODESSA NOVADECISÃO
JUDICIAL, O GRUPO SER EDUCACIONAL PASSOU A ENFRENTAR UM CONFLITO
ENTRE AS DUAS DECISÕES JUDICIAIS. OU SEJA, AFINAL, QUALA MODALIDADEDE
COBRANÇA QUE DEVE PREVALECER, AQUELA DETERMINADA PELO JUízO DA 15/
AVARACÍVELDORECIFE/PEOUA IMPOSTAPELANOVADECISÃO,PROFERIDA
PELA7/AVARACÍVELDEJOÃOPESSOA/PB?AFIMDEREFORÇAROPERIGODA
DEMORA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL REQUERIDA LIMINARMENTEATRAVÉS *
DO PRESENTE CONFLITO, DESTAQUE-SE QUE A DECISÃO DA 7/A VARA CÍVEL DE
IO*'I PESSOAFIXOUMULTADIÁRIADE R$ 10.000,00CASOHAJA

'I

AJDECÇUMPRIMENTO,LIMITANDO-SE ATÉ O VALOR DE R$ 300.000,00,
ENQUANTOADECISÃOPROFERIDAEMEXECUÇÃOPROVISÓRIA(COMARCADO>f

f”
DOBRAR

: api aise egIoes eropoianas: emais
Localidades: 0800 725 7282

“ SIVO DOS CORREIOSSUPERIORTRIBUNALDE JU TIÇA USOEXCLU
SAFS - QUADRAos LOTE - TRECHO II I 1 É Mudou-se [f:| Recusâdo

ÉEONACÍVICO-ADMINISTRATIVA Ausente Falecido I
É70095-90O' Brasília/DF Desconhecido8; Nãoexisteonúmeroindicado
É É' Endereçoinsuficiente.Faltou:...................................

É] Outros(Especificar).................................................... ..

DiNATÀRI
O

\l

Ê58013-520 - João Pessoa/PB

YMnI7\\
.m. 1x1 \t1/ . SR > JWIZ(¡7\ n T n F T mn ¡ A P A n r ñ r ñ n n rn

x11 .
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a VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA - JOÃO MACHADO,
s/N CENTRO

FÓRUM CÍVEL DES. MÁRIO MOACYR PORTO
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um HORA ME465757095BR 42816
u¡ <

;É ._ h
ã É NOMELEGIVFLDORIÍCEBEDOR
== :-

m8RUBRICADOCARTEIRO MATRÍCULATIPOBEMEO3ÊICIOASm /oõiãom18:24 v-oã e)

7 P ' t Iegramaacesse www.correioscombr OuarITIgíIeI/SEIIOÊ0100(CapitaiseRegiõesMetropolitanas)
Ou08007257282(DeíéiwoaiñzacígaáiêsêÇ

oñRüWmEãviPE)ATRIBUIU MULTA DIARIA DE R$ 500,00SEM ESTIPULAR O VALOR
¡ MÁXIMO.ALEGA,AINDA,QUE"(...) É PARTE LEGÍTIMAPARAPROPORO
ÍIÊÇJFRESENTECONFLITO,POISTANTOFIGURACOMOPARTENOPROCESSO

-AUTELAR TOMBADO SOB O N/0.0035620-18.2006.8.17.0001 (SOB A
;NTIGADENOMINAÇÃODE ENSINOSUPERIORBUREAUJURÍDICO- ESBJ), COMO

;AINDAREPRESENTAO GRUPO ECONÔMICO,SENDO-LHEPERMITIDOAGIR EM
NOMEDETODASASEMPRESASINCORPORADASAOSEREDUCACIONALS.A.,
DENTRE ELAS, A FACULDADE MAURICIO DE NASSAU DE JOÃO PESSOA E A

FACULDADEMAURÍCIODENASSAUDECAMPINAGRANDE,PESSOASJURÍDICAS __
QUEATUAMCOMOPARTE,RESPECTIVAMENTE,NASAÇÕESCIVISPÚBLICASCOMI

' RI' ÊRÊNCIAS PROCESSUAIS DE N/00013092-77.2014.8.15.2001 E DE N/0

0009111- 93.2014.8.15.0011" (FL. 8. E-STJ).SUSTENTA A EXISTÊNCIA DE
LITISPENDÊNCIAENTREAS AÇÕESCIVISPÚBLICAS,TENDOEMVISTAQUE,
QBSERVADAAS ESPECIFICIDADESDASAÇÕESCOLETIVAS,"OS OBJETOS

w CONFLITUOSOS (...) SAO ABSOLUTAMENTE IDÊNTICOS" (FL. 9, E-STJ),REFERE
. QUE,"(...) MESMOCOGITANDOA HIPÓTESEDAAÇÃOCIVILPÚBLICADORECIFE

NÃOENQUADRAR-SE NA HIPÓTESE DO ART. 219, DO CPC, ESTAR-SE- IA
DIANTE DA APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA PREVISÃO DO ART. 100, IV, A, DO CPC,
RESTANDOPOR MAISESTE MOTIVONECESSÁRIAA EXTINÇÃOSEM RESOLUÇÃO

I DEMÉRITOEMVIRTUDEDACARACTERIZAÇÃODALITISPENDÊNCIADASAÇÕES .
EM TRÂMITE PERANTE A 3/A VARA CIVEL DE CAMPINA GRANDE E 7/A CÍVEL DE

JOÃO PESSOA/PB" (FL. 14, E-STJ).DEFENDE, COM FUNDAMENTONOART. 103
DO CDC, QUE "(...) OS EFEITOS DA DECISÃO JUDICIAL EXTRAPOLAM OS LIMITES

!DECIRCUNSCRIÇÃODOÓRGÃOPROLATOR,ABRANGENDO,PORTANTO,TODO '
“'15 TERRITÓRIO NACIONAL",POR ISSOMESMO"(...) DEVECUMPRIR, EMTODAS

S "JAS UNIDADES, ESPALHADAS PELO PAÍS, A ORDEM JUDICIAL EM VIGOR,
.ENJO ESTE O MOTIVO DA PROPOSITURA EM CARÁTER DE URGÊNCIA DO

PRESENTE CONFLITO DE COMPETÊNCIA, UMA VEZ QUE HOJE HÁ DUAS>

FNÕVUDNÚIVIEKUDI-'l-\KAENVIARIELEGRAMAICapitaiseRegioesMetropolitanas:3003-0100Demais'
Localidades: 0800 725 7282

EXCLUSIVODOSCORREIOS '
SUPERIORTRIBUNALDE JUSTIÇA USO '
SAFS- QUADRA06LOTE- TRECHOII I 1 MUÚOWSBÉ: Rama”

' ÉZONACÍVI CO-ADMINISTRATIVA Ausente Fdecido
570095-900- Brasília/DF Desconhecido8 NãoexisteOnúmeroindicado
É E: Endereçoinsuficiente.Faltou:.......................................

É] Outros(Especificar)................................................... ..
Ê Ê Ê T Ê Ê T T Â I À Ê À R F T F T À Á F 3 A À â A I\

.EE3 /N CENTRO aIuvanR415IOERÓRUMCÍVELDES.MÁRIOMOACYRPORTO
É58013-520 - João Pessoa/PB DHP23/09/201418124
D

NÚ
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Para enviar telegrama acesse wwwcorreioscombr ou
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

ou08007257282(DeàrgagaCjâjaÊsà

| «MDECISOESJUDICIAISAPARENTEMENTEVALIDAS,MAS,CONTUDO, I
ABSOLUTAMENTEOPOSTAS"(FLS. 14/15, E-STJ).PLEITEIA, AFIRMANDOA
'XISTÊNCIADEFUMUSBONIIURISEPERICULUMINMORA,QUE"(...) SEJA

L ÉFERIDAMEDIDA CAUTELAR NO SENTIDO DE SOBRESTAR O TRÂMITE E
EFEITOSDASAÇÕESCIVISPÚBLICASTOMBADASSOBOS0009111-93.2014.815
.0011 E 0013092-77.2014.815.2001, RESPECTIVAMENTE EM TRÂMITE
PERANTEA 3/AVARACIVELDACOMARCADECAMPINAGRANDE/PBE 7/A
VARACIVELDACOMARCADEJOÃOPESSOA/PB,FIXANDO-SE,ADCAUTELAM,
COMODECISÃOA SERCUMPRIDAATÉJULGAMENTODEFINITIVODOPRESENTE
CONFLITOAQUELAPROFERIDAPELO 15/AVARACÍVELDACOMARCADORECIFE
/P NOS AUTOS DO PROCESSO N/O0061351-40.2011.8.17.0001 “

EXECUÇÃOPROVISÓRIADESENTENÇA"(FL.20,E-STJ).REQUER,PORFIM,QUE
"(...) SEJA JULGADOO CONFLITOPOSITIVODE COMPETÊNCIAEM FAVORDO
JUÍZODA15/AVARACIVELDACOMARCADORECIFE/PE,DETERMINANDO-SEA
EXTINÇÃOSEMRESOLUÇÃODEMÉRITODASAÇÕESCI\/'ISPÚBLICASEMTRÂMITE
NA3/AVARACÍVELDECAMPINAGRANDEE 7/AVARACÍVELDEJOÃOPESSOA/
PB"(FL.21, E-STJ).EM DECISÃODEFL. 240(E-STJ), OMIN.GILSONDIPP
SOLICITOUINFORMAÇÕESÀSAUTORIDADESSUSCITADASE DESIGNOUOJUÍZO
DEDIREITODA15/AVARACÍVELDACOMARCADORECIFE/PEPARADECIDIR,
EMCARÁTERPROVISÓRIO,ASQUESTÕESURGENTESATÉULTERIOR
DELIBERAÇÃODORELATOR.INFORMAÇÕESDASAUTORIDADESÀSFLS.252/257
E 261/264(E-STJ).É O RELATÓR|O.PASSOA DECIDIRO PEDIDODE
SOBRESTAMENTODASAÇÕESCIVISPÚBLICASMOVIDASPELOMINISTÉRIO
PÚBLICODOESTADODAPARAÍBA.EMANÁLISEPERFUNCTÓRIA,PRÓPRIADESTE
MOMENTOPROCESSUAL,NÃOVISLUMBROA PRESENÇADOSPRESSUPOSTOS

HORA

RECIBODETELEGRAMANOME ILGIVEL DO RÉCEBÉDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA

USDOSCREIOS

CORREIQSÀJTELEGRAMA

IIÍI' 'PENSÁVEISAODEFERIMENTODAMEDIDAPLEITEADA,JÁ QUENÃOSE .i
e; ;IOSTRAEVIDENTEA CONFIGURAÇÃODOCONFLITODECOMPETÊNC|A.ÉQUE,

DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO JUÍZO DE DIREITO DA>
l

DOBRAR

' HubPARA:NVIAKIlzLtbl-(AMAICapitaiseRegioesMetropolitanas:3003-0100Demais
Localidades: 0800 725 7282

USIVO DOS CORREIOSSUPERIORTRIBUNALDE JUSTIÇA USOEXCL
SAFS - QUADRA o6 LOTE - TRECHO I II 1 Mudou-Se É RBCUSWO

ZONACÍVICO-ADMINISTRATIVA É Ausente Fwecido
70095-900* Brasília/DF Desconhecido8 Nãoexisteonúmeroindicado

E: Endereçoinsuficiente.Faltou:................................... ..

[E Outros(Especificar)............................................... ..

IIIIIIII
DHP 23/09/2014 18:24
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= VARACÍVEL DE JOÃOPESSOA- JOÃOMACHADO,
s/N CENTRO

FÓRUM CÍVEL DES. MÁRIO MOACYR PORTO
'80l3-520 - João Pessoa/PB

O

\IILJ
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DAM HORA ME4b5757095BR 42816

E E NOMELÉGÍVELDORECEBEDOR
1 E'

“P°”I5Eiii5°ã“íà'785/'Í201413:24 3°*

CORRGIO( Paraenviartelegramaacessewww.cOrre¡Os.Com.brOu
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

0800 725 7282 (D *s Ci a es°“ ?Bikeã e à

cIúIOQMAREBADE CAMPINAGRANDE/PBE DASPRÓPRIASPEÇASE DOCUMENTOS
QUE ACOMPANHARAMA INICIAL DO CONFLITO, NÃOSE VERIFICA A EXISTÊNCIA
DE ELEMENTOSSUFICIENTESPARAA CARACTERIZAÇÃODE UMAEVENTUAL
CONEXÃOENTREREFERIDASAÇÕES,NOTADAMENTEPORVERSAREMACERCA
DEOBJETOS,APRIMEIRAVISTA,DISTINTOS.ORA,ENQUANTONAAÇÃO
PROPOSTAPELAASSOCIAÇÃODE PROTEÇÃOE ASSISTÊNCIAAOCIDADÃO/
ASPACDISCUTE-SESOBREA POSSIBILIDADEOUNÃODAUTILIZAÇÃODO ,
SISTEMA DE COBRANÇA INTEGRAL DA SEMESTRALIDADE, INDEPENDENTEMENTE
DONÚMERODEDISCIPLINASQUEOALUNOCURSARÁNOPERiODOLETIVO,DE
OUTROLADO,NASDEMANDASAJUIZADASNOESTADODAPARAÍBA,A
O* TROVÉRSIADIzRESPEITOAABUSIvIDADEDOSVALORESCOBRADOSPELAS
INSTITUICOESALIINDICADASEMRELAÇÃOÀSDISCIPLINASACRESCIDASAGRAD
CURRICULARDOSEMESTRE.NESSECONTEXTO,NÃOME PARECE, AOMENOSEM
PRINCÍPIO,CONFIGURADOOCONFLITODECOMPETÊNClA.ANTEOEXPOSTO,
INDEFIROO PEDIDODE SOBRESTAMENTODASAÇÕESCIVISPÚBLICAS
PROPOSTASPERANTEO JUÍZO DE DIREITODA7/AVARACÍVELDE JOÃOPESSOA
/PB (N./O0013092-77.2014.815.2011) E O JUÍZO DE DIREITO DA 3/AVARA
CiVELDECAMPINAGRANDE/PB(N./O0009111-93.2014.815.0011),
REVOGANDOA DESIGNAÇÃOPROVISORIADOJUÍZO DE DIREITODA15/AVARA
CÍVELDERECIFE/PEPARADECIDIRASQUESTÕESURGENTES(FL.240,E-STJ).
COMURGÊNCIA,COMUNIQUEM-SEASAUTORIDADESJUDICIÁRIASACERCADO _

i TEORDAPRESENTEDEClSÃO.REITERE-SEOPEDIDODEINFORMAÇOESAOJUÍZO
DEDIREITODA7/AVARACÍVELDACOMARCADEJOÃOPESSOA/PB.APÓS,DÊ-

?SEVISTADOSAUTOSAOMINISTÉRIOPÚBLICOFEDERALPARAPARECER.INTIMEM
à-SE.BRASíLIA(DF),22DESETEMBRODE2014.'ATENCIOSAMENTE,MINISTRO
, PA'" ODETARSOSANSEVERINO,RELATOR.SEGUNDASEÇÃO.SUPERIOR

TR._UNALDEJUSTIÇA.
SUPERIORTRIBUNALDEJUSTIÇA.TELEFONES:(61) 3319.3000(CENTRAL)/>

I INvIAr< llzLlzbHl-\MAZbapIÍaISeRegIOesMetropolitanas:3003-0100Demais
Localidades: 0800 725 7282

' USVODOSCORRHOS
SUPERIORTRIBUNALDEJUSTIÇA UÊOEXCL R dSAFS - QUADRA O6 LOTE - TRECHO II I 1 Mudou-se ema 0

EZONACÍVICO-ADMINISTRATIVA l:: Ausente Faiecido
&70095-900- Brasília/DF DesconhecidoNãoexisteOnúmeroindicado
É Endereçoinsuficiente.Faltou:........................................

Outros(Especificar)..................................................... ..
4.. 1XM“(A) . SP (A) . JUIZ (PU l I Ê A À F Ê F Ê A I\I_ ,

¡ DE DIREITO OIUHOBR 42816_ NU V

a VARACÍVEL DE JOÃOPESSOA- JOÃOMACHADO,
S/N CENTRO

?óRUMCÍVEL DES. MÁRIO MOACYRPORTO
'8013-520 - João Pessoa/PB DHP23l09/201418z24

O
x1

DE$TINATARI
PE 24/09 12:00
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ou08007257282(Degôalisacgzaíâígs

DMA HORA Mt4bblblU9bbR 41816

m 4

;É h
E 5' NOMELEGÍVELDORECEBEDOR
*= Ii'

WRUBMCADOCARTBROMATWCULA NPOOI A LÍK
ffFII52§í6õ/2o141s:24 @a

3o ?i ei

Para enviar telegrama acesse wwwcorreíoscombr I
M ligue30030100(CapitaiseRegiõesMetropolitana.

<(:6›3c)ix&&1c9vi8410(INFORMAÇOES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61)3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)NVWW.STJ.JUS.BR(SITE OFICIAL)/ENTESPÚBLICOSINTEGRANTESDO
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS

COMUNICAÇÕESOFICIAIS(RES/CNJN. 100,de 24.11.2009)»

DOBRAR

t Ltur<AiwA: bapIIaISe HegioesMetropolitanas:3003-0100Demais
Localidades: 0800 725 7282 *

SUPERIORTRIBUNALDE JUSTIÇA USOEXCLUSIVODOSCORREIOS
SAFS- QUADRAO6LOTE - TRECHOIII 1 IÍIMUdOU-se IERGCMÓO

ÉZONACÍVICO-ADMINISTRATIVA Ausente Falecido
É70O95'900' Brasília/DF Desconhecido Nãoexisteonúmeroindicado
É E Endereçoinsuficiente,Faltou:........................................

@j Outros(Especificar)..................................................... _.

TYWWA).SMA). JUIZLA)DEDIREITO NU "v"'““”57095BR 42816

97a VARACÍVEL DE JOÃOPESSOA- JOÃOMACHADO,
.gs/N CENTRO
ÉTÕRUM CÍVEL DES MÁRIO MOACYR PORTO
É .

558013-520 - João Pessoa/PB DHP23/09/201418224
D

PE 24/09 12:00
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TJPB PODERJUDICIARIODOESTADODAPARAIBA09/10/2014 Ç/
VJBO1V12 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 17:35:27

DADOS RESUMIDOS DE PROCESSO

N° Processo: 0013092-77.2014.815.2001 ATIVO N° Siscom:0000000000000-O ~^ 4

Classe:ACAOCIVILPUBLICA 3/,Assunto: LIMINAR. I a.

Comarca:JOAOPESSOAVara:7A.VARACIVELDEJOAOPESSOA/Vk r 4/I /ValorCausa:50000,00JustiçaGratuita:SIMDistribuição:05/05/2014 c*/W/W”
(I/ Ú” M”

Autor:MINISTERIOPUBLICODOESTADODAPARAIBA AÍF/“W/
Reu:JANYOJANGUIEBEZERRADINIZeOUTROSg7 »-

CPF56791844434 / /
Ultimosmovimentos [ localizador:CONCLUSAO]
06/08/2014CONCLUSOSPARADESPACHO06/08/2014 V
25/09/2014PROFERIDO DESPACHODE MERO EXPEDIENTE 25/09/2014JUNTAD DE PETIC

9/2014 CONCLUSOS PARA DESPACHO 25/09/2014 '

F3RETORNAF4EXTRATOF5IMPRSEGREDOF6IMPRTELAF7PUBLICAÇÕESF9ENC/ RA

***SEMADVOGADOSNOPROCESSO. /
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RECIBODETELEGRAMA
DA TA HORA

43147

NOME LEGIVEI. DO RECÉBEDOR

ME467893399BR

USODOSCORREIOS
TIPOISERVIÇOS ADvjiONAih

DHP 03/10/2014 15:05

I

I/Líà/2
I

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA

. coIzIzeIo<TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse wwwcorre/oscombr OU

ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)
ou 0800725 7282 (Demais Cidades)

Folha 1 de 4

CO

. UU091119320148150011/91119320148150011/

RRUITOYSWNCDZS-1ZZ77/ZO14- SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 03/10/14
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 06/10/2014.A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGINA
DO STJ NA INTERNET.

COMUNICOA VOSSAEXCELÊNCIA, PARAOS DEVIDOSFINS, QUE, NOSAUTOS
DO(A)CONFLITODE COMPETÊNCIAN/0134788/PE,2014/0167712-6,
NÚMERO NA ORIGEM: 100613514020118170001 /613514020118170001 /

\130927720148152001 / 130927720148152001 /

00356201820068170001 /356201820068170001, EM QUE FIGURAM COMO

AGRAVANTE SER EDUCACIONALS/A, SUSCITANTE SER EDUCACIONAL S/A,
SUSCITADOSJUÍZODEDIREITODA15AVARACÍVELDERECIFE- PE, JUÍZODE
DIREITO DA 7A VARA CívEL DE JOÃO PESSOA - PB E JUÍZO DE DIREITO DA 3A
VARACÍVELDECAMPINAGRANDE- PB, INTERESSADOSASSOCIAÇÃODE
PROTEÇÃO E ASSISTÊNCIA AO CIDADÃOASPAC E MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADODAPARAIBAE, FOI PROFERIDAA SEGUINTE.DECISÃOCONCEDENDO
LIMINAR: "VISTOS ETC.TRATA-SE DE AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO POR
SER EDUCACIONAL S/A CONTRA DECISÃO MONOCRATICA QUE INDEFERIU O

PEDIDOLIMINARDESOBRESTAMENTODASAÇÕESCIVISPUBLICASAJUIZADAS
PELOMINISTÉRIOPUBLICODOESTADODAPARAÍBAEMTRAMITAÇÃONO.JUÍZO
DEDIREITODA7/AVARACÍVELDEJOÃOPESSOA/PB(N./O0013092-77.2014._
8152011) E NOJUÍZO DE DIREITO DA 3/AVARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE/
“B (N./O0009111-93.2014.815.0011).EM SUAS RAZÕES, A AGRAVANTE
,.LEGA, EMSÍNTESE,QUEASAÇÕESCIVISPUBLICASTÊMOBJETOÚNICO,NA
MEDIDAEMQUE "(...) ENQUANTOA PRIMEIRAAÇÃO(A DORECIFE) TUTELAA
MODALIDADEDE COBRANÇA POR DISCIPLINA (CADA DISCIPLINA CORRESPONDE
AUMCRÉDITO,PROPORCIONALACARGAHORÁRIA);ASDUASULTIMASAÇÕES>

DOBRAR

NOVOSNUMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas:3003-0100Demais
Localidades: 0800 725 7282

REMETENTE
USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA O
M d - : RecusadoSAFS- QUADRAO6LOTE- TRECHOIII 1 É uwse A

ZONACÍVICO-ADMINISTRATIVA IE/*usente Faiecldo
70095_ 90o _ Brasil ia/Dp Desconhecido NãoexxsteOnúmeroIndicado

[É Endereçoinsuficiente.Faltou:.................................. ..

Outros(Especificar)................................................... .. .

EXMOIA). sR(A). JUIZ(A) DE DIREITO NÚMERoDoTEL§@®7p893399BR 43147

37a VARACÍVEL DE JOÃOPESSOA- JOÃOMACHADO,
É S/N CENTRO
g FÓRUMCÍVEL DES. MÁRIO MOACYRPORTO
(I)

LU

O
58013-520 - João Pessoa/PB DHP 03/10/201415:05

PE 03/1019105
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um. Hom _ ME467893399BR 43147

u¡ É '
D

e É “
LD

E 'j' NOMELEGIVELDORECEBEDOR a
-= E

u) Ruamcg DO CARTE|RO MATRICULA TIPO SERVIÇOS ADICIONAIS

DHP03/10/201415-05q¡o .

P ' t le rama acesse wwwcorreioscombr Ou

a arÊgIJIeI/BEIIOÊOIOO(CapitaiseRegiõesMetropolitanas)
ou08007257282(DerlgaifhügagjesílO a e

CO WDNPARAIBA)OBJETIVAMA MODALIDADEDE COBRANÇAPOR
SEMESTRALIDADE(POR TAXAÚNICA)E, PARATANTO,ACUSAMDE ABUSIVAA
ATUALMODALIDADEDECOBRANÇAESTABELECIDA (E-STJ FL.301).
SUSTENTA, AINDA, QUE A REFERIDA "(...) LITISPENDENCIA DA ENSEJO AO
CONFLITODE DETERMINAÇÕESJUDICIAIS,TENDOEMVISTAQUE UMAMESMA
PARTE SERÁ OBRIGADA A CUMPRIR COMANDOS JUDICIAIS ABSOLUTAMENTE

OPOSTOS" (E-STJ FL. 301).POR FIM, REQUER "(...) O RECEBIMENTO E
PROCESSAMENHDDOPRESENTERECUSO,PUGNANDOPEDARECONQDERAÇÃO
P" DECISÃO DE FLS., OU CASO ASSIM NÃO ENTENDA, QUE O PRESENTE
I-\LCURSO SEJA SUBMETIDO AO JULGAMENTO COLEGIADO DO ÓRGÃO

COMPETENTE, PARA QUE, PROVIDO, RESTABELEÇA-'SE A MEDIDA CAUTELAR
ATÉ ENTÃO VIGENTE, FIXANDOA COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO RECIFE PARA
DIRIMIR A QUESTÕES URGENTES RELATIVAS À CONTROVÉRSIA QUE DEU ENSEJO

AS ALUDIDASAÇÕES, QUALSEJA, A MODALIDADEDE COBRANÇAQUE DEVESER
SEGUIDAPELAAGRAVANTEATÉ DECISÃOFINALDESTE CONFLITO”(E-STJ FL.
303).É O BREVE RELATOR|O.DEC|DO.EMBORA INICIALMENTE NÃOTENHA

VISLUMBRADOHIPÓTESEDECONFIGURAÇÃODOCONFLITOPOSITIVO¡DE
COMPETÊNCIA, TENDO EM VISTA A SUPOSTA DIVERSIDADE DE OBJETOS DAS
AÇÕES CIVIS PÚBLICAS MENCIONADAS, RECONSIDERO A DECISÃO AGRAVADA.

ISSOPORQUEAJURISPRUDÊNCIADOSTJ TEMCONFERIDOINTERPRETAÇÃO
EXTENSIVA AO DISPOSTO NO ART. 115 DO CPC PARA RECONHECER QUE A
MERAPOTENCIALIDADE OU RISCO DE QUE SEJAM PROFERIDAS DECISÕES

CONFLITANTESÉ SUFICIENTEPARACARACTERIZAROCONFLITO(V.G., AGRGNO
CC 112.956/MS, REL. MINISTRA NANCYANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE O2/
0-0.012; ERESP 936.205/PR, REL. MIN. CASTRO MEIRA, CORTE ESPECIAL, DJE
DE 12/O3/2009).NO CASO, NADA OBSTANTE A DISCUSSÃO ACERCA DA
CONEXÃOOUNÃODASAÇÕESCIVIS,VERIFICA-SE QUEAS DECISÕES
PROFERIDASPELOSJUÍZOSPARAIBANOS,BEMOUMAL,CERTO OUERRADO,>

DOBRAR

NOVOSNUMEROS PARA ENVIAR TELEGRAMA: Capitais e Regiões Metropolitanas:3003-0100Demais
LocaHdades:O800 725 7282

REMETENTE
USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
1 M d - RecusadoSAFS- QUADRA06LOTE- TRECHOIII 1 u°use IE: _

ZONACÍVICO-ADMINISTRATIVA Aüeme Fa'e°'d°
7 oo95_90 o _ _Brasi lia/DF Desconhecido NãoexisteOnúmeroindicado

Endereçoinsuficiente.Faltou:................................... .. _

É] Outros(Especificar)..................................................... ..

DESTINATÁRIO
EXMO(

7= VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA - JOÃO MACHADO,
S/N CENTRO

FÓRUM CÍVEL DES. MÁRIO MOACYR PORTO

58013-520 - João Pessoa/PB

A). sR(A). JUIZIA) DE DIREITO 43147NÚMERO DO TELÊfdãAWA893399BR

DHP 03/10/201415:05

PE 03/1019:05
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. , Para enviar telegrama acesse wwwcorreioscombr OLm ligue30030100(CapitaiseRegiõesMetropolitanas__
ou 0800725 7282 (Demais Cidades)

Folha 3 de 4

CORÚETERTÉÃINARAMÀ SUSCITANTEA ADOÇÃODE CONDUTASQUE CONFLITAM

COMANTERIORPROVIMENTODELAVRADOJUÍZOPERNAMBUCAN0.0RA,gp
ENQUANTONADEMANDAPROPOSTAPELAASSOCIAÇÃODEPROTEÇÃOE LI
ASSISTÊNCIAAOCIDADÃO/ASPACHÁDETERMINAÇÃOPARAQUEO
PAGAMENTO DAS MENSALIDADES SEJA EFETUADO DE FORMA PROPORCIONAL A

QUANTIDADE DE DISCIPLINAS CURSADAS PELOS ALUNOS DA SUSCITANTE,

TODAVIA, NA DEMAIS, EXISTE ORDEM EXPRESSA (I) "(...) PARA SUSPENDER A
NOVAFORMA DE COBRANÇA, PROVIDENCIANDOA ADEQUAÇÃO DO VALOR À
INCLUSÃO DE DISCIPLINAS DE OUTROS PERÍODOS PARA ESTE ANO DE 2014 NOS

PARÂMETROSDE2013,OUSEJA, COMACOBRANÇADETAXAÚNICA(...), SOB
PENADE MULTADIÁRIADE R$ 10.000,00(DEZ MILREAIS), QUE LIMITO-AATÉ
O VALRO DE R$ 300.000,00(TREZENTOS MIL REAIS), O QUE FAÇO NOS
TERMOS DO ART. 461 DO CPC" (FL. 66 - DECISÃO PROFERIDA PELO JUÍZO DE
DIREITO DA 7/A VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB NOS AUTOS

ÉGISTRADOS SOB O N./O0013092-77.2014.815.2011); (II) DE ACORDO COM
O ART. 273 DO CPC C/C 84 DA LEI 8.078/90, "(...) DECLARAR, NOS TERMOS
DO ART. 51, IV, DO CDC, A NULIDADE DA CLÁUSULA CONTRATUAL 27.4 DO

CONTRATODE PRESTAÇÃODE SERVIÇOSEDUCACIONAISANO2.014.1 DA
FACULDADE MAURÍCIO DE NASSAU, TENDO EM VISTA SUA FLAGRANTE

ABUSIVIDADE, DETERMINANDO, POR CONSEGUINTE, QUE A INSTITUIÇÃO
DEMANDADAADOTE, NOÂMBITO DESTE MUNICÍPIO, O MESMO MODELO DE
COBRANÇA ANTERIORMENTE UTILIZADO, SOB PENA DE INCIDÊNCIA DE MULTA
DIÁRIAA SER ARBITRADAPOR ESTE JUÍZO" (FL. 257 - DECISÃOPROFERIDAPELO
JUÍZO DE DIREITO DA 3/AVARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE/PB

NOS AUTOS REGISTRADOS SOB O N./O0009111-93.2014.815.0011).NESSE
CONTEXTO, ME PARECE, AO MENOS EM PRINCÍPIO, CONFIGURADO O CONFLITO
DE COMPETÊNC|A.ADEMAIS,HÁQUESE CONSIDERAR,ANTEA INVIABILIDADEDE
CUMPRIMENTO INTEGRAL DOS COMANDOS DA MENCIONADAS DECISÕES, A>

DOBRAR

_NOx/OSNUMEROSPARAENVIARTELEGRAMA:Capitaise RegiõesMetropolitanas:3003-0100Demais/
Localidades: 0800 725 7282 '

& CLUSIVODOSCORREIOSSUPERIORTRIBUNALD xgysuçA._;,,-.;:¡-«A72_55,52_ .Muaowse[E Recusadou** . «:"'. "_~^'
SAFS- QUADRAos L fíàtâfIêEÕHoIII 1_ . ,-.5: _ 1ZONACÍVICO-ADMINI' VA ' ' "› *Ma-IRAusente Fmemdo
70095-90o _ Brasil; :n: E DesconhecidoNãoexisteonúmeroindicado,_.â-, ..k'- Ill.;5 E Endereçoinsuficiente.Faltou:.......................................

.. .. ..,_,.-,.›~_» . (Especificar)........................................................acao = “'“'”7I'i"

REMETENTE
EXMO(A).sR(A).JUÍZ(A)DEDIREITO___,(_Q%Êí.,._wmigwe=5oTELà@@7p893399BR43147
7a VARACÍVELDEJOÍOTTDÍEIVSISOA- JOÃO'MACHADO,
s/N CENTROFÓRUMCÍVELDES.MÁRIOMOACYRPORTOI |
58013-520 - João Pessoa/PB DHP 03/10/201415:05DESTINATÁRIO

PE 03/1019:05

Num. 23627187 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ROGERIO FELICIANO DA SILVA - 19/08/2019 13:54:57
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081913575700000000022897463
Número do documento: 19081913575700000000022897463



RECIBODETELEGRAMA
DATA HORA 43147

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

ME467893399BR

TIPO/SERVIÇOS ADICIONAIS

LISODOSCORREIOS
RUBRICA DO CARTEÍRO MATRÍCULA

DHP 03/10/201415205 so(

TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse wwwcorre/oscombr OL

ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 4 de «

“RÊÚAWRÊWÉRIZAÇÃODO PERICULUM IN MORA, ESTE NATURALMENTE
DECORRENTEDAINCIDÊNCIADASASTREINTESARBITRADASEMTODASAS
DEC|SÕES.ANTEO EXPOSTO,RECONSIDEROA DECISÃODE FLS. 270/276(E-STJ)
PARA, EMJUÍZO DE RETRATAÇÃO,DEFERIR O PEDIDODE SOBRESTAMENTODAS
AÇÕES CIVIS PÚBLICAS PROPOSTAS PERANTE O JUÍZO DE DIREITO DA 7/AVARA
CÍVELDE JOÃO PESSOA/PB(N./00013092-77.2014.815.2011) E JUÍZO DE
DIREITODA3/AVARACÍVELDE CAMPINAGRANDE/PB(N./00009111-93.
2014.815.0011), COM A SUSPENSÃO DAS DECISÕES LIMINARES ALI PROFERIDAS,
ATÉOJULGAMENTODEFINITIVODOPRESENTECONFLITODECOMPETÊNCIA.
E IGNO, OUTROSSIM, O JUÍZO DE DIREITO DA 15/A VARA CÍVEL DE RECIFE/PE
PARA, EM CARÁTER PROVISÓRIO, SOLUCIONAR EVENTUAIS MEDIDAS URGENTES
QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS.COM URGÊNCIA, COMUNIQUEM-SE AS
AUTORIDADES JUDICIÁRIAS ACERCA DO TEOR DA PRESENTE DEC|SÃO.|NTIMEM-

SE.BRASÍL|A(DF), 02DE OUTUBRODE 2014.". SEGUE CÓPIADADECISÃO E
PETIÇÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, SOLICITO-LHE QUE SEJAM PRESTADAS A(
NECESSÁRIASINFORMAÇÕES.ATENCIOSAMENTE,MINISTROPAULODE TARSO
SANSEVERINO, RELATOR. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000(CENTRAL)/ (61)
3319.8410 (INFORMAÇÕESPROCESSUAIS)/(61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLODE PET|ÇÕES)/(61)3319.8700/8194/8195(PROTOCOLODE
FAXES)/\NWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDICIÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS

COMUNICAÇÕESOFICIAIS(RES/CNJN. 100,de 24.11.2009)»

DOBRAR

NOVOSNÚMEROSPARAENVIARTELEGRAMA:CapitaiseRegiõesMetropolitanas:3003-0100Demais
Localidades: 0800 725 7282

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DESTINATÁRIO

(E Mudou-se E Recusado
uJ SAFS - QUADRA O6 LOTE - TRECHO III l _

EZONACÍVICO-ADMINISTRATIVA IÊ:I^“5e'“° Fa'e°'d° Aé
E 7oo95_90o _ Brasília/DF Desconhecido Nãoexisteonúmeroindicado
Bá Endereçoinsuficiente.Faltou:................................... .. .

É Outros(Especificar)..................................................... ..

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DO TELMEQAWABQBBQQBR 43147

7a VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA - JOÃO MACHADO,
S/N CENTRO

FÓRUM CÍVEL DES. MÁRIO MOACYR PORTO

58013-520 - João Pessoa/PB DHP 03/10/2014 15:05

PE 03/1019:05
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,#7

PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE JoAo PESSOA

7' VARA CÍVEL

0013092-77.2014.815.2001

Vistos, etc.

1.Considerando o teor do Telegrama de fls.

288/291 do Ministro do Superior Tribunal de

Justiça, Paulo de Tarso Sanseverino, determino

a suspensão do presente feito, até ulterior

deliberação de Sua Excelência nos autos do

conflito de competência citado.

2. Intimem-se as partes, o Ministério Público,

pessoalmente.

João Pessoa, 13 de outubro de 2014.

JOSÉ c' CERDA sÁ

#o Ju D'reito
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PODER JUDICIÁRIO

ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

7° VARA CÍVEL

Ofício - GJ N°. 23/2014

João Pessoa, 13 de janeiro de 2014.

'Excelentíssimo Senhor Ministro,

Em atenção ao Telegrama ME467893399BR 43147 tenho a

informar que este Juizo já prestou informações a Vossa Excelência

atraves do oficio GJ' n° 22/2014 na data de 24 de setembro de 2014,

referente a decisão liminar proferida por este juizo e andamento do

processo n° 0013092-77.2014.815.2001, Ação Civil Pública, interposta pelo

Ministério Público Estadual. Ressalto que a Parte autora informou que o

réu não cumpriu a decisão liminar deste Juizo e pediu a execução das

astreintes no valor total de RS 300.000,00 (trezentos mil reais),

eH1 R$ 10.000,00

teto

máximo fixado, cuja multa diária foi fixada (dez mil

reais), tendo em vista que o descumprimento da decisão perdura desde o

dia 30.06.2014.

No entanto, informo, ainda, que proferi despacho

determinando a suspensão do andamento do feito até ulterior deliberação

de Vossa Excelência, após ter conhecimento, nesta data, dos termos do

telegrama acima.

sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para

reiterar os meus protestos da mais alta estima e consideração.

João Pessoa, 13 de outubro de 2014.

JOSÉ L o DE LA ERDA sá

J I D I ITO

/.

/Ao Exmo. Sr. Min.

Paulo de Tarso Sanseverino

Superior Tribunal de Justiça
SAFS - QUADRA O6 LOTE - TRECHO III 1

ZONA CÍVICO ADMINISTRATIVA

70095-900 - Brasília/DF.
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EXCELENTÍSSIMOSENHOR DOUTORJUIZ DE DIREITO DA 7aVARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA- PB

EstapetiçãoSegueacompanhadadecópiaintegraldapetiçãodoagravodeinstrumento(em31 laudas),seguida
da comprovaçãoda sua interposição.

Processo n°: 0013092-77.2014.8.15.2001

FACULDADE MAURÍCIODE NASSAUJOÃO PESSOA,

com sede na Av. Epitácio Pessoa, n° 1201, Bairro dos Estados, CEP 58040-040,

João Pessoa, Paraíba, mantida pelo CENESUP - CENTRO NACIONAL DE

ENSINOSUPERIOR LTDA, com inscriçãono cadastrode pessoajurídica sob o n°

05.474.470/0001-00( . ), Situada na Av. Almirante

Barroso, n° 883, Centro, na cidade de João Pessoa - Paraiba, neste ato

representado por seu Diretor Presidente Prof. Jânyo Janguiê Bezerra Diniz,

brasileiro, casado, portador do CPF n° 05.474.470/0001-00,residente e domiciliado

na cidade do Recife-PE, vem, por seus advogadossignatários( ), perante

Vossa Excelência, em atençãoao dispostono art. 526 do CPC, tempestivamente,

requerera juntadaaos autosde cópia da petição de Agravo de Instrumento (

) interpostoperanteo egrégioTribunalde Justiça da Paraíba em face da decisão

de fls. e do respectivo comprovante ( ) de sua interposição.Registra-se,

ainda, que o referido recurso foi instrumentalizado com cópia integral dos

presentes autos, além daqueles exigidos pelo art. 525, do CPC.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Recife, 07 de Julho de 2014

› j* ">

v: ,r' x' l,/' l_
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Luciana Pereira Gomes Browne

OAB-PE 786-B

0/1G/77/3 /4 f# i
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PR RA Ã

CENESUP - CENTRO NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA , empresa atuante
no ramo Educacional, situada na Av. Almirante Barroso, n? 883, Bairro Centro,

nesta Cidade de Ioão Pessoa - Paraíba, com CNP] n9 05.474.470/0001-00, nesta
ato representado por seu Diretor Presidente Prof. lânyo Ianguiê Bezerra Diniz,
brasileiro, casado, portador do CPF n? 567.918.444-34, residente e domiciliado na
cidade de Recife- Estado de Pernambuco, nomeia e constitui seus bastantes

procuradores e advogados, os Drs.. lonaldo languiê Bezerra Diniz - 26.833 OAB/PE,
Ana Patrícia Nogueira Virgínio - 17.487 OAB/PE, Lítio Tadeu Costa Rodrigues dos
Santos - 18.075 OAB/PE, Luciano de Souza Leão - 18.990 OAB/PE, Verônica Macedo

da Cruz - OAB/PE 13.825, Thiago Rodrigues dos Santos - 25.448 OAB/PE; Pedro de
Lemos Araújo Neto - OAB/PE 30.001; Divanise Maria Cabral de Melo Dantas - OAB-
PE 33.365, Edmilson Boaviagem Albuquerque Melo Junior - OAB/PE 10.692, Luciano
Cesar Bezerra de Araujo, OAB/PE 15.191, Kátia Cristina Tenório de Siqueira
Zimmerle, OAB/PE 12.862, Gilberto Freire Calado OAB/PE 012319-D, Adonias dos

Santos Costa- OAB/PE 9981, Luciana Pereira Gomes Browne OAB-PE 786,Bruno
Eduardo Ferreira Perrusi, OAB/PB 14.831, Caroline Helena Limeira Pimentel
Perrusi, OAB/PB 17.118 , advogadoscom escritório a Rua Fernando Lopes, n9
752, (Primeiro Piso, Casa de Manoel Bandeira] bairro das Graças, Recife,
Pernambuco, CEP 52.011-220; a quem o outorgante confere os poderes abaixo
descriminados, exercitando-os em conjunto ou separadamente. Poderes:
CLÁUSULAAD IUDICIA ET EXTRAe bemassimos poderesespeciaispodendo
substabelecer com ou sem reserva de poderes. Os poderes acima descritos e
conferidos, somente poderão ser exercidos pelos Outorgados nos interesses do
Outorgante e para o fiel cumprimento do presente mandato.

JoãoPessoguflgdejaneirode2014.
. \_

| n, «a lei

'ÊornoSelon°.;ÃNCã9433W“e ~ . 5 ANC049433
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AUTENTIQÇÃOZn.

. ' E ' ' '

CENESUP-CENTRONACIONALDEENSINOSUPERIORLTDA
CNP]05.474.470/0001-00

NIREZ5.Z0.04-.92.20-0

Pelopresenteinstrumentoparticular:SEREDUCACIONALSJL,sociedadeporações.comsedenaRuaGuilhermePinto,n”146,sala106,bairrodasGraças,naCidadedeRecife,EstadodePernambuco,CEP52.011-210,inscritanoCNPJsobon?04.986.320/0001-13,comseu'

'à75°9sà"““2011
D¡

ã CPFsobon9567.918.444-34,domiciliadonaCidadedeRecife.EstadodePernambuco,àRua- 3 AntônioRabelo,245Apto1502,Madalena,CEP50610-110,naqualidadedeSOCIOS,Ff.;,[43representandoatotalidadedocapitalsocialdaCENESUP-CENTRONACIONALDLENSINOta;mÉ SUPERIORLTDAsociedadelimitada,comsedenacidadedeJoaoPessoa.EstadodaParaiba,N_naAv.AlmiranteBarrcso,883,Centro,CEP58.040-220,inscritanoCNPJsobon9êãt'' 05.474.470/0001-00ecomseuContratoSocialregistradonaJuntaComercialdoEstadodaa*'-°'É?”Paraiba,soboNlRE2S.20.04-.92.20~0,emsessãode07/01/2009,resolvemalteraroContratoê' , SocialdaSociedadedaseguinteforma:ai. e

1.» SEREDUCACIONALSJL,sociedadeporações,comsedenaRuaGuilhermePinto,n”-146,sala106,bairrodasGraças,naCidadedeRecife,EstadodePernambuco,CEP52.011-210,inscritanoCNPJsobon?04.986.320/0001-13,com.seuContratoSocialarquivadonaluntaComercialdoEstadodePernambucosobNIREn°26.3000199-6,emsessãode09/10/08,resolveaumentarasuaparticipaçãonoCapitalsocialdaempresa,emmaisdeRS_'6.846.061,00[seismilhões,oitocentosequarentaeseismil,sessentaeumreais),"""'”""'“"'"""""'perfazendocomesseaditamentoovalortotaldeR$R$7.050.765,00(setemilhões,

rCzrííñtnqurn_-4n-¡wvwkmânnado-nprvnonsxjmoi-IÇNNHÓÔ

2.-Faceàdeliberaçãoacima,aCláusula53doContratoSocialdaSociedadepassaavigorarcomaseguintenovaredação:

"S.- 0capitalsocialdaSociedade.totalmentesu
moedacorrentenacionalédeR$7.050.765

ete milhões, cinquentam'
reaiseJâno] nguieBezerraDinizpos
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aIan!amada
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deRS1,00(umreal)cadauma,assimdistribuidasentreossócios:SER
EDUCACIONAL$.A,possui7.050.764,00[setemilhões,cinqüentamíie
setecentose sessentae quatro)

§19-Aresponsabilidadedecadasócioérestritaaovalordesuasquotasno
capitalsocial,mastodosrespondemsolidariamentepelasuaintegralização.
§29-Asociedadereconheceumsóproprietárioparacadaquota,eacadaquota
corresponderáumvotonasdeliberaçõessociais."

3;- Emseguida,faceaoaportedecapitalpelasóciaSEREDUCACIONALS.A,resolvemos
sócios,alterareconsolidaroContratoSocialdaSociedadequepassaavigorar.nasuaintegra.coma seguintenova redação:

l

l

a. "" ;E

,gg É ÇENESUP-CENTRONACIONALDEENSiNOSUPERIORLTDA._ ([3 .

_Ptsea :à -

_ãgÍ"".Pelopresenteinstrumentoparticulardeconsolidaçãodecontratosocial:JÂNYOJANGUIÊ
_' 'BEZERRADINIZ,brasileiro,casadosoboregimedecomunhãoparcialdebens,engenheiro

mecânico,portadordaCéduladeidentidaden9.1.169.091›SSP/P8,inscritonoCPFsobon**;Õii: 567.918.444-34,domiciliadonaCidadedeRecife,EstadodePernambuco,àRuaAntônio
g5 . Rabelo,24s,Apto1502,iriadalena,CEP50.510-110,easanEDUCACIONAL$.A,sociedade
fãà!' porações,comsedenaRuaGuilhermePinto,n9146,saia106,bairrodasGraças,naCidadedeRecife,EstadodePernambuco,cap52.011-210,inscritanoCNPJsobon9

_ 04.986.320/0001-13,comseuContratoSocialarquivadonaluntaComercialdoEstadode
E rPernambucosobNlREn°26.3000.1679~6,emsessãode09/10/08,representadanesteato
' w*-_~_pelosseus'representanteslegais,osSrs.JÂNYO¡ANGUIÊBEZERRADlNiZ,jádevidamente

abaixoqualificado,eNAZARENOHABIBOUVIDORBICHARA,brasileiro,casadosobo
@ _regimedecomunhãoparcialdebens,contadonresldenteedomiciliadonaRuaAquários,50,

f* Apto302,Graças,Recife/PE,CEP52011-020, portadordaCarteiradeidentidadeden.”
1.946.929SSP/PB.inscritonoCPFsobon.?338.982.002-72,resolvemdecomumacordo,
fazeraconsolidaçãodocontratosocial,conformeabaixodescrito: - l

1.- AsociedadetemadenominaçãodeCENESUP~CENTRONACIONALDEENSINO
SUPERIOR LTDA.

2.- _AsociedadetemsedeCidade_deJoãoPessoa,EstadodaParaiba,naAvenidaEpitácio
PessoaN.°1213;Bairrods-<stados,JoãoPessoa,EstadodaParaibapcEP58.039-000,

' ' ' FresentaçõesemqualquerlocalidadedoPaisoudo

optwdnmàngidocuigüu¡ "2' a!Íj" l
:asa ' 132,01?PEW. ›. 7412u ...............davaras? CpF01'23

' c.;!warmn.nom...num.«an»
_alguna!manu-AquasPauloIn¡A.:uma

b'

....- ._~..............-...........
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exterior,pordeliberaçãodesócioousóciostitularesdemaisdametadedocapitalsocial,emreunião.

Q§J

3.- 0objetosocialcompreende:

[a]organizar,manteredesenvolveraeducaçãoeainstruçãoemniveldeeducação
superior.inclusive,envolvendoapesquisa,extensãoeapós-graduação;
(b)promoverotreinamentoprofissional,aprestaçãode'serviçoseducacionaisepara
educacionais,atecnologiaeducacional,aeditoraçãoeoutrasformasdeconsecuçãoda
educação,diretamenteouatravésdeinstituiçõesàsquaisseassocie;
(c) estimularainvestigação,apesquisaeadifusãodaculturacientíficatécnicaeartística.
(d) conferir,atravésdeunidadedeensinoquemantenhaouvenhaamanterdiretaouà~*'°“"'indiretamente,habilitaçãoparaoexercicioprofissionalougrausacadêmicos;e;ff (e) agestãodeparticipaçõessocietárias.., _ t:

- c:

l a_,__. mesmo
, 9:9. ;Lg

:Ésa¡ 4.- Oprazodeduraçãodasociedadeéindeterminado.3g' n¡

f.: se 91121141.&QÇIAL
Z e

'Ea# S.- OcapitalsocialdaSociedade,totalmentesubscritoeintegralizadoemmoedacorrente
...ÉÉ. nacionalédeRS7.050.76S,30[setemilhões,cinqüentamil.setecentosesessentaecincoÉÊÉE* 'reaisetrintacentavosomesmoédivididoem7.050.765,30setemilhões,cinqüentamil.sw-3 . .à?E¡ setecentosesessentaecincoreais)quotascomvalornominaldeRS1,00(umreal]cadaÉ? uma,assimdistribuidasentreossóciosSEREDUCACIONALSApossui7050,764,3O(sete

-§1°-Aresponsabilidadedecadasócioérestritaaovalordesuasquotasnocapitalsocial,
mastodosrespondemsolidariamentepelasuaintegralização.

.-..a..§Z9-Asociedadereconheceumsóproprietárioparacadaquota,eacadaquota
corresponderáumvotonasdeliberaçõessociais. . ,§3Ê-Ossóciosexpressamentedeclaramsobaspenasdalei,nãolhespesarnenhumimpedimentoaoexerciciodeatividadeempresarial.

6.- Aadministraçãod' ocledadeseráexercidapo¡1 (um)oumaisadministradores,
pessoas - °ivo,oPaisdesgnadospelosSÓCIOS.OadministradordaSociedadeCIOo ~ me «n°20

AvJInuMMBandolim¡. Dm. : Aun"lidaIomopttcomuloe aulonlcldndv
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,Q sócios,casoocapitalnãoestejatotalmenteintegralizado,oudesóciostitulares,nominimo,

social.

a §89-Aremuneraçãodosadministradoresseráestabelecidapordeliberaçãodesócioou,

10.....-nnnnu-kk_."'“'“-..gincana-n¡u-.nniw-I.

. .ãçoo
f__, ' .". *J

50610410.

§19-0administradordeclara,sobaspenasdalei,quenãoestáimpedidodeexercera
administraçãodasociedade,porleiespecial,ouemvirtudedecondenaçãocriminalouporse
encontrarsobefeitosdela,apenaquevede,aindaquetemporariamenteoacessoacargos
públicos,ou_porcrimefalimentar,deprevaricação,peltaousuborno,concussão,peculatoou
contraaeconomiapopular,oucontraosistemaFinanceironacionalcontranormasdedefesa
daconcorrência,contrarelaçõesdeconsumo,fépúblicaouapropriedade.
§2Ossóciospoderãodesignarterceirosnão-sóciosparaexerceremaadministraçãosocial.
§39~Adesignaçãodosadministradoresdependerádaaprovaçãodaunanimidadedos
de2/3(doisterços)docapitalsocial,casoocapitalestejaintegralizado.
§49-Osadministradoresserãodesignadospelossóciosemalteraçãocontratualoureunião,
cujaata,levadaaarquivamentonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantis,valerácomo
comprovanteadequadodadesignação.

§59«Osadministradoresterãoasdesignaçõesquelhesforematribuidasnoatodesua
designaçãoeserãoinvestidosemseuscargosmedianteassinaturadetermodeposse,
devendopermaneceremseuscargosatéapossedeseusrespectivossucessores._
§69-Osmandatosdosadministradoresserãoestabelecidosnomomentodesuasrespectivas
designações,sendoadmitidaarecondução,sendodispensadaarealizaçãodeumreunião
anualdesóciosparadesignaradministradores.

§'79-Adestituiçãodequalquerdosadministradorespoderásedaraqualquertempo,
medianteaprovação,emreunião,porsócioousóciostitularesdemaisdametadedocapital

sóciostitularesdemaisdametadedocapitalsocial,podendoadeliberaçãoestabelecerque
.osadministradoresnãoperteberãoqualquerremuneração. ç '
9.- Competeaosadministradoresagestãodosnegóciossociaisemgeraleaprática;para s(
tanto,detodososatosnecessáriosouconvenientesaessefim,ressalvadasasrestrições,
indicadasnestecontratosocial,paratantodispondo,entreoutrospoderes,dosnecessários

_ 1

para:

(a) zelarpelaobservânciadalei,deste_contratosocialepelocumprimentodas l
deliberaçõesdossócios; '

(b) administrar,geriresuperintenderosnegóciossociais,podendocomprar,vender,
permutar,onerarouporqualqueroutraformaadquirirbensmóveisouimóveisda
sociedade.determinandoosrespectivospreços,termosecondi-:› l

o “nega” Í' ' ' ' A uni-vun-n ' 'à_(c)- expedirregimentosinternos,regulamento”um¡ !ãéãmna,tocanteàadministraçãodasociedade.

g::' rTs-JAUTENTICAÇÃO'-' _' ""°-" 5 i

;.5'-'ê“*“-'”=~'~72S.an.2011
.A114AuJI_
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. 8.- Todososatosedocumentosqueimportamresponsabilidadeouobrigaçãoda
.sociedade,taiscomoescriturasdequalquernatureza,cheques,promissórias,letrasde
câmbio,ordensdepagamentoeoutrasmovimentaçõesfinanceiras,"empréstimos,
financiamentosetitulosdedividaemgeral,serãoobrigatoriamenteassinadospor:
(i) umúnicoadministrador,sesóhouverumadministradoremexercicio;ou
(ii) doisadministradoresemconjunto;ou
(iii) umadministradoremconjuntocomumprocurador;ou
(iv)pordoisprocuradores,emconjunto,desdeque.investidosdepoderesespeciais.
ParágrafoÚnico-Arepresentaçãodasociedadeemjuizoeforadele,ativaoupassivamente,
peranterepartiçõespúblicasouautoridadesfederais,estaduaisoumunicipais,bemcomo
autarquias,sociedadesdeeconomiamistaeentidadesparaestatais,compete,isoladamente,a
qualquer administrador.

9.- _Osadministradoresreunir-se-ãosemprequenecessário,medianteconvocaçãoescrita
dequalquer'deseusmembros.Paraque_possaseinstalarevalidamentedeliberar,énecessáriaapresençanareuniãodamaioriadosadministradoresquenaocasiãoestiverem
noexerciciodeseuscargos,oudedois,sesóhouverdoisadministradoresemexercicio.
§19-Aconvocaçãodeveráserfeitamedianteavisoescritoenviadocom,pelomenos,5
(cinco)diasdeantecedência,dispensando-seesseprazoeoavisoescritoquandoos
administradoressereuniremcomapresençaouarepresentaçãodatotalidadedeseus
membros.

529-Asdeliberaçõesserãotomadaspormaioriadevotosdospresenteseserãoregistradas
ematalavradanolivrodeatasdaadministração.
§39-Qualqueradministradorpoderáserrepresentadoporoutroadministrador,sendo
entãoconsideradopresenteàreunião,hipóteseemqueosubstitutovotaráporsiepor
aquelequeestiversubstituindo.Damesmaforma,osadministradoresquetransmitiremseu
votoporcarta,telegrama,fac-simile,correioeletrônicoouqualqueroutraformaescrita
serãoconsideradospresentes. '

O 10.- Aoutorgadeprocuraçõesficarácondicionadaàpréviaautorização,porescrito,de
f* sócioousóciosrepresentandomaisdametadedocapitalsocial,manifestadaemreunião,

declaração,carta,fac-simile,correioeletrônico,telegramaouqualqueroutraformaescrita.
Asprocuraçõesoutorgadasemnomedasociedadeoserãosempreporadministradorou _-
administradoresobservadososincisos(i)ou(ii)dacláusulaB¡desteContratoSocia_I,e* i¡deverãoespecificarospoderesconferidose,comexceçãodaquelaspararinsjudiciais,terão. í_-
umperiododevalidadelimitado. _v
11.~ASociedadeteráumorçamentoanual,aprovadopelossóciosrepresentandoamaioriaj_
docapitalsocialemreunião("0rçamento").Apráticadequalqueratoounegócionão °
previstonoOrçamentoouqueenvolvamontantesuperioraR550.000,00(cinqüentamil
reais),emumaúnicaopaçãoouemumasériedeoperaçõesrelacionadasemumperiodode
12(doze)meses,ficar ' ' ,adaàpréviaautorização,porescrito,desócioousócios
rcpi› capitalsocial,manifestadaemreunião,declaração,carta,›um¡ h

_ _unicoouqualqueroutraformaescrita.
NMIHJ¡ (@lg Nsit( a d- 4.¡- n_~._ ' wr W093-_,_í ............- n::E N?pun_ _. 1l O3px_~_yãñh"wüüukaoPnnptnbcill!gh-: O !F7B CP¡lu"- ; . t umape; .:umfwaççl I.hp-al
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12.- Sãoexpressamentevedadas,sendonuloseinoperantescomrelaçãoàsociedade,os
atosdequalquerdossócios,administradores,procuradores,prepostosoufuncionáriosquea
envolvercmemobrigaçõesrelativasanegóciosouoperaçõesestranhosaoobjetosocial.

13.- AsdeliberaçõesdesóciosprevistasemleiounesteContratoSocialserãotomadasem
_reuniõesdesócios,emalteraçõesdocontratosocialououtrosatosdedeliberação.
§19-Areuniãodesóciospoderáserdispensadanoscasosexpressamenteprevistosneste
ContratoSociai,assimcomonocasodetodosossóciosdecidirem,porescrito,sobrea
matériaaelasujeita. .
529-Asdeliberaçõesdossóciosserãotomadaspelosvotosdosócioousóciostitularesde
maisdametadedocapitalsocial,noscasosemquenãoestiverexpressamenteprevistoem
leiounesteContratoSocialmaiorquorum.

§39-Qualquersóciopoderáserrepresentadonadeliberaçãoporoutrosócio,oupor
advogado,medianteoutorgademandatocomespecificaçãodosatosautorizados.
§4°-Serãoconsideradospresentesossóciosquetransmítiremseuvotoporcarta,
telegrama,fac-simlle,correioeletrônico,ouqualqueroutraformaescrita.
14.- Asreuniõesdesóciosserãoconvocadaspelaadministraçãodasociedadeporescrito,
mediantecartaregistradaouprotocolada,com8(oito)diasdeantecedênciaemprimeira
convocaçãoe,emsegundaconvocação,com5(cinco)diasdeantecedência,emprimeira
convocaçãoe,emsegundaconvocação,comS(c¡nco)diasdeantecedência.
§1°-Aconvocaçãodeveráespecificarodia,ahoraeolocaldareunião,bemcomoaordem
dodia,esósobreelapoderáhaverdeliberação,amenos«quetodosossóciosacordem
diferentemente.

§29-Ficamdispensadasasformalidadesdeconvocaçãosemprequetodosossócios
compareceremousedeclararem,porescrito,cientesdolocal,data,hora,eordemdodiada
reunião.

15.- Areuniãodossóciosinstala-secomapresença,emprimeiraconvocação,detitulares
de,nominimo,maisdametadedo'capitalsocial,e,emsegundaconvocação',comqualquer
númerof '

16.- Asreuniõesserãopresididasporsócio,representantedesócio,administradorou
terceirodesignadopelamaioriadospresentes,cabendoaopresidentedareuniãoaescolha
dosecretário. -

. §19-Dostrabalhosedeliberaçõesserálavrada,nolivrodeatasdereunião,ataassinada
pelosmembrosdamesae pelossóciospresentes,quantosbastemà validade'das

4deliberações,massemprejuizodosquequeiramassina-la.

§2“-Cópiadaataautenticadapelaadministração,oupelamesa,será,apresentadaao
RegistroPúblicodeEmpresasMercantisparaarquivamentoeaverbação. .

iedadeentregará_cópiaautenticadadaataaosócioq e a§39 -A ' ' ão da o
. . “o t HE: ' 5solicitar...PN°” _zeçgçgsja9%”,4,520”, ,-

. audácia... ¡ ,g AUTENTICAÇÂQ
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17.-_OpresenteContratoSocialpoderáserlivrementealterado,aqualquertempo,por
deiiberaçãodosócioousóciosquerepresentem,nominimo,“A(trêsquartos)docapital
social,salvonoscasosdemodificaçãodoContratoSocialpararefletirmatériascuja
deliberaçãodependadequorumespecialprevistonesteContratoSocial,hipóteseemque
prevaleceráoquorumespecial,aindaqueinferioraoquorumgeralde3/4(trêsquartos).

10.- Nenhumdossóciospoderáceder,transferiroudequalquerformaonerarqualquerde
suasquotasoudireitosa elasinerentesaosdemaissóciosoua terceirossemo prévio
consentimento,porescrito,desócioousóciostitularesdemaisdaInetadedocapitalsocial.
ParágrafoÚnico-Acessãoouanexaçãodequotasteráeficáciaquantoà sociedadee
terceirosapartirdaaverbaçãonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantisdorespectivo
instrumentosubscritopelosócioou sóciosanuentes.

.

19.- ÉpermitidaaexclusãodesócioporJustacausa,desdequeaprovadayporsócioou
sóciostitularesdemaisdametadedocapitalsocial.

L

20.- Oexerciciosocialteráinicioem19dejaneiroeterminaráem31 dedezembro.

' 'r n

21.-Aofimdecadaexercíciosocialosadministradoresfarãoelaborarobalançopatrimonial,
ademonstraçãodoresultadodoexercicioeasdemaisdemonstraçõescontábeisexigidasem
lei,deacordocomalegislaçãosocietária(LeidasSociedadesporAções)easpráticas
contábeis adotadas no Brasil.

§19~ Ascontasdosadministradoreseasdemonstraçõescontábeisserãoencaminhadasaos
sóciosaotérminodoexerciciosocialeaprovadasporsócioousóciostitularesdemaisda
metadedo capital social.

§29-Adestinaçãodolucroliquidodoexercicioeadistribuiçãolucrosseráaprovadaporü
sócioousóciostitularesdemaisdametadedocapitalsocial,garantidaatodosossóciosasua
participaçãoproporcional. '

§ 39 - A reunião de só io

seguiÉ! u ' i
deverealizar-seaomenosumavezporano,nosquatromeses
he'sgm_'o social,como objetivode tomaras contasdos
uáâñiâ'demonstraçõescontábeis,adestinaçãodolucroliquid
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doexercícioeadistribuiçãolucros,salvosetodosossóciosdeliberaremporescritosobrea' matériaqueseriaobjetodareunião.

§49-Asociedadepoderálevantarbalançosintermediários,intercalaresouemperiodos
menorese,combasenessesbalanços,distribuirlucros.
§S9-A sociedadepoderádistribuir

deliberaçãodesóciostitularesdemaisdametadedocapitalsocial.

22. -

e pagarjurossobreo capitalpróprio,conforme

Asociedadepoderáserfundídaouincorporada,aqualquertempo,pordeliberaçãode
sócioousóciostitularesde,nominimo,3/4(trêsquartos)ciocapitalsocial.

ÂQ

desócioousóciostitularesdemaisdametadedocapitalsocial.

l ' T

2.6.- Asociedadenãoteráconselhofiscal.

aacosoas
. 4:7,

6Jr1=vrvzrvw.“

AsociedadepoderápedirrecuperaçãojudicialoucxtralizdiclalpordeliberaçãodeA
eecursmcáolUDiClALeEXTRAlUDlCl/ÃÍ.

-

sócioousóciostitularesdemaisdametadedocapitalsocial,salvosehouverurgência,caso
emqueosadministradorespodemrequererrecuperaçãojudicial,comautorizaçãodesóciostitularesdemaisdametadedocapitalsocial.

›:tg-g
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23.-Asociedadepoderáserclndidaoutransformada,_aqualquertempo,pordeliberação
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Ç.. › E

28. › A sociedade será regida pelo disposto neste contrato social, bem como pelo

estabelecido nos artigos 1.052 a 1.087 da Lei n9. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código

Cívil), aplicando-se, nos casos omissos, exclusiva e supletivamente a Lei n°. 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, conforme alterada (Lei das Sociedadespor Ações).

mszmç

29. - Os quoruns de deliberação de sócios indicados neste Contrato Social serão

automaticamente reduzidos para os minimos permitidos em lei, mas nunca inferiores a mais

da metade do capital social, no casode modificação legal que autorize a sua redução.

[OBD

30. - Para dirimir todas e quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas deste Contrato

Social, fica desde já eleito o Foro da Comarca de João Pessoa, Estado da Parafba, com exclusão

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, os sócios assinam o presente instrumento em 3

(três) vias,deigualteor eforma,napresençadeduastestemunhas. '

João Pessoa(PB), 23 de novembro de 2010.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

Origem:7aVaraCível A

Ref. Processo n°. 0013092-77.2014.8.15.2001

FACULDADEMAURÍCIODE NASSAUJqão
PESSOA,comsedenaAv. EpitácioPessoa,n° 1201, BairrodosEstados,CIEP

58040-040, João Pessoa, Paraíba, mantida pelo CENESUP - CENTRO

NACIONAL DE ENSINO SUPERIOR LTDA, com inscrição no cadastro de

pessoa jurídica sob o n° 05.474.470/0001-00 <› si).

situada na Av. Almirante Barroso, n° 883, Bairro Centro, na cidade de João

Pessoa - Paraíba, neste ato representado por seu Diretor Presidente Prof.

Jânyo Janguiê Bezerra Diniz, brasileiro, casado, portador do CPF n°

05.474.470/0001-00,residente e domiciliado na cidade do Recife-PE, vem, por

seus advogados signatários, perante Vossa Excelência, com esteio no art. 522

e seguintes do CPC, interpor AGRAVO DE INSTRUMENTO COM PEDIDO DE

EFEITO SUSPENSIVO, em face da decisão interlocutória de fls., que deferiu

medida liminar para suspender a nova forma de cobrança de mensalidades da

IES, no sentido de que fosse providenciada a adequação do valor à inclusão de

disciplinas de outros períodos para este ano de 2014 nos parâmetros do ano

de 2013, ou seja, com a cobrança de taxa única, com reajuste máximo de

5,6%, (INPC de 2013), sob pena de multa diária de R$ 10.000,00 (dez mil

reais), que limitou até o valor de R$ 300.000,00(trezentos mil reais), o que fez

nos autos da Ação Civil Pública tombada sob o número em epígrafe, movida

pelo Ministério Público Estadual, motivo pelo qual se recorre nos termos das

anexas razões recursais.

RuaEsmeraldinoBandeira,n.° 94,Graças,Recifel PE- CEP: 52011-090
Fone / Fax: 81 - 3221-0275

www.browne.adv.br
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Declaram os advogados do Agravante que as peças

processuais e documentos ora apresentados são autênticos, declaração

firmada sob pena de sua responsabilidade pessoal, nos termos do art. 544 do

CPC.

A Agravante requer, outrossim, a juntada da guia

comprobatória de recolhimento da taxa judiciária e do porte de retorno dos

autos ( ) em cumprimento ao artigo 525, parágrafo 1°, do Código de

Processo Civil.

Ao ensejo, a Agravante informa, nos termos do

artigo 524, inciso II, do Código de Processo Civil, que os nomes e os

endereços dos advogados atuantes no processo são:

ADVOGADOS DAS PARTES

AGRAVANTE:

Jonaldo Janguiê Bezerra Diniz OAB/PE 26.833;

Ana Patrícia Nogueira Virgínio OAB/PE 17.487;

Pedro de Lemos Araújo Neto OAB/PE 30.001;

Luciana Pereira Gomes Browne OAB/PE 786B;

AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DA PARAÍBA - Promotoria de Direitos

Difusosde Defesa do Consumidor,representadapela ProcuradoraPriscylla

Miranda Morais Maroja.

Termos em que pede deferimento

Recife, 07 de Julho de 2014

Luciana Pereira Gomes Browne

OAB/PE 786-5

RuaEsmeraldinoBandeira,n.° 94,Graças,Recife/PE- CEP: 52011-090
Fone/ Fax: 81 - 3221-0275

www.browne.adv.br
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DAS RAZÕES RECURSAIS

EGRÉGIOTRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAÍBA,

EMINENTES JULGADORES,

DOUTO RELATOR,

l- DA REGULARIDADE FORMAL

Conforme disposição do art. 525, l, do Código de

Processo Civil, a petição de agravo de instrumento encontra-se

instrumentalizadaobrigatoriamentecom cópias da decisão agravada (a

), da certidão da respectiva intimação ( ) e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante ( t ), deixando-se de juntar

a procuração do agravado, tendo em vista tratar-se de Ministério Público.

Dessarte, formado o instrumento do presente

recurso com todas as peças essenciais apontadas pela legislação de regência,

uma vez que trasladada cópia integral do processo principal ( ),

impõe-se seu recebimento, processamentoe julgamento na modalidade

instrumental e, por conseguinte, seu total provimento.

II- DA TEMPESTIVIDADE

Verifica-se na certidão de intimação acostada a este

recurso ( ) que a parte agravante foi intimada da decisão liminar, ora

impugnada, em 25.06.2014, encerrando-se o prazo em 05/07/2014(sábado),

sendo o presente agravo distribuído em 07.07.2014, primeiro dia útil

subsequente. Portanto, dentro do prazo de 10 (dez) dias, preenchendo, com

isso, o requisito de admissibilidade da tempestividade.

III- DO PREPARO

Constata-se também na documentação anexa a

apresentação, no ato de interposição, da guia de recolhimento das custas

RuaEsmeraldinoBandeira,n.° 94,Graças,Recife/PE- CEP: 52011-090
Fone/ Fax: 81 - 3221-0275

www.browne.adv.br
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recursais ( ), devidamente quitadas, a fim de comprovar o efetivo

preparo, em atendimento ao disposto nos artigos 511 e 525, § 1°, do CPC.

IV - DALITISPENDÊNCIA.DAAÇÃOCAUTELARPREPARATÓRIADEAÇÃOCIVIL

PÚBLICA, TOMBADASOB o N°. 0035620-18.2006.8.17.0001(N° ANTIGO

001.2006.035620-1),EMTRÂMITEPERANTEA15aVARACÍVELDERECIFE/PE.(

pá)

A presente Ação Civil Pública tem o mesmo objeto

da Ação Cautelar preparatória de Ação Civil Pública, tombada sob o n°.

0035620-18.2006.8.17.0001 (n° antigo 0O1.2006.035620-1),a qual foi

distribuídapara a 15a Vara Cível de Recife/PE. Esta ação foi propostapela

ASPAC - Assistênciade Proteçãoao Cidadãoe Assistênciaao Cidadão (art.

82, do CDC).

Através dessa ação, a Associação autora alega que

o contrato celebrado entre o Grupo Ser Educacional, mantenedora da

Faculdade Maurício de Nassau, e os alunos impunha aos mesmos que

pagassem, independentemente de número de disciplinas cursadas, um

valor fixo, o que iria de encontro ao princípio da proporcionalidade, pois

caso "os alunos contratantes optem em cursar, apenas, determinados números

de disciplinas,terãoobrigatoriamente,quepagarpelo totalcontratado."(sig).

O objeto conflituoso da presente Ação é exatamente

o mesmo daquela outra já referida, de modo que, nos presentes autos, o mérito

não pode ser apreciado neste particular, sob pena de se consolidar um vício

insanável na resposta jurisdicional, com possibilidade de conflito de decisões.

Aliás, conflitoeste já existente, uma vez que a decisão que ora se recorre

colidefrontalmentecomaquelaobjetoda açãocivilpúblicaora citada.

No direito pátrio o legislador buscou dar segurança

jurídica às decisõesprolatadaspeloEstadojurisdicionalface às demandasque

lhes são trazidas, de modo que inexistefundamentolegal que conceda ao

Ministério Público a autoridade de levar ao Estado Juiz a mesma demanda

RuaEsmeraldinoBandeira,n.° 94,Graças,Recifei PE- CEP: 52011-090
Fone/ Fax: 81 - 3221-0275
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para apreciação jurisdicional. Logo, se há pendente outra ação que guarde as

mesmas partes, pedido e de causa de pedir, torna-se incabível do ponto de

vista jurídico-legal a propositura de outra demanda judicial no mesmo sentido.

RessaIte-se que a Iitispendência, notadamente em

ações civis públicas, configura-se ainda que não exista a tríplice

identidade (partes, pedido e causa de pedir), o que se dá através da

indicaçãoda similaridadeentre duasações, no que diz respeitoao pedidoe à

causa de pedir. Leva-se em consideração o efeito da decisão e a medida

jurisdicional pretendida, mitigando-sea tríplice identidade. Assim, afirma o

doutrinadorFredieDidierJr. (2009,p.544)1:

se:

Nas causas coletivas, há inúmerosco-Iegitimadoslegalmente
autorizados a atuar na defesa do mesmo interesse, do mesmo

direito, cuja titularidade pertence a um único sujeito de direitos
(a coletividade). Logo, o que importa para configuraçãode
demanda e a precisa correspondência entre pedido e causa de
pedir, uma vez que vários são os extraordinariamente

Iegitimados a demandar no interesse do sujeito titular da
relação substancial deduzida (o agrupamento humano).

Nessa linha, a Jurisprudência do TJRS posicionou-

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO COLETIVA. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. IDENTIDADE DE CAUSA DE PEDIR E DE
PEDIDO. IDENTIDADE DE PARTES QUE LEVA EM

CONSIDERAÇÃO OS BENEFICIÁRIOS DAS DEMANDAS.
LITISPENDÊNCIA. Ação coletiva ajuizada pelo Ministério
Público Estadual e ação civil pública promovida pela
União, ambos em substituição aos consumidores, que têm, em
suma, a mesma causa de pedir, qual seja, a insuficiência de
informações acerca das regras e dos custos das ligações
telefônicas referentes à participação dos telespectadores em
programas do tipo concurso cultural . Identidade de pedidos
também verificada. Ambas as ações buscam a condenação
das empresas demandadas a veicular os programas somente
se prestados, de forma ostensiva, todos os esclarecimentos

sobre regras e custos de participação. Contexto em que se

1 DIDIERJr., Fredie.CursodeDireitoProcessualCivil(v. 1) - teoriageraldoprocessoe
processode conhecimento.11. ed. Salvador:EditoraJUS PODIVM,2009.
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impõe o reconhecimento da Iitispendência. Requisitos
impostos pelo art.§_(_)_1do _ÇP_Cque têm sido mitigados pela
jurisprudência, tratando-se de demandas coletivas. Nestas,
no que tange à identidade de partes, leva-se em conta os
beneficiários da sentença. Precedentes do STJ. Extinção do
processo sem julgamento de mérito. Art. 267,1 do 95g.
AGRAVO PROVlDO. (Agravo de Instrumento N° 70055530729,
Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: José Aquino Flôres de Camargo, Julgado em
10/10/2013)

Ora, tanto a ação cautelar manejada pela ASPAC,

quanto esta ação civil pública, promovida pelo Ministério Público do Estado da

Paraíba, visam obter provimento jurisdicional relativo à cobrança de inclusão de

disciplina pelas modalidades de semestralidade. Portanto, resta claro a

existência de Iitispendência, tendo em vista que permitir feitos independentes

possibilitaria a confecção de decisões conflitantes.

Outrossim, estamos diante de uma ação coletiva de

consumo, reqida pela Lei 8.078/90, cuja previsão dos efeitos da coisa iulqada,

sequndo a inteligência do art.. 103:, extrapola os limites de circunscrição

do órgão prolator da decisão, abranqendo, portanto, todo o território

nacional, todas as reqiões de atuação do Grupo Ser Educacional, do qual

a Faculdade Ré inteqra.

Isso significa dizer que a decisão que vier a transitar

em julgado na ação civil pública tombada sob o número 0035620-

18.2006.8.17.0001, em trâmite perante a 15a Vara Cível do Recife/PE, atingirá

todas as instituições de Ensino do Grupo Ser Educacional, em todo o território

nacional. Tanto é assim que, ainda em sede de medida liminar deferida por

aquele Juízo, todas as Instituições que integram o Grupo adequaram-se ao

comando judicial. O contrário não teria sequer lógica. Explica-se: imaginemos a

Faculdade da Bahia promovendo um tipo de cobrança, a da Paraíba outro, a do

Pará outro e assim sucessivamente. Estaríamos, inclusive, colidindo com o

princípio da isonomia.

O objetivo desta previsão legal é evitar que em

matéria que envolva interesses indivisíveis haja tratamento não isonômico
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entre os consumidores. Ou seja, se a Jurisprudência não tivesse firmado

entendimento nesse sentido, os alunos do Grupo Ser Educacional receberiam

tratamentos diferenciados a depender da Comarca onde estivessem instalados.

Assim, os alunosda Cidade “x" pagariampor semestralidade,os do Município

“Y" pagariam por disciplina, outros tantos seriam inseridos em outra

modalidade idealizada por um dos Iegitimados do art. 82, do CDC. Não

haveria lógica. Seria uma desordem absoluta.

Por esse motivo, a .Jurisprudência há muito tempo

firmouentendimentono sentidode estabelecerque, uma vez proposta ação

judicial coletiva, envolvendo matéria consumerista, qualquer outra

demanda coletiva no mesmo sentido atrairá o efeito da litispendência.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.
DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS QUE OSTENTAM
NATUREZA lNDIVlSÍVEL, POR SE ORIGINAREM DO
MESMO FATO. Necessidade de tratamento isonómico aos

consumidores envolvidos na mesma situação Iesiva e de
preservação das garantias básicas de segurança juridica do
fornecedor, evitando-se a repetição de novas demandas,
que poderiam apresentar posicionamentos conflitantes,
expressando verdadeira dispersão jurisprudencial.
Prevalência do disposto no artigo 103, incisos l e l| do
Código de Defesa do Consumidor, o que impõe o
afastamento da incidência do artigo 16 da Lei 7.347/85.
Necessária distinção que se deve realizar entre os conceitos de
coisa julgada e sua eficácia. Pronunciamentos recentes da
Corte Nacional, no sentido de que os efeitos e a eficácia da
sentença não estão circunscritos a Iindes geográficos, mas
aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido,
levando-se em conta, para tanto, sempre a extensão do dano e
a qualidade dos interesses metaindividuais postos em juizo.
Provimento parcial dos embargos concedido anteriormente à
ora embargante às fls. 1417/1423, apenas esclarecendo ao
pleito formulado neste recurso que a decisão transitada em
julgado abrangerá seus efeitos em todo o território
nacionalz.

2TJ-RJ-APL:00521699819968190001RJ0052169-9819968190001,Relator:DES.CELSO
LUIZDE MATOSPERES, Datade Julgamento:05/02/2014,DÉCIMACAMARACIVEL,Data
de Publicação: 14/04/2014 17:59.
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APELAÇÃOCÍVEL. DIREITO PROCESSUALCIVIL. AÇÃO
CIVIL PUBLICA. CUMPRIMENTODE SENTENÇA. EFEITOS
ERGA OMNESDASENTENÇA.EFICÁCIAQUENÃOSE
RESTRINGE AOS LIMITES TERRITORIAIS DO ORGÃO
PROLATOR. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR A

EXECUÇÃOINDIVIDUALOUA LIQUIDAÇÃODE SENTENÇA
COLETIVA GENÉRICA DE ABRANGÊNCIA NACIONAL. 1. 0
Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o RESP n°
1.243.887/pr, pelo procedimento dos recursos repetitivos
(art. 543-c do cpc), consolidou o entendimento de que a
abrangência da sentença genérica em ação civil pública
não se limita aos lindes geográficos do órgão prolator. 2. A
Colenda Corte Superior dispôs, igualmente, que os
beneficiadospela sentença proferida em sede de ação civil
pública, referente aos expurgos inflacionários, podem executá-
Ia no foro de seu domicílio, ainda que em base territorial
diversa do juizo em que foi proferida a sentença coletiva.
todavia, esse ponto não significa que todos os beneficiados, a
dizer, aqueles domiciliados em foro diverso do distrito federal,
podem pleitear o cumprimento do julgado no foro de prolação
da sentença proferida na ação civil pública n°
1998.01.1.016798-9. 3. a se considerar a abrangência
nacional, a legitimidade está abrigada na interlocução entre a
condição do consumidor e os limites subjetivos e objetivos da
coisa julgada, e não no que toca ao local do domicílio do
exequente ou do Iiquidante, questão que se revela relevante
apenas para operacionalizar a fixação do foro competente para
a execução individual da sentença genérica. 4. Apelação
conhecidae provida.sentençacassada3.

Por fim, vale ainda trazer o argumento de que os

sujeitos elencados no art. 82, do CDC, concorrem entre s¡ quanto à

legitimidade para a propositura de ação civil pública. Ou seja, uma vez

proposta a ação pela associação, esgota-se a legitimidade dos demais que se

mantiveram inertes. Vejamos:

PRAZO Recurso Apelação Termo inicial Data da publicação da
concessão da restituição do prazo Hipótese em que o advogado
da apelante não havia sido intimado da prolação da r.sentença
Tempestividade Preliminar afastada. ILEGITIMIDADE 'AD

CAUSAM' Ação civil pública Legitimidade concorrente da
associação-apelante e do Ministério Público para

3TJ-DF- APC:20110112285257DF0215425-31.2011.8.07.0001,Relator:SIMONELUCINDO,
Datade Julgamento:14/08/2013,1a TurmaCível, Datade Publicação:Publicadono DJE :
22/08/2013 . Pág.: 70
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ajuizamento de ações coletivas - arts. §1 e @gdo Código de
Defesa do Consumidor Recurso improvido. COISA JULGADA
Ação civil pública Defesa dos consumidores do Sistema Pré-
Pago de telefonia móvel celular no Estado de São Paulo
Identidade de pedido e causa de pedir da presente ação e de
outra ajuizada pelo Ministério Público Federal, já julgada
Hipótese, ademais, de legitimação concorrente para o
ajuizamento da ação, ensejando o reconhecimento da coisa
julgada Extinção do processo sem julgamento do mérito mantida
em parte, tendo em vista a possibilidade de análise dos pedidos
subsidiários Recurso improvido. AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Prestação de serviços de telefonia móvel celular pre-pago
Pedido subsidiário para que fossem adicionados créditos ao
saldo já existente e revalidação do novo saldo de créditos por
um período mínimo de noventa dias Hipótese em que tal pedido
se confunde com o próprio mérito da ação, sendo inadmissível
sua análise Recurso improvido. AÇÃO CIVIL PÚBLICA
Prestação de serviços de telefonia móvel celular pré-pago
Valores de recarga pré-determinados Admissibilidade' Hipótese
em que a operadora coloca à disposição do consumidor várias
opçõesde créditoe de tempoa ser utilizadoRecursoimprovido4.

A Iitispendência é vício processual que leva à

extinção do segundo processo. Portanto, demonstrada a configuração do

instituto da Iitispendência, como do relato acima exposto, o que se pretende é

alertar a esse MM. Juizo da presença de tal vício processual, rogando assim

que se digne a extinguir a presente ação, sem julgamento do mérito, com base

no art. 267, V, do CPC.

V. DAINEPCIA DAINIC|AL

Destacam-se, preliminarmente, alguns erros de

procedimento encontrados na petição inicial, que também maculam a decisão

4 ProcessoAPL 9128754942006826SP 9128754-94.2006.8.26.0000.Relator: J.B. Franco de

Godoi. Julgamento20/06/2012.Órgão Julgador: 23aCâmara de DireitoPrivado. Publicação:
03/07/2012. TJSP.
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judicial, ora agravada, a saber: incidência do disposto no inciso Il, § único,

do art. 295, do CPC. Da narração dos fatos não decorre logicamente a sua

conclusão. Incongruência entre os fatos narrados, a fundamentação e o

pedido.

Há manifesta confusão na narração dos fatos,

nomeadamente na causa de pedir e no pedido. Tal vício provavelmente foi o

responsável por confundir o MM Juízo de piso.

O Parquet tutela a declaração de abusividade de

alteração contratual realizada pela empresa ré, com base no Art. 51, CDC, sob

o argumento de a mudança na forma de cobrança por inclusão de cadeiras ser

eventualmenterealizadade formaunilateral,o que acarretariano desequilíbrio

da relação jurídica:

Em verdade, tal cobrança se afigura abusividade e viola
frontalmenteo artigo 51, IV, do CDC. Isso porque não é
admissívelque o prestadorde serviçotransfiraumencargoseu
ao consumidor, não podendo simplesmente onerar o aluno com
tamanha majoração, maior que 1000%(...)

Ocorre, Douto Julgador, que a narração trazida na

exordialpadecede umaprecariedadeconstitutiva,tendoem vistaque na peça

inauguralo promoventeao introduzira fundamentaçãojurídica apresenta

elementoscontráriosà própriatesearguida.Leia-se:

Importa esclarecer que a presente demanda não questiona o
novo sistema de cobrança utilizado pela Faculdade para o
pagamento das disciplinas pendentes. A afronta ao CDC
consiste na desvantagem exagerada para o aluno/consumidor
(...)

Excelência, o Ministério Público, quando esclarece

não questionara modalidadede cobrançarealizadapela IES, demonstra ter

ciência de que a alteração contratual, a qual tutela ser abusiva, deriva de

precedentes judiciais. De acordo com o Superior Tribunal de Justica a

cobrança pela inclusãode disciplinadever ser realizada por crédito e não

mais por semestralidade,logo não se pode pleiteara ilegalidadede ato
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jurídico realizadopela IES, umavez que este visava tão somenteadequaros

termos contratuais à jurisprudência e à ordem judicial especificamente

direcionada a esta Instituição (processo n° 0035620-18.2006.8.17.0001, 15a

Vara Cível do Recife/PE. Vejamos:

DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL.

APRECIAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
INVIABILIDADE. COBRANÇA DO VALOR INTEGRAL DE
MENSALIDADE DE ENSINO, MESMO QUANDO O
CONSUMIDOR CURSA POUCAS DISCIPLINAS.

IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃOEM DOBRO DO VALOR
PAGO.NECESSIDADE DE CARACTERIZAÇÃO DA MÁ-FÉ.
INVERSÃODO ÔNUSDA PROVA. APRECIAÇÃOPELO JUIZ
ACERCA DA NECESSIDADE. 1. A jurisprudência do STJ
não admite cobrança de mensalidade de serviço
educacional pelo sistema de valor fixo, independentemente
do número de disciplinas cursadas. Notadamente no caso
em julgamento, em que o aluno cursou novamente apenas as
disciplinas em que reprovou, bem como houve cobrança
integral da mensalidade, mesmo quando era dispensado de
matérias cumpridas em faculdade anterior. 2. Com efeito, a
previsão contratual e/ou regimental que imponha o
pagamento integral da mensalidade, independentemente
do número de disciplinas que o aluno cursar, mostra-se
abusiva, por ferir o equilíbrio e a boa-fé objetiva. 3. Não é
cabível a devolução em dobro do valor cobrado indevidamente,
pois a jurisprudência desta Corte entende ser imprescindível a
demonstração da má-fé por parte de quem realizou a cobrança,
o que não foi constatado pelas instâncias ordinárias. 4. A
inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6°, VIII, do CDC
exige apreciação acerca da sua necessidade pelo juiz que, de
forma prudente e fundamentada, deve avaliar, no caso
concreto, a necessidade da redistribuição da carga probatória.
5. Recurso especial parcialmente provido para reconhecer o
direito do consumidor ao abatimento proporcional das
mensalidadespagas5.(STJ - Resp: 927457SP 2007/0O36692-
1, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data de
Julgamento: 13/12/2011, T4 - QUARTA TURMA, Data de

Publicação: DJe 01/02/2012).

5STJ - Resp:927457SP 2007/0036692-1,Relator:MinistroLUISFELIPESALOMÃO,Datade

Julgamento: 13/12/2011, T4 - QUARTATURMA, Datade Publicação:DJe 01/02/2012
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Sendo assim, a pretensão ministerial, mostra-se,

extremamente inconsistente e, ademais, confusa, denunciando-se através de

contradições argumentativas, e, por conseguinte, não se deduzindo a

conclusão a partir dos fatos narrados. Enfim, a petição inicial é extremamente

ambígua, e, portanto, de difícil contestação, atraindo, desta forma, a previsão

do disposto no art. 267, I, do CPC, motivo pelo qual por mais este motivo deve

ser deferido o efeito suspensivo aqui buscado e ao final dado provimento ao

agravo, uma vez que em contestação será pugnado pela extinção do feito sem

resolução do mérito ante a manifesta inépcia da inicial.

VI. DA IMPOSSIBILIDADE DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

SENTENÇA EM RELAÇÃO AOS PEDIDOS DE NATUREZA

DECLARATÓRIA E CONSTITUTIVA

No caso em debate, a pretensão de declaração

de abusividadede cláusulacontratuale suspensãodos efeitos da alteração

contratual que determinou a mudança da modalidade de cobrança de

semestralidade para mensalidade por disciplina, tem nítido caráter

desconstitutivo e satisfativo, e, em consonância com a mais abalizada

doutrina e jurisprudência pátrias, não é ela passível de antecipação, nos termos

do art. 273 do CPC.

A doutrina moderna tem entendido que não

cabe antecipação dos efeitos da sentença nas ações declaratórias e

constitutivas, sendo aquele provimento de urgência admitido apenas nas

ações condenatórias.

Isso porque, consoante leciona Alexandre

FreitasCâmaras,o efeito declaratórioda sentença"consiste na certeza

jurídica conferida à existência ou inexistência do direito afirmado pelo

autor em sua demanda", assim, seria "impossível a antecipação da

6FREITASCÂMARA,Alexandre- LiçõesdeDireitoProcessualCivil,R¡deJaneiro,Ed.Lumen
Juris, 16aedição, 2007,Vol. l, pp. 471 usque472.
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certeza com base em juízo de probabilidade estar-se-ia, aqui, diante de

verdadeiro paradoxo: o juiz estaria afirmando a existência de uma

'provável certeza', a qual, obviamente, seria incapaz de satisfazer a

pretensão de obter certeza".

O mesmo diga-se em relação à antecipação

dos efeitosconstitutivos.Para aquelefestejadoAutor, não parece admissível,

"com base no art. 273 do CPC, a antecipaçãodestetipo de efeito, consistente

na criação, modificaçãoou extinçãode uma relaçãojuridica. Isto porque os

efeitosconstitutivos,deordinário,sópodemse produzirdepoisdaafirmaçãoda

existênciade umdireitoà modificaçãode umasituaçãojurídica,o que exige
cognição exauriente".

VII- DA DECISÃO AGRAVADA E DAS RAZÕES DE SUA REFORMA

O primeiro ponto de preocupação encontrado na

decisão Recorrida refere-se ao fato do douto juiz não determinar se a decisão

alcança os alunos que ingressaram na IES no semestre letivo de 2014.1 e os

que ingressarão no semestre letivo de 2014.2, bem como dos posteriores

semestres, pois, pelo que se observa da inicial o Agravado apenas se insurge

aos contratos anteriores a 2014.

Outro ponto que merece destaque refere-se à

assertiva do Agravado no sentido de que a alteração dos contratos da IES teria

ocorrido unilateralmente. Isso porque, a mudança nos contratos foi fruto de

decisão judicial em Ação Coletiva já mencionada no tópico relativo à

Iitispendência.

O mais grave é que o magistrado profere decisão

judicial, sem esclarecer exatamente o que pretende, deixando de fixar prazo

para cumprimento, mas, por outro lado, fixando multa (astreinte) em valor

exagerado, caracterizando verdadeiro confisco.
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7.1. Do sistema de cobrança por semestralidade e da obrigatoriedade de

mudança para o sistema de cobrança por disciplinas cursadas.

Para o deslinde da controvérsia faz-se necessário

expor os dois modelos de cobrança e os motivos pelo qual a IES foi obrigada a

mudar da modalidade semestral para a modalidade de créditos.

Existem dois projetos pedagógicos que podem ser

utilizados pelas Instituições de Ensino Superior no Brasil: O Sistema

Pedagógicode Creditose o SistemaSeriado(semestralou anual).

No sistema de créditos e matrícula por disciplina, o

aluno escolhe individualmentequais as disciplinasirá cursar a cada período

(desde que já tenha atendidoaos pré-requisitospara cursar cada disciplina),

para fins de que cumpra os créditos relativos ao curso antes do período

máximo previsto pela Instituição de Ensino Superior, e paga pelos mesmos,

proporcionalmente.É o sistemaintroduzidojuntamentecomo regimemilitar,

quando se pretendeu fracionar as turmas para evitar a formação de 'grupos de

pessoas' que pudessem alimentar ideologias contrárias ao regime imposto.

Ao contrário daquele sistema de ensino por créditos

e matrícula por disciplina, o projeto pedagógico para todos os cursos do Centro

UniversitárioMauríciode Nassaue suasfiliaisé o novosistemapor "MÓDULO

SEMESTRAL SERIADO", ou "REGIME DE CURSOS SERIADOS" o qual foi

devidamente aprovado pelo Ministro da Educação através da Portaria n°.

1.109, de 14 de maio de 2003, e também está previsto no Regimento Interno

da Faculdade, que também foi devidamente aprovado pelo Ministro da

Educação atraves da Portaria n°. 1.721, de 16 de junho de 2004, bem como

pelos decretos que autorizam o funcionamento dos cursos ministrados pela

Faculdade Maurício de Nassau.

Por esse regime, as disciplinas curriculares são

distribuídas em séries anuais ou semestrais, de tal forma que um curso de

graduação determinado tem sua duração fixada em certo número de anos ou

semestres, e cada série tem o seu plano de estudos preenchido por um

conjuntorígido de disciplinasa que todos os alunos da série devem cursar,
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tudo isto visando precipuamente o atendimento às diretrizes nacionais

curriculares de cada curso, que são emanadas pelo MEC.

Ou seja, o aluno (contratante) matricula-se perante a

Faculdade para cursar o semestreou o ano seriado (nesta Faculdadeé por

semestre),o qualjá está previamenteestabelecidopeloplanopedagógico.

É exatamente da mesma forma como ocorre no

ensino médio e fundamental,onde o aluno não decide que irá cursar só

portuguêsou matemáticanesteano, física e quimicano próximoperíodoletivo
etc.

Pois bem, em decorrência disso, esta Instituição de

Ensino Superior cobrava a seus alunos, independentementedo número de

disciplinas cursadas pelos mesmos a cada semestre, o mesmo valor. Quer isso

dizer que, se o aluno necessitasse,por repetênciaou qualqueroutro motivo,

cursar maisdisciplinas,ou, ainda, cursassemenosdisciplinasno semestre, iria

ser cobrado a mesma mensalidadedaqueles que cursassem as disciplinas

regulares da grade curricular, apenas tendo este que incluir a disciplinano

início do semestre, sendo cobradouma taxa de R$ 39,00(trintae nove reais

para tanto).

Tanto é assim que, previa o contrato de prestação

de serviços educacionais:

"7.0 - OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE
SEMESTRALIDADE ALUDIDOS NO ITEM 5.0 DESTE

CONTRATO REFEREM-SE, EXCLUSIVAMENTE_ À
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARGA HORARIA
CONSTANTES DO PLANO DE ESTUDOS ESPECIFICADO

NO ANVERSO DESTE CONTRATO, ORDENADAS POR
PERÍODO, INDEPENDENTEMENTE DO NÚMERO DE
DISCIPLINAS DA GRADE CURRICULAR DO SEMESTRE".

Tal cobrança sempre foi realizada dessa forma, até

que, conforme mencionado em tópico próprio, a ASPAC - Assistência de

Proteçãoao Cidadãoe Assistênciaao Cidadão,ingressassecom Ação
Cautelar preparatória de Ação Civil Pública, tombada sob o n°. 0035620-
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18.2006.8.17.0001 (n° antigo 001.2006.035620-1), a qual foi distribuída para a

15a Vara Cível de Recife/PE, alegando que o contrato celebrado entre esta

empresa, mantenedora da Faculdade Maurício de Nassau, e os alunos

impunha aos mesmos que pagassem, independentemente de número de

disciplinas cursadas, um valor fixo, o que colidiria com o principio da

proporcionalidade, pois caso "os alunos contratantes optem em cursar, apenas,

determinados números de disciplinas, terão obrigatoriamente, que pagar pelo

total contratado." (sic)

Afirmava a ASPAC naquela demanda, que "em

perpetuando com a valia do item em comento, os alunos matriculados na

empresa Requerida, se colocam na iminência de sofrer graves prejuízos, sim,

pois, caso estes venham necessitar em cursar menos disciplinas, obrigados

serão a pagar o valor total, o que não faz jus, entre a legalidade e a proporção

das prestações efetivamente cursada e valor pago da contraprestação" (sic), e,

sob a afirmação de que existiria afronta ao art. 39, l e V do CDC e, ainda, de

que o expediente praticado pela Requerida e "meio hábil e fraudulento da parte

adversa em obrigar ao alunado o pagamento integral, posto que, o aluno que

desejar cursar disciplinas a menos, pagará o valor global", pretendeu,

resumidamente, que a cobrança das mensalidades (ou semestralidades) aos

alunos, se desse de forma proporcional ao número de disciplinas cursadas

pelos mesmos.

Assim, a Faculdade Maurício de Nassau Recife

contestou a demanda e a todo o tempo pretendeu fossem julgados

improcedentes os pedidos formulados pela Re, tendo obtido êxito perante o

primeiro grau, quando a sentença julgou improcedentes os pedidos formulados

por aquela Associação.

Veja-se que, já na contestação, a Faculdade

Mauricio de Nassau Recife, por sua mantenedora, já afirmava que:

“Não se olvide, ainda, que dentro do sistema curricular da
Faculdade Maurício de Nassau, o Contratante (aluno) poderá
inclusive ser beneficiado com a realização de mais de seis
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disciplinas em um mesmo semestre e mesmo assim somente

pagará aquele mesmo valor contratado (tendo apenas que
custear a taxa de inclusão de dependência)."

Insatisfeita, aquela Associação - ASPAC (cuja

constituição, legitimidade e fins reais sempre foram questionados por esta

Instituiçãode EnsinoSuperior)recorreuao Tribunalde Justiça de Pernambuco,

tendo o processo sido tombado naquela Corte sob o n°. 188.917-8/01, onde foi

dado provimentoao recursode apelação,atravésde decisãomonocrática.

Inconformada com a decisão, a IES manejou recurso

de Agravo, e, posteriormente,dois embargosde declaração,visandoreformar

a decisão, sem, no entanto,ter obtidoêxito(tendoinclusivesidocondenadano

segundo recurso de embargos, ao pagamentode multa por supostocaráter

protelatório do mesmo). Seguiram-se Recurso Especial e Recurso

Extraordinário,tendo o primeirosido desprovido,e estandoo segundo
pendente de julgamento, tudo isso conforme se vê dos documentos em anexo.

Portanto, vige, atualmente, a decisão do TJ/PE

exarada pela 5aCâmaraCivel, de ondese extraios seguintestermos:

"Por tais e bastantes motivos, tenho como presentes os
requisitos para concessão da medida cautelar pleiteada com o
escopode declararnulaa cláusula7° do contrato(fls.42), posto
que abusiva, com fundamento no artigo 51, lV, do CDC. Assim
sendo, reconheçoa nulidadesuscitadapara determinarque o
pagamento das mensalidades se dê proporcionalmente à
quantidadede disciplinascursadaspelos alunos, respeitando-
se assim a equivalência e proporcionalidade."

E para fins de identificar o que seria essa

proporcionalidadedeterminadapelo Tribunal de Justiça de Pernambuco
naquela demanda, a própria Corte assim esclareceu:

"Assim, a adequação correta da proporcionalidadeentre as
disciplinascursadas e o valor pago pelo serviço, se estende
tanto aos alunos que cursam mais disciplinas,devendo para
tanto pagar o valor correspondenteao acréscimo,quantoaos
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valor fixo a ser cobrado ao aluno dentro daquele

semestre.

Destaque-se, desde já, que não se poderia, jamais, cobrar

um valor fixo de hora-aula por disciplina, indistintamente,

posto que as diversas disciplinas de um curso têm valor

que variam desde o custo do professor que as ministram

(se com Doutorado, Mestrado ou Especialização), até os

materiais de consumo necessários àquela disciplina, à

existência de alunos portadores de deficiência, etc. Há,

ainda, determinadas disciplinas que têm carga-horária

elevadíssima, tais como a monografia, de forma que, no

semestre em que o aluno fosse cursar a mesma o

pagamento da semestralidade se inviabilizaria.

Dessa forma, o mais isonômico é ver o custo total do

curso, dividi-lo pelo número de semestres a serem

cursados, alcançando-se, pois, um valor uniforme para

todos os períodos, trazendo equivalência e preservando-

se o regime de curso seriado. Chega-se, assim, ao valor a

ser cobrado em cada semestre do curso.

b) Ato contínuo, identificado o valor de cada

semestre do curso, divide-se esse montante pelo

número de horas-aula dentro daquele semestre,

chegando-se a um valor financeiro para cada hora-

aula, ao qual se dá o nome de crédito financeiro.

Multiplicando-se o crédito financeiro pelo número de

horas-aula de cada disciplina dentro do semestre, tem-se

o valor proporcional daquela disciplina dentro do
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semestre, de forma que, se o aluno for dispensado da

mesma, restará liberado de pagar o valor proporcional

daquela disciplina, e se tiver que pagá-la novamente, em

outro semestre, será cobrado de acordo com o valor do

peso financeiro da mesma dentro do curso, considerando-

se, pois, necessariamente, para isso, o semestre em que

a mesma estava prevista para ser cursada;

c) Em seguida, tomando-se por base o peso

financeiro da disciplina, efetua-se a cobrança ou

concede-se o desconto aos alunos.

d) A título de esclarecimento, o valor da matrícula

permaneceu uno, ou seja, é pago, sempre, na

matrícula, o valor cheio da mensalidade previsto para

cada semestre de cada curso ministrado por esta

Instituição de Ensino Superior, fazendo, nos cinco

meses subsequentes, a compensação financeira (para

maior ou para menor), em relação ao que restar a ser

pago.

E para traduzir e esclarecer em contrato tais

situações, as cláusulas contratuais restaram estabelecidas nos seguintes
termos:

"27°. - OS VALORES PAGOS A TÍTULO DE
SEMESTRALIDADE ALUDIDOS NO ITEM 16 DESTE

CONTRATO REFEREM-SE, EXCLUSIVAMENTE, À
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA CARGA HORÁRIA
CONSTANTE DO PLANO DE ESTUDOS ESPECIFICADO NO

ANVERSO DESTE CONTRATO, ORDENADAS POR
PERIODO (SEMESTRE).
27.1 - O valor pago por cada disciplinaé calculadode acordo
com o número de horas aula de cada materia, considerando a
estrutura curricular de cada curso no semestre letivo. Desse
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modo, o valor por disciplina será obtido a partir da média
ponderada do número de disciplinas por período, o número de
horas aula de cada disciplina efetivamente cursada e o valor da
semestralidade que a disciplina esteja inserida, levando-se
ainda em consideração o turno do curso.
27.2. - A cobrança das semestralidades será realizada de
acordo com o número de disciplinas cursadas pelo aluno no
semestre. Assim, caso o aluno curse a totalidade da grade
curricular pagará o valor total da semestralidade e/ou
mensalidade.

Parágrafo único: O número mínimo e máximo de disciplinas a
serem cursadas pelo aluno será regulamentada pelo
Regimento Interno.

27.3 - Em caso de dispensa de disciplina, por qualquer razão, o
aluno ou seu responsável, pagará a título de
mensalidade/semestralidade, apenas os valores relativos às
disciplinas cursadas naquele semestre, ou seja, o pagamento
da semestralidade/mensalidade será proporcional ao número
de disciplinas cursadas, conforme cláusula 27.2.
27.4 - Caso o aluno complemente a grade com disciplinas de
outros períodos, cursando o periodo que está regularmente
inscrito e adicionando outras disciplinas que são obrigatórias
para a conclusão do curso, mas que ainda não tenham sido
realizadas por qualquer motivo, deverá pagar, além do valor da
semestralidade/mensalidade do periodo regularmente inscrito,
o valor referente a cada disciplina extra cursada, o que será
calculado conforme cláusula 27.1.

27.5. - Em nenhuma hipótese será admitido que o aluno deixe
de cursar alguma das disciplinas previstas para a grade
curricular do primeiro semestre, de qualquer dos cursos, salvo
na hipótese em que estes tenham cursado, anteriormente, a
referida disciplina, e venham a ser dispensados da mesma, por
aproveitamento da disciplina, a exclusivo critério da
CONTRATADA."

Consta EXPRESSAMENTE no contrato de

prestação de serviços educacionais firmado entre a Agravante e seus alunos, o

valor da semestralidade de cada curso promovido por esta instituição de

Ensino Superior (IES), assim como, especificamente, o valor da semestralidade

para o curso em que o contratante (aluno) está matriculado e, por via de

conseqüência, o valor da mensalidade para aquele curso. Também consta que

o valor de cada parcela deverá ser pago no último dia de cada mês."

Para adaptar-se à cobrança em tela, à guisa de

exemplo, extraem-se as seguintes situações práticas:
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Para o curso de Bacharelado em Direito (Diurno ou Noturno)

(sem desconto para pagamento antecipado)

Valor Total do Curso R$ 64.243,20

Valor Total do Curso dividido nos 10 Semestres (valor

semestre)l iR$ 6.424,32

Valor Total da Mensalidade (semestre dividido em 6 parcelas)

“R$ 1.070,72

No segundo semestre, por exemplo, está prevista

grade horária de 340 horas aula e no 7° semestre estão previstas 450 horas

aula, mas o valor da semestralidade será o mesmo em ambos os semestres

para não onerar demasiadamente o aluno em determinados períodos do curso.

Neste caso, por exemplo, o valor do crédito

financeiro da disciplina do 7° semestre será menor que o do 2° semestre,

embora as disciplinas possam ter a mesma carga horária, pois o custo do curso

foi dividido por semestre. E isso ocorre mais para beneficiar do que para

prejudicar, por dois motivos: o primeiro, consistente no fato de que a

possibilidade de um aluno ser reprovado em um semestre com mais disciplinas

é maior, e, neste caso, ele será beneficiado com o custo a menor da disciplina

a cumprir futuramente em regime de dependência (diante da maior prestação

de serviços), e, em segundo lugar, porque o custo de cada disciplina é

diferente, a depender do curso e do professor que o ministra, se a disciplina é

ministrada de forma presencial ou à distância, etc., de forma que a distribuição

das disciplinas é feita de forma equilibrada.

Assim, tem-se a seguinte conta:

Para o 7° Semestre do Curso de Direito

Valor da mensalidade (sem desconto) R$ 1.070,72

Número de horas-aula dentro do 7° semestre 450
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Valor de cada crédito financeiro do 7° semestre de direito R$

2,37871111

Valor da disciplina, por mês, sem desconto, se for cursada em

dependência:

Custo Mensal da Disciplina de 30 horas-aula R$ 71,36

Custo Mensal da Disciplina de 40 horas-aula R$ 95,15

Custo Mensal da Disciplina de 60 horas- aula R$ 142,72

Custo Mensal da Disciplina de 100 horas-aula R$ 237,87

Para o 2° Semestre do Curso de Direito

Valor da mensalidade (sem desconto) R$ 1.070,72

Número de horas-aula dentro do 2° semestre 360

Valor de cada crédito financeiro do 7° semestre de direito R$

2,9742

Valor da disciplina, por mês, sem desconto, se for cursada em

dependência:

Custo Mensal da Disciplina de 40 horas-aula R$ 118,98

Custo Mensal da Disciplina de 60 horas- aula R$ 178,45

Sempre se considerará, para fins de cálculo do valor

de cada disciplina, o valor do crédito financeiro da disciplina dentro do

respectivo curso do aluno, e no semestre para o qual estava prevista para ser

cursada. E, dessa forma, a cobrança se faz, sempre, de forma proporcional ao

serviço, pois o custo do curso é global e equilibrado por semestres, de forma

que o aluno regular que entre na faculdade e freqüente o seu curso superior

sem repetência ou dispensa de disciplinas pagará, sempre, o mesmo valor de

mensalidade até atingir a colação de grau.

Anote-se que na matrícula o valor é o mesmo para

todos, mas se forem incluídas ou dispensadasdisciplinas,o valor pago na

matrícula, a menor ou a maior, será distribuído igualitariamenteentre as

demais parcelas a serem pagas no semestre.
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Como exemplo, suponhamos que numa

mensalidade de R$ 1.000,00 (um mil reais) para um semestre com cinco

disciplinas de idêntica carga horária, cada disciplina necessariamente terá o

valor de R$ 200,00(duzentosreais). Nocaso do alunoser dispensadode duas

disciplinas, as mensalidadesdo mesmoseriam, em princípio, de R$ 600,00

(seiscentos reais), mas como já antecipouR$ 400,00(quatrocentosreais) a

maior, tal valor será abatido das parcelas a serem pagas, resultando, daí, que

suas cinco parcelas a pagar serão de R$ 520.00 (quinhentos e vinte reais),

totalizando, no semestre o pagamento de R$ 3.600,00(três mil e seiscentos

reais) (= 600,00x 6 parcelas).

Por outro lado, e o dentro desse mesmo raciocinio,

se o aluno tiver sido reprovado em duas dessas disciplinas, tera que ser

acrescidoàs suas mensalidades,o valorde RS 400,00(quatrocentosreais).

Porém, somente tendo pago na matrícula o valor fixo

de R$ 1.000,00(um mil reais), deverá acrescer nas parcelassubseqüentes,o

valor suficiente a que sua semestralidade pague o valor total das disciplinas

cursadas, de forma que pagará, mensalmente, o valor de R$ 1.480,00 (um mil,

quatrocentos e oitenta reais) (R$ 1.000,00 da mensalidade das disciplinas

regulares, R$ 400,00das disciplinasem regimede dependênciae R$ 80,00

referente à diferençadas mensalidadesem regime de dependênciapagas a

menor na matricula).

Outrossim, merece destaque que o cálculo do curso

como um todo e divisão do total em periodos, de forma equânime, somente

beneficia o aluno, inclusive porque devemos lembrar que na área das ciências

exatas e da saúde, existem disciplinas ministradas em laboratórios e com

materiais de consumo com altíssimo custo, que inviabilizariam o cálculo de

outra forma que não a aqui indicada, de forma que a variável hora-extra é

menos importante ainda.

Tudo isso sem falar no fato de que o aluno em

regimede dependênciapoderetirara vaga numadeterminadadisciplinade um

outro aluno regular, se vier a ser atingido o número maximo de alunos de cada
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disciplina, fazendo necessariaa abertura de outra turma, onerando, pois, os

cursos da Instituição de Ensino Superior.

Assim, não há que se falar em abusividade ou

ilegalidade na conduta da Agravante. Outrossim,com relação à forma de

cobrança atualmentevigente, vê-se que não há qualquer irregularidadena

forma de cobrança efetuada por esta Instituiçãode Ensino Superior, sendo

certo que casos pontuais têm sido tratados de forma diferenciada pela

Instituição de Ensino Superior, concedendo-sedescontos aos alunos, ou

mesmo isenção das dependências, desde que assim o requeiram os que

entenderem prejudicados.

Porém, Iamentavelmente é fato (e aqui não se cogita

sequer que os Representantes estejam integrados nesse universo - e de fato

não estão), que uma parcela de alunos simplesmentenão leva a sério

determinadasdisciplinase são reprovadosduas ou três vezes nas mesmas,

porque, também, não tem qualquer ônus financeiro ao incluí-las como

dependênciasem outros semestres, apenas superando-asquando exigirem

menor esforço dos mesmos, ou, ainda, quandose predispõema estudarem

para elas de acordo com a sua conveniência e bel prazer.

Portanto, certa de que não há qualquer ilegalidade

em sua conduta, e, ainda que a ação civil pública em foco somente pode ser

atribuída à falta de informaçãoe/oudesconhecimentodo(s) denunciante(s),

vem impetrar Agravo de instrumento com o intuito de ter suspendida tal

decisão.

No ensejo, anota, ainda, que de outra forma não

poderia proceder, sob pena de estar afrontandodecisãojudicial, sendo certo

quetal decisãoinclusiveserá mantidapelosTribunaisSuperiores.

Conforme precedente abaixo transcrito:

DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL.
APRECIAÇÃO DE MATÉRIACONSTITUCIONAL.
INVIABILIDADE. COBRANÇA DO VALOR INTEGRAL DE
MENSALIDADE DE ENSINO, MESMO QUANDO O
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CONSUMIDOR CURSA POUCAS DISCIPI_._INAS.
IMPOSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃOEM DOBRO DO VALOR
PAGO. NECESSIDADE DE CARACTERIZAÇÃO DA MÁ-FÉ.
INVERSÃODO ÔNUSDA PROVA. APRECIAÇÃOPELO JUIZ
ACERCA DA NECESSIDADE. 1. A jurisprudência do STJ

não admite cobranca de mensggde de servico
educacional pelo sistema de valor fixo, independentemente
do número de disciplinas cursadas. Notadamente no caso

em julgamento, em que o aluno cursou novamente apenas as
disciplinas em que reprovou, bem como houve cobrança
integral da mensalidade, mesmo quando era dispensado de
matérias cumpridas em faculdade anterior. 2. Com efeito, a
previsão contratual e/ou regimental que imponha o pagamento
integral da mensalidade, independentemente do número de
disciplinas que o aluno cursar, mostra-se abusiva, por ferir o
equilíbrio e a boa-fé objetiva. 3. Não e cabível a devolução em
dobro do valor cobrado indevidamente, pois a jurisprudência
desta Corte entende ser imprescindível a demonstração da má-
fé por parte de quem realizou a cobrança, o que não foi
constatado pelas instâncias ordinárias. 4. A inversão do ônus
da prova, prevista no artigo 6°, VIII, do CDC exige apreciação
acerca da sua necessidade pelo juiz que, de forma prudente e
fundamentada, deve avaliar, no caso concreto, a necessidade

da redistribuição da carga probatória. 5. Recurso especial
parcialmente provido para reconhecer o direito do consumidor
ao abatimentoproporcionaldas mensalidadespagas7.

7.2. Do julgamento extra petita com relação aos contratos celebrados a
partir do ano de 2014

Conforme disciplina o art. 460 do CPC, "é defeso ao

juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida". A não

observância de tal dispositivo fere o princípio da congruência, já que o

magistrado deve proferir a sentença dentro dos limites objetivados pelas

partes.

Como é possivel verificar na argumentação do

Ministério Público, que este se insurge contra a alteração contratual realizada,

unilateralmente, pela IES, no tocante a mudança na forma de cobrança de

7STJ - REsp:927457SP 2007/0036692-1,Relator:MinistroLUISFELIPESALOMÃO,Datade
Julgamento: 13/12/2011, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJE 01/02/2012.
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inclusão de disciplina para os alunos veteranos, isto é, aqueles que já

haviam iniciado suas vidas acadêmicas antes da referida alteração,

alegando ser um contrato de trato sucessivo e, por conseguinte, devendo

imperar como força de lei durante todo o curso, a saber:

"pois o consumidor estava acostumado a pagar aquele
determinado valor inserto como despesa familiar fixa no
início do período e o acréscimo a essa mensalidade
compromete sobremaneira o orçamento familiar mensal."

Assim, não é cabível que os efeitos desta decisão se

estendam aos contratos iniciados no ano de 2014, pois os ingressantes na IES,

ora Agravante, neste ano tomaram ciência do novo modelo de contrato no ato

da sua assinatura. Ou seja, a pretensão do Parquet limita-se aos contratos

anteriores ao ano de 2014. Portanto, a decisão judicial neste meandro

ultrapassa o pedido do Ministério Público, devendo ser reconhecida a

necessidade da sua reforma.

7.3. Da não elevação sem justa causa do preço do serviço

Excelência, conforme amplamente demonstrado, a

IES/Agravantenãoelevousemjustacausao preçodosseusserviços.

Aliás, o serviço passou a ser proporcionalmente

cobrado conforme já havia sido requerido pelo Ministério Público e conforme

entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

A IES/Agravante sempre cobrou uma taxa de

inclusãode R$ 49,00(quarentae nove reais), para cada cadeira inclusa no

período, ou seja, o aluno que pagasse 10 cadeiras por ex., pagariao mesmo

valor da mensalidadede outro que pagasse 6 cadeiras e estivesse regular,

sendo necessário incluir a cadeira no início do semestre letivo pela taxa única

de R$ 49,00(quarentae nove reais), mas isso não significavaque cada

disciplina custava apenas esse valor, já que o custo da disciplina inclui o

pagamento do professor, o número de horas aulas, entre outros.
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Assim, com a cobrança por créditos, passou a

Agravantea não maiscobraro valor da inclusãoda disciplina,poisagora cada

alunocomdependênciateria que pagaro valor da cadeiraque iria repetir, e os

alunosdispensadospassariama nãomaispagara mensalidadetotal.

Ou seja, o intuito do Ministério Público era desonerar

os alunosque não tinhamdisciplinaspendentese passar esse custoaqueles

que estavam cursando pela segunda, terceira vez a mesma disciplina. Logo,

não houve aumentode custo e sim uma divisãoproporcional,pois os alunos

que sempre pagam 05 cadeiras continuarão pagando o mesmo valor do

sistema anterior (semestralidade). Agora, aqueles que possuem disciplinas

pendentes, por reprovação, por exemplo, pagam o valor proporcional a este

acréscimo regular.

Excelência, o contrato da IES não mudou o preço do

serviço, pois os cursos continuam com o seu preço fixo, e a mesma

mensalidade, apenas variando para aqueles que fazem novas inclusões.

Em síntese, o que mudou foi o modo de cobrar,

antes o valor era fixo para todo e qualquer aluno, desde aquele que

gaqava 2 cadeiras aquele que paqava 10. Aqora, este valor é por cadeira,

ou seja, quem paqa 2 cadeiras o valor da mensalidade é menor do que

aguele gue paga 10. Esta mudança foi exigida gelo legitimado do art. 82 e

atendida pela Instituição, em atenção ao princípio da proporcionalidade.

VIII. DO CABIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO

Presentes estão no recurso em apreço os requisitos

autorizadores à concessão do efeito suspensivo ativo aqui pretendido. O

Código de Processo Civil, em seu artigo273, prevê a antecipaçãodos efeitos

da tutela, desde que estejampresentesalgunsrequisitosautorizadores,quais

sejam: a verossimilhançada alegaçãoe o fundadoreceiode dano irreparável

ou de difícil reparação.
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Portanto, a tutela antecipada cogita de concessão

prévia da prestação jurisdicional concernente ao direito material, diante da

verossimilhança e da prova inequívoca, sendo tutela cognitiva e outorgável por

liminar, antes até mesmo da formação do contraditório, traduzindo-se em uma

espécie de adiantamento meritório.

Não há dúvida de que o caso em tela subsume-se

perfeitamente à norma legal supracitada, eis que resta demonstrada a

plauslbilidade do direito invocado e o perigo da demora na prestação

jurisdicional.

Conforme demonstrado de maneira inconteste no

decorrer das considerações até aqui esposadas, a verossimilhança das

alegações está consubstanciada no direito em que se funda a ação e na sua

prova inequívoca.

Com efeito, verifica-se que a Agravante ao alterar as

cláusulas contratuais de seus contratos do ano de 2014, apenas cumpriu

decisão de Ação Civil Pública, que assim determinou:

Assim, a adequação correta da proporcionalidade entre as
disciplinas cursadas e o valor pago pelo serviço, se estende
tanto aos alunos que cursam mais disciplinas, devendo para
tanto pagar o valor correspondente ao acréscimo, quanto aos
alunos que cursam menos disciplinas, com o pagamento
proporcional reduzido."

Não obstante, o Ministério Público se insurgiu contra

o novo modelo instituído pela lES. A concessão de liminar neste sentido lhe

causa imensa insegurança jurídica, já que por um lado não cumprir tal decisão

pode lhe custar até R$ 300.000,00(trezentos mil reais), e por outro lado,

cumprir tal decisão faria com que a Agravante descumprisse decisão anterior.

De igual monta é o inquestionável prejuízo que a

Agravante irá sofrer, já que não se trata de um mero receio de dano irreparável

ou de difícil reparação. O dano estará presente, não há dúvida, pois a

Agravanteelaboroucontratojurídico nos moldesda decisãoanterior,passoua
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informaçãoaos alunos em todas as Instituiçõesque integramo Grupo Ser
Educacional.

E o mais grave é que a decisão agravada é extra

petita, além de ser de difícil compreensão.Nãofixa multapara cumprimento.

Não se refere a que periodo a mesma incidiria.

Ou seja, a Agravante está com uma espada na

cabeça, uma multade R$ 10.000,00(dez mil reais), sem saber sequer como

proceder para cumprir a decisão.

E talvez o mais grave, modificando novamente o seu

contrato para os moldes anteriores, irá inevitavelmente descumprir a decisão

proferida no processo Iitispendente.

Portanto, o segundo requisito autorizador da tutela

antecipada resta plenamentecaracterizadoe é latente, pois a imposiçãode

multaa IES pelodescumprimentoda decisão, bemcomoa necessidadede se

elaborar novo contrato e renegociar com todos os alunos, acarreta enormes

prejuizos em relação ao bom andamentoda Instituiçãoe principalmentena

relação com seus discentes,que ora precisamse adequar por determinação

judicial a um novocontrato,ora terão que voltar ao antigocontratonovamente

por outra determinação judicial.

IX - DO REQUERIMENTO

Diante do exposto, considerando os concretos danos

que podem ser suportados pela IES Recorrente (multa que pode chegar a R$

300.000,00),associadoà verossimilhançadas suas alegaçõesrecursais, além

da própriaincongruênciae confusãoconstantena decisãoagravada, é que se

pugna pelo recebimento do presente recurso na modalidade de instrumento

para que Vossa Excelência, ¡naudita altera parte, atribua EFEITO

SUSPENSIVOao presenteRecursopara:

a) Suspenderos efeitosda decisãoagravada, mantendo-

se a atual sistemáticade cobrançados cursosaté decisãofinaldeste recurso,
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ou seja, autorizandoa Instituiçãoa permanecerpromovendoa cobrança dos

cursos nos moldes determinados pelo Superior Tribunal de Justiça

(precedentescitados nesta peça), e, ainda, nos termos da decisão proferida

nos autos da ação civil pública Iitispendente a esta, tombada sob o número

0059139-462011.8.17.0001), 15a Vara Cível do Recife/PE.

Ao final, após a apresentação das contra-razões por

parte do Agravado, que os autos sejam levados a julgamento,dando-setotal

provimentoao presente recurso, no sentido de: a) acolher a preliminarde

Iitispendênciaaquidelineada,por ser matériaapreciávelde ofício;b) no mérito,

reconhecer o que o STJ já consolidou, ou seja, que a modalidade correta de

cobrança dos cursos é através do sistemade disciplinascursadase não por

valor fixo (semestralidade). Isso em atenção aos princípios constitucionais da

isonomia, proporcionalidade e razoabilidade.

Por fim, requer sejam todas as intimações e

notificações dirigidas a advogada Luciana Pereira Gomes Browne, OAB/PE

EÉ, sob pena de nulidade, nos termos do § 1° do artigo 236 do Código de

Processo Civil.

Termos em que pede e espera deferimento.

João Pessoa/PB, 07 de julho de 2014

?cai-
/ /

Luciana Pereira Gomes Browne

OAB-PE 786-B

6947/76 74 à?”
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ESTADODAPARAÍBA
PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESCRIVANIA DA 4' CÂMARA CÍVEL

TJ-DIJUD-GEPRC-OF. N°. 9.679/2014

João Pessoa, 10 dejulho de 2014.

Assunto: Remessade Decisão e Solicitação de Informações

Senhor (a) Juiz (a),

Remetoa VossaExcelênciacópiada decisãoproferidanos autosdo Agravo
de Instrumenton°. 2008592-20.20l4.815.0000interpostopor FACULDADE MAURICIO DE
NASSAU JOÃO PESSOA, contradecisãoprolatadana Açao Civil Pública n° 0013992-
”~7§7.20l'4.8I$;2001,ajuizadapelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAIBA.
Outrossim,requisitoinfomxações,no.prazoe formadosincisosIII e IV, do art. 527, do Códigode
Processo Civil, a ñm de melhor instruir o recurso sobredito.

Atenciosamente,

Juiz opvocado- R ator
/

Ao Sr (a). Juiz deDireito da7' VaraCível
Fórum Cível da Comarca da Capital
Nesta.

3x00-LJ
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
4 GABINETEDODESEMBARGADORJOÃOALvEs DA SILVAt.; Q?

AGRAVO DE INSTRUMENTO N” 2008592-20.2014.815.0000

RELATOR : Miguel de Britto Lyra Filho - Juiz Convocado
AGRAVANTE: Faculdade Maurício de Nassau- João Pessoa(Adv. Luciana Pereira Gomes

Browne e outros)
AGRAVADO : Ministério Público do Estado da Paraiba

Trata-se de agravo de instrumento c/c pedido de efeito suspensivo
interposto contra decisão interlocutória proferida pelo MM. Juízo da 7' Vara Cível da
Comarca da Capital que, nos autos da ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público

do Estadoda Paraíba,concedeua medidaliminar.

Na decisão, o magistrado, diante da presença do fumus bom'juris edo
periculumin moraconcedeu a medida liminar, determinando que a ora agravante suspenda
a forma de cobrança, providenciando a adequação do valor à inclusão de disciplina de
outros períodos para o ano de 2014 nos parâmetros do ano de 2013, permitindo um
reajuste máximo de 5,6% (cinco vírgula seispor cento), que é o INPC de 2013, sob pena de
multa diária de RSS 10.000,00 (dez mil reais), limitado até o valor de R$ 300.000,00

(trezentos mil reais).

Inconformado, a parte ré apresenta recurso de agravo de
instrumento c/pedido de efeito suspensivo alegando, em breve síntese, litispendência com
a ação cautelar preparatória de ação civil pública, tombada sob o n” 0035620-
18.2006.817.0001,em trâmite perante a 15° Vara Cível da Comarca de Recife - Pernambuco
e a inépcia da inicial, visto que da narraçãodos fatos não decorre logicamentea sua
conclusão.

Asseveraser impossívela antecipaçãodos efeitosda sentençaem
relaçãoaospedidosdenaturezadeclaratóriaeconstitutiva,queoJuiz:nãodeterminousea
decisãoalcançaosalunosqueingressaramnafaculdadeapósa decisão,quea faculdade
utiliza o sistema de cobrançapor Módulo SemestralSeriado ou Regime de Cursos
Seriados,devidamenteaprovadopelo Ministérioda Educação,atravésda Portaria11°
1.109, de 14 de maio de 2003.

Afirma queo valor cobradodecorrededivisãodo valor cobradopelo
curso, dividindo o número de semestresa serem cursados, chegando-se a um valor e que

identificadoo valor de cadasemestre,divide-sepelonúmerode horas-aula,chegando-sea
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w

um valor financeiropara cadahora-aula,ocorrendo,então,a cobrançaou o descontoao
alunoe queo julgamentofoi extrapetit::emrelaçãoaoscontratoscelebradosa partirdo
ano de 2014.

Alega, outrossim,queo IES/Agravantenãoelevousemjustacausao
preçodosseusserviços,queocasoemtelapermiteaconcessãodoefeitosuspensivo,quea
concessãoda liminarcausaimensainsegurançajurídica,já quepodelhe custaratéR$
300.000,00(trezentos mil reais).

Narrasobreo periculumin moraeofumusbom'iurispara, aofinal,
requerera concessãodo efeitosuspensivoao presenteagravoe, no mérito, para
reconhecerque a modalidadecorreta de cobrançados cursosé através do sistemade
disciplinascursasenãopor valor fixo.

É o relatório. Decido.

Comoésabido,naanálisedepedidodeefeitosuspensivoemagravo
,de instrumento,deve-seteremcontaa presençadedoisrequisitos:a fumaçadobom

direitoeoperigodedanoirreparáveloudedifícilreparação.

A fumaçado bomdireitodiz respeitoà plausibilidadedo direito
materialpretendido,quesemostrafactívelapartirdoexamedoselementoscolacionados
aosautos.A possibilidadede danoirreparávelou de difícilreparaçãoserevelapela
iminênciadeumdanoquea partepoderásofrer,casoa decisãoatacadaopereosseus
efeitos.

Conforme ensinao eminente Des. Ernane Fidelis, em sua obra:

"Conclui-se,pois, que, para a tutela antecipatória,diz-se que
convencimentodeverossimilhançanadamaisé do queum juízo de
certeza,de efeitosprocessuaisprovisórios,sobreos fatosem que se
fundamentaa pretensão,em razãode inexistênciade qualquer
motivodecrençaemsentidocontrário.Provasexistentes,pois,que
tomamo fato, pelo menosprovisoriamente,indenede qualquer
dúvida”.

No casosobexame,em um juízo sumáriodo litígio, único possível
nestemomentoprocessual,entendoqueo agravantenãocomprovouapresençadoperigo
da demora.

Segundoalegao recorrente,o MM.Juiz determinouquea agravante
suspendesseanovaformadecobrança,permitindo,apenas,quefosseaplicadoo reajuste
anualde 5,6% (cincovírgulaseispor cento)previstono INPCdo anode 2013,sobrea

1 FIDELIS,Ernane.NovosPerfisdoProcessoCivilBrasileiro.1999.p.30-31

33t9
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forma de cobrançaanterior, sob pena de multa diária de RSS10.000,00(dez mil reais),
limitada a RSS300.000,00(trezentos mil reais).

Em que pese a alegação da agravante que a manutenção da decisão
lhe trata enormesprejuízosfinanceiros,observe-sequeela só seráimpelida a pagar caso
descumpraa decisãojudicial outrora concedida,e que não ocorrendoem nada sofrerá
nesse ponto.

Ademais, o perigo da demora e a fumaça do bom direito restaram
devidamente provados quanto ao autor da açãocivil pública, no casoo Ministério Público,
que objetivou suspender o reajustede mais de 1000%(mil por cento) sobre o valor cobrado
a titulo de inclusão de disciplinas no semestreletivo.

A Ação Civil Pública tem como objeto a proteção ao
consumidor/aluno, em razão da desvantagemexagerada e de um reajuste abusivo, ferindo
flagrantemente o disposto no art. 39, inciso V e X do Código de Defesa do Consumidor, in
verbis:

"Art. 39.É vedadoao fornecedorde produtosou serviços,dentre
outras práticas abusivas:
(u.)

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;
(...)

X - elevar sem justa causao preço de produtos ou serviços."

A manutenção da decisãoa quoem nada trará prejuízos financeiros à

agravante, visto ser de conhecimentogeral que é uma grande empresa do setor
educacional,tendosubstratofinanceiropara arcar comtaiscustos,visto que atéo anode
2013 utilizava a forma antiga de cobrança.

Outrossim, o Ministério Público Estadual ao propor a presente ação
nuncavisou alterar a forma de cobrançautilizada pela Faculdadepara o pagamentodas
disciplinaspendentes,masapenaso valor final cobradono anode 2014,que teveum
reajuste abusivo, elevado e semjusta causa.

A faculdade ora agravante, utilizou-se de nítido abuso de poder
enquantofornecedorade serviços,valendo-seda posiçãode superioridadeemquese
encontra,emdetrimentodapartemaisvulneráveldarelação,o consumidor.

Ademais,caso,ao final, sejajulgadaimprocedentea ação civil
pública,poderáa ora agravantecobrardosseusalunosa diferençanosvaloresaqui
buscada,razão pela qual, não enxergo,nestemomentoperfunctório,a presençado
¡vericulumin moraautorizadorà concessãodo efeitosuspensivoao presenteagravod.e
instrumento.
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Quantoàsdemaisalegaçõesventiladasno presenterecurso,entendo
queserãoapreciadasquandodojulgamentodo méritodopresenterecurso,hajavistaa
concessãodoefeitosuspensivolimitar-seàanálisedosrequisitossupracitados.

Diante de tais considerações,considerandonão restar demonstrado o

perigodademora,indefiroopedidodeefeitosuspensivoaopresenteagravo.

Comunique-seaojuízorecorridoacercadestadecisão,requisitando-
lhe justificadosinformes.Intime-seos agravadospara, querendo,apresentarem
contrarrazões.Após,à Procuradoria-GeraldaJustiça.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, O9de 'ulho de 2014.
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Ofícion. 0O5227/2014-CD2S _ ' '
Brasilia, 23 de setembro de 2014.

CONFLITODECOMPETÊNCIAn.134788/PE(2014/0167712-6)
RELATOR : MINISTRO PAULO D_ETARSO SANSEVERINO
PROC. : 0O613514020118170001, ' 613514020118170001_
ORIGEM 001309219720148152001,_ 4300277201431154191 _,_

., 00091119320148150011, 91119320148150011, t'
003562018200681, 356201820068170001

Juiz,
V DeoràâetmdoExcelãããêitíssiííânoSenhorMinistroRelatormçomunicoaVossa

Excelênciaypxaraosdevidos,fins, nos;autosdoprocessoemepígrafe,foiproferida
"yr 'íM32» A# I551,1 .I

III:decisão,cujaolá/piasegueaneág.l v

ÂAssim,reiteroãs“aflr” *eq% Ofíciosnãí4.061e4.805/2014/cD2s,de
17/7/2014e 25/8/2015,respectivamente,solicitoa VossaExcelênciaquàrencaminhea esta

Corteasngcmessgxgiaãjíwiàfxrmações.W É '
Respeitosagmté»

AnaElis; Almeidall<irjner
Coordenad§§§§_daSegunda'Seção

A Sua Excelência o Senhor
Juiz de Direito da 7° Vara Cívelde João Pessoa

João Machado, S/N - Centro
João Pessoa - PB

58.013-520
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by -. IL (e-STJFI.270)
3m:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA N° 134.788 - PE (2014/0167712-6)

RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO

SUSCITANTE : SER EDUCACIONAL S/A

ADVOGADA : LUCIANAPEREIRA GOMESBROWNEE OUTRO(S)
SUSCITADO ; JUÍZO DE DIREITO DA l5A VARA CIVEL DE RECIFE - PE
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 7A VARA CÍVEL DE JOÃO

PESSOA- PB l
SUSCITADO ; JUÍZO DE DIREITO DA 3A VARA CIVEL DE CAMPINA

GRANDE-PB A
INTERES. : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E ASSISTENCIA AO

CIDADÃOASPAC
ADVOGADO : JOSIASDEPIOLLANDACALDASFILHO r
INTERES. : MINISTERIO PUBLICO SIÉTADO DA PARAIBA

. '*A ^ i'

DECISÃO

Vistosetc.
ia, com pedido liminar, suscitado por SER

EDUCACIONALS/AemfaoíêãdoãIUÍzODEDIREITODA15aVARACÍVELDE
Trata-sedeconflitordeMarge'

RECIFE/PE,noqualtramitaOãââautoàdeexecuçãoprovisóriadesentençaden.°
0061351/«402011.817.000!_na 'Toi/açãocautelarpreparatória(n.°
0039620-IOS2OOÓ§áÉIÊJÉÇOOWdeaçãocivilpública(n.°059139-46.2011.8.l7.000l)
propostapela Associaçãode Proteçãoe Assistênciaao CidadãO/ASPAC,do JUÍZO

DE DIREITO DA 7'**VARA CÍVEL DE JOÃOPESSOA/PB,no qualtramitaação

civilpúblicaç(n.l°100l3092-77.20l4.815.201l)movidapeloMinistérioPúblicoda
Paraíba/PB, e do JUÍZO DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DE CAMPINA

GRANDE/PB, foro de processamento da ação civil pública n.°

00091l 1-93.2014.815.0011 também ajuizada pelo Ministério Público da

Paraíba/PB.

Aduzindo a configuração de conflito positivo de competência, O suscitante

relatou o seguinte (fls. 2/6, e-STJ):

(na.)vem cumprindo a determinaçãojudicial (m) proferida nos
autos de processo de Execução Provisória de Sentença de n.”

:+ ' ;«
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Àç .
il(easzjrI.271) '

006I35l-40.20Il.8.l7.0001 na Ação Cautelar preparatória de
Ação Civil Pública, tombada sob 0 n.” 0035620-182006817.0001

(...), emtrâmiteperante a 15” Vara Cível doRecife/PE. Esta açãofoi
proposta por um dos legitimados concorrentes do art. 82, da Lei
8.078/90,a ASPAC - Associação de Assistência de Proteção ao
Cidadão.

Através dessa ação, a Associação autora alega que o contrato
celebrado entre o Grupo Ser Educacional antiga denominação
Ensino Superior Bureau Jurídico - LTDA, mantenedor da

Faculdade Maurício de Nassau, e os alunos impunha aos mesmoso
pagamento, independentemente de número de disciplinas cursadas,
um valor fixo, o que iria de encontro ao princípio da
proporcionalidade, pois caso "os alunos contratantes optem em
cursar, apenas, determinadoZsWWúüeros de disciplinas, terão

obrigatoriamente,quepagamotal contratado.” (sic).
O pedido foi julgado improcedente no prinzeiro grau de

jurisdição, tendo a Associação Autora logrado êxito em sede de

ApelaçãoCivelporme??dadecisãoterminativaassimementada:
Determinar :Que o pagamento das mensalidades se dê

proporcionalãnteâquantidadededisciplinascursadaspelosalunos,respeitando-s;ssimaequivalênciaeproporcionalidade.
A Instituiçãô“'?§uscitanteinterpôs recurso de agravo legal sob o

n.” 188917-8-01, .tendo a Câmara/ímantido (...) o entendimentodo
Relator, nos seguintes termos:

“ÊMENrAs MDIDA CAUTELAR PREPARA TÓRIA INOMINADA -
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS -
INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR - SISTEMA SERIADO -
INCIDÊNCIA DO CODECON- EQUIVALÊNCIA ENTRE O
SERVIÇO PRESTADO E A CONTRAPRESTAÇÃO PAGA -
POSSIBILIDADE - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DE
AGRA VO - IMPROVIDO.

O regimepedagógicoadotadopelafaculdade nãopode sesobreporà
lei, devendo adequa-se aospreceitos por ela estabelecidos.

Não pode prevalecer cláusula contratual abusiva que garanta a
desproporcionalidade entre o valor cobrado e o serviço oferecido, com
o conseqüenteenriquecimento ilícito, empatente afronta ao Código de
Defesa do Consumidor.

O pagamento proporcional pelos serviços prestados não tem o condão

de impossibilitaro regimepedagógicode cursosseriados,por módulo
semestral,posto que não tnodificao projetopedagógicodefinidopela
universidade.

A unanimidade,negou-seprovimentoaoRecursodeAgravo,tudode
conformidade dos votos constantes das Notas Taquigraficas anexas e

;fi , -I v; _VJ/igc,
:'51 m? ,- '(131'
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(e-STJ Fl.272)

Relatório que a integra.

(m)

Portanto, a decisão supramencionada é a ordem judicial que
hoje vigora e que sendo cumprida pelo Suscitante (...), seguida da
decisão judicial proferida pelo Juizo de primeira instância (...), que
em 13 de março de 2012, determinou:

Dejiro o pedido da parte exeqüentepara que a parte executada seja
intimado, na pessoa do seu advogado, através do Diário da Justiça
Eletrônico do Poder Judiciário deste Estado, para que no prazo de 15
(quinze) dias cumpra a Decisão oriunda da Instância Superior que
transcrevo in verbis: "....Por tais e bastantes motivos, tenho como

presentesipsrequisitospara :aggégippgggsãoda medidacautelarpleiteada
'com saopoíçdedeclararâãgáal_acláusula7"docontrato(/ls.42),posto
que usiva,comjfzizzdamentowãartigo51, 1V,doCDC.Assimsendo,
reconheçoa nulidadesuscitadapara determinarqueopagamentodas
mensalidades se dê proporcionalmente à quantidade de disciplinas

cursadas pelos a os, respeitando- se assim a equivalência e
proporcionalidàde. Quantoà devoluçãodosvalorespagosdeforma
indevida,sem deyjidaequivalênciaeproporcionalidade,entendoser
temerárioa c%1cessãoemprocedimentocautelarpreparatório,

a 1 irreversibilidade da medida. Entretanto, o

. o pedido cautel ar, por este fundamento. em nada
V ítoriaaçãoprincipala serproposta.Anteo exposto,em
consonânciacomo dispostonoart. 557, ”1"-AdoCódigodeProcesso
Civil, dou provimentoparcial ao apelo para que o pagamentoda

nsaítâadesga efetuadodeformaproporcionala quantidadede
Iscçiplinacursqdagàelosalunosmatriculadosnoscursosdescritosna

inicial. Condeno, ainda, a apelada ao pagamento das custas e
honoráriosadvocatíciosque_fixono valor de R$ 5.000,00(cinco mil
reais) em conformidade com o artigo 20, § 4" do CPC. Publique-se.
Intime-se. Recife, 03 de agosto de 2009.Leopoldo de Arruda Raposo -
Desembargador Relator. "No mesmo sentido deve a parte executada
apresentar a listagem dos alunos, matéria. curso e respectivo periodo,
no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que arbitro no
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), afora as demais cominações
legais.

Para o Suscitante adequar-se à determinação judicial
supramencionada, fez-se necessário que todos os contratos das
Faculdades que integram o Grupo Ser Educacional fossem
reformulados, o que passa necessariamentepor uma mobilização
interna, uma verdadeira força tarefa administrativojinanceira, uma
vez que estamos falando de uma mudança estrutural no modus
operandi da cobrança dos cursos de um Grupo Educacional. O
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Grupo foi obrigado a rever em todas as suas unidades os valores

antesfixo independentedo aluno, da quantidadede disciplinas,
para, atendendo a exigência judicial, passar a cobrar
proporcionalmenteao númerode disciplinasefetivamentecursadas.

(...)

Tomadasestasprovidências, todosos contratosdeprestação de
serviços educacionaisforam adequadosà ordemjudicial proferida
na Apelação Civel n” 18891 7-8, do TJPE.

Ocorre que no final do mês de junho do corrente ano, a
Suscitante_foisurpreendida com duas novas ações civis públicas,
distribuidas em Campina Grande e em João Pessoa/PB, com
pedidos absolutamenteantagônicosao da ação civil pública da 15"
Vara Civel do Recife/PE (0059139-4620118. 1 7.0001).

Nas duas novas ações (...),““õ'ié?ae§timadodo art. 82, I, do CDC,

propõequeo GrupoEducacfãizagçlhgvoltea cobrarporsemestralidade
e não mais por disciplina, alegando que alguns alunos vêm
reclamando que o custo teria aumentado com a nova modalidade de

cobrança.
O Juizo da 3“ VaraCível de CampinaGrandereservoupara

apreciar a liminaicàíapóso contraditório (m). Todavia, o Juizo da 7”
Vara Civel de João tíÍíPessoa/PBantecipou os efeitos da tutela,
determinandoqueíiaFaculdadevolte a promovera cobrançados
cursospor mensalidadeenãomaispor disciplina.

Intimadodessanovadecisãojudicial, o GrupoSerEducacional
passou a enfrentar um conflito entre as duas decisõesjudiciais. Ou
seja, afinal, qual a modalidadede cobrança que deveprevalecer,
aquela determinadapelo Juízo da 15“ Vara Cível do Recife/PEou a
impostapela novadecisão,proferidapela 7" VaraCíveldeJoão
Pessoa/PB?

Ajim de reforçar o perigo da demoradaprestaçãojurisdicional
requerida liminarmenteatravés do presente Conflito, destaque-se
que a decisão da 7" Vara Civel de João Pessoafixou multa diária de
R5 10.000,00caso haja descumprimento, limitando-se até o valor de
R5 300.000.00, enquanto a decisão proferida em Execução
Provisória (Comarca do Recife/PE) atribuiu multa diária de R$
500,00sem estipular o valor máximo.

Alega, ainda, que "(...) e'parte legitimapara propor o presente conflito, pois

tanto figura como parte no processo cautelar tombado sob o n”.

0035620-182006.8. l 7.0001(sob a antiga denominaçãodeEnsino Superior Bureau

Juridico- ESBJ), comoainda representao Grupo Económico, sendo-lhepermitido

agir em nome de todas as empresas incorporadas ao Ser Educacional SA., dentre
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3

elas, a Faculdade Mauricio de Nassau de João Pessoa e a Faculdade Maziricio de

Nassau de Campina Grande, pessoas jurídicas que atuam como parte,

respectivamente, nas ações civis públicas com referências processuais de n"

0013092-772014/.8.15.2001 e de n”0009lll- 9320148. 15.0011" (fl. 8. e-STJ).

Sustenta a existência de litispendência entre as ações civis públicas, tendo em

vista que, observada as especificidades das ações coletivas, "os objetos conflituosos

(m) são absolutamente idênticos" (fl. 9, e-STJ).

Refere que, "(...) mesmocogitando a hipótese da ação civil pública do Recife

nãoenquadrar-sena hipótesedoçart.219, doCPC, estar-.se-ia diantedaaplicação

subsidiáriadaprevisãodoart.100,IV,a, CFlCÍI/glrestandopormaisestemotivo
necessáriaa extinçãosemresoluçãodeméritiõidíidãemvirtudedacaracterizaçãoda
litispendéncia das ações em trâmiteprante a 3“ Vara Civel de Campina Grande e

7"CiveldeJoãoPessoa/PB"(n.iii,e- J).

Defende,comfundamentoaq,103doCDC,que"(...)osefeitosdadecisão
judicialextrapolamoslimites circunscriçãodoórgãoprolator,abrangendo,
portanto,todooterritórionaídiêaãl",porissomesmo"(...)devecumprir,emtodas
assuasunidades,'iespalhadasipelopais,aordemjudicialemvigor,sendoesteo
motivodaproposituraemçgráterdeurgênciadopresenteconflitodecompetência,
umavezquehoje decisõesjudiciaisaparentementeirá/idas,mas,contudo,
absolutamente opostas" (fls. 14/15, e-STJ).

Pleiteia, afirmando a existência defumus boni iuris e periculum in mora, que

"(...) seja deferida medida cautelar no sentido de sobrestar o trâmite e efeitos das

0009II1-93.20I4.8I5.00I1 e

0013092-77.20I4.8l5.200I, respectivamente em trâmite perante a 3” Vara Civel da

ações civis públicas tombados sob os

Comarca de Campina Grande/PB e 7" Vara Civel da Comarca de João Pessoa/PB,

_fixando-se ad cautelam, como decisão a ser cumprida ate'julgamento definitivo do

presente Conjqito aquela proferida pelo 15” Vara Cível da Comarca do Recife/PE,

nos autos do processo n" 006135141020118.17.0001 - Execução provisória de

Sentença" (fi. 20, e-STJ).

Requer, por ñm, que "(...) seja julgado o CONFLITO POSITIVO DE

.. «j
.ggãl sai.
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COMPETÊNCIAemfavordoJuízoda15”VaraCíveldaComarcadoRecife/PE,
determinando-sea exíinçãosemresoluçãode méritodasaçõescivispúblicasem

trâmite na 3*' Vara Cível de Campina Grande e 7” Vara Cível de João Pessoa/PB"

(fl. 21, e-STJ).

Em decisãode fl. 240(e-STJ), o Min. GilsonDippsolicitouinformaçõesàs

autoridades suscitadas e designou o Juízo de Direito da 15a Vara Cível da comarca

do Recife/PE para decidir, em carater provisório, as questõesurgentesaté ulterior

deliberação do relator.

Informações das autoridades às fls. 252/257 e 26l/264 (e-STJ).

Éorelatório. ,At
Passoadecidiropedidodesobrestamentioidasaçõescivispúblicasmovidas

pelo Ministério Público do Estadoda Paraíba.

Emanáliseperfunctória,própriaidestemomentoprocessual,nãovislumbroa

presençadospressupostosindisp/ensáàyeisaodeferimentodamedidapleiteada,já
quenãosemostraevidenteaconfiguraçãodoconflitodecompetência.

É que,deacordocomfasoinformaçõesprestadaspeloJuízodeDireitoda
comarca de Campina Grande/PB e das próprias peças e documentos que

acompanharam a inicial do conflito, não se verifica a existência de elementos

suficientesparaaicaracterizaçãodeumaeventualconexãoentrereferidasações,
notadamente por versarem acerca de objetos, à primeira vista, distintos.

Ora, enquanto na ação proposta pela Associação de Proteção e Assistência ao

Cidadão/ASPAC discute-se sobre a possibilidade ou não da utilização do sistema de

cobrança integral da semestralidade,independentementedo númerode disciplinas

que o aluno cursará no periodo letivo, de outro lado, nas demandasajuizadasno

Estado da Paraiba, a controvérsia diz respeito à abusividade dos valores cobrados

pelas instituições ali indicadas em relação às disciplinas acrescidas à grade

curricular do semestre.

Nesse contexto, não me parece, ao menos em principio, configurado o conflito

de competência.

Ante o exposto, indeñro o pedido de Sobrestamento das ações civis
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públicas propostas perante o JUÍZO DE DIREITO DA 7a VARA CÍVEL DE

JOÃO PESSOA/PB(n.° 0013092-77.2014.815.2011)eoJUÍZO DE DIREITO DA

3**VARACÍVEL DE CAMPINAGRANDE/PB(n.° 0009111-93.2014.815.0011),

revogando a designação provisória do JUÍZO DE DIREITO DA 15"' VARA

CÍVELDERECIFE/PEparadecidirasquestõesurgentes(H.240,e-STJ).

Com urgência, comuniquem-se as autoridades judiciárias acerca do teor da

presente decisão.

Reitere-se o pedido de informações ao Juízo de Direito da 71*Vara Cível da

comarca de João Pessoa/PB.

Após,dê-sevistadosautosaoMinístérioÂ/ÀÀÉÍÉ/&ubliiegoFederalparaparecer.
Intimem-se.

Brasília(DF),22desetembrodeât/;ÉQOIA

MINISTRO TARSOSANSEVERINO
$533Relator
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO

COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SER EDUCACIONAL SIA, antiga denominação do

Ensino Superior Bureau Jurídico LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), sob o n°.

04.986.320/0001-13, com sede na Rua Guilherme Pinto, n° 146, Graças,

Recife-PE (Atos Constitutivos - Doc. 01), na qualidade de mantenedora das

Faculdades Maurício de Nassau Campina Grande, corn endereço na Rua

Vice- Prefeito Antônio de Carvalho Souza, n° 295, Estação Velha, CEP:

58.100-970 e Faculdade Maurício de Nassau João Pessoa, com endereço

na Av. Almirante Barroso, n° 883, Centro, João Pessoa - PB, neste ato

representado por seu Diretor Presidente Prof. Jânyo Janguiê Bezerra Diniz,

brasileiro, casado, portador do CPF n° 05.474.470/0001-00, residente e

domiciliado na cidade do Recife-PE, vem, por seus advogados signatários

(Procuração Ad Judicia - Doc. 02), perante Vossa Excelência, com esteio no

art. 105, l, d, da CF/88 e arts. 115, I, 116 e 219, do CPC e art. 193 e seguintes

do RISTJ, propor o presente CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA em

face ao Juízo da 15a Vara Cível da Comarca do Recife/Pernambuco, com

endereço no Fórum Rodolfo Aureliano localizado, na Av. Desembargador

Guerra Barreto, s/n, CEP 50.710.000, Recife- PE, 7a Vara Cível da Comarca

de João Pessoa/Paraíba, situado no Fórum Desembargador Mário Moacir

Porto, na Avenida João Machado, s/n, Bairro Jaguaribe, CEP: 58013-522 e ao

Juízo da 3aVara Cível da Comarca de Campina GrandelParaíba, sediada no

Fórum AfonsoCampos, localizadona Rua PrefeitoAntônioC. Sousa, Estação

Velha, o que faz nos termos e fundamentos a seguir deduzidos.
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I- DOCARÁTERDEURGÊNCIADO CONMFLIIIOHRDSITIVODE
CONPETÊNCIA. DECISÕES JUDICIAIS CONFLITANTES

Desde 25/06/20141, o Suscitante vem sendo

compelido a cumprir duas decisões judiciais (Docs. 032/043)absolutamente

antaqônicas e conflitantes, sob pena de paqamento de multa diária no valor de

R$ 10.000,00(dez mil reais). Vejamos:

O Suscitante vem cumprindo a determinação judicial

(Doc. 05) proferida nos autos de processo de Execução Provisória de

Sentença de n° 0061351-40.2011.8.17.0001 na Ação Cautelar preparatóriade

Ação Civil Pública, tombadasob o n°. 0035620-18.2006.8.17.0001(Doc. O6),

em trâmiteperante a 15a Vara Civel do Recife/PE. Esta ação foi proposta por

um dos legitimados concorrentes do art. 82, da Lei 8.078/90, a ASPAC -

Associação de Assistência de Proteção ao Cidadão.

Através dessa ação, a Associação autora alega que

o contrato celebrado entre o Grupo Ser Educacional antiga denominação

Ensino Superior Bureau Juridico - LTDA, mantenedor da Faculdade Maurício

de Nassau, e os alunos impunha aos mesmos o pagamento,

independentemente de número de disciplinas cursadas, um valor fixo, o

que iria de encontro ao princípio da proporcionalidade, pois caso “os

alunos contratantes optem em cursar, apenas, determinados números de

disciplinas,terão obrigatoriamente,que pagar pelototalcontratado."(si_c).

O pedidofoi julgado improcedenteno primeirograu

de jurisdição, tendo a AssociaçãoAutora logrado êxito em sede de Apelação

Civel por meio da decisão terminativa assim ementada:

Intimação da decisão interlocutoria proferida na ação civil pública n° 0013092-
77.2014.8.15.2001, 7° Vara Civel da Comarca de João Pessoa/PB

2 DecisãoterminativaproferidapeloTJPE em03/08/2009nosautosda apelaçãocíveln°
188917-8, determinando que o Suscitante deixe de cobrar pela sistemática da mensalidade
(valor únicopara todosos alunos independentedo númerode disciplinascursadas) e passe a
cobrar por valor isolado de disciplina.
3 Decisãointerlocutóriaproferidapela 7a Vara Civel da Comarcade João Pessoa/PB,
determinandoque o Suscitante volte a promover a cobrança dos seus cursos por meio do
sistema de mensalidades (valor único para todos os alunos independente do número de
disciplinas cursadas.
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Determinar que o pagamento das mensalidades se dê
proporcionalmente à quantidade de disciplinas cursadas pelos
alunos, respeitando-se assim a equivalência e
proporcionalidade.

A Instituição Suscitante interpôs recurso de agravo

legal sob o n° 188917-8-01, tendo a Câmara mantido (Doc. 07) o entendimento

do Relator, nos seguintes termos:

EMENTA: MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA INOMINADA

- CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
EDUCACIONAIS- INSTITUIÇÃODE ENSINOSUPERIOR-
SISTEMA SERIADO - INCIDENCIA DO CODECON-

EQUIVALÊNCIAENTRE O SERVIÇOPRESTADOE_ A
CONTRAPRESTAÇÃO PAGA - POSSIBILIDADE - DECISAO
MANTIDA - RECURSO DE AGRAVO - IMPROVIDO.

O regime pedagógico adotado pela faculdade não pode se
sobrepor à lei, devendo adequa-se aos preceitos por ela
estabelecidos.

Não pode prevalecer cláusula contratual abusiva que garanta a
desproporcionalidade entre o valor cobrado e o serviço
oferecido, com o conseqüente enriquecimento ilícito, em
patente afronta ao Código de Defesa do Consumidor.

O pagamento proporcional pelos serviços prestados não tem o
condão de impossibilitar o regime pedagógico de cursos
seriados, por módulo semestral, posto que não modifica o
projeto pedagógico definido pela universidade.

À unanimidade,negou-seprovimentoao Recursode Agravo,
tudo de conformidade dos votos constantes das Notas

Taquigráficas anexas e Relatório que a integra.

Importante destacar trecho do Voto do Relator Des.

Leopoldo de Arruda Raposo:

Assim, a adequação correta da proporcionalidade entre as
disciplinas cursadas e o valor pago pelo serviço, se estende
tanto aos alunos gue cursam mais disciplinas, devendo para
tanto @gar o valor correspondente ao acréscimo, guanto
aos alunos que cursam menos disciplinas. com o

pagamento proporcional reduzido.
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Portanto, a decisão supramencionada é a ordem

udicial ue ho'e vi ora e ue sendocum rida elo Suscitante, conforme

comprovaa execução provisóriaanexa (Doc. 08), seguida da decisãojudicial

proferidapeloJuízo de primeirainstância(Doc. 05),queem 13 de marçode
2012, determinou:

Defiro o pedido da parte exeqüente para que a parte executada
seja intimada, na pessoa do seu advogado, através do Diário
da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário deste Estado, para
que no prazo de 15 (quinze) dias cumpra a Decisão oriunda da
Instância Superior que transcrevo in verbis: "....Por tais e

bastantes motivos, tenho como presentes os requisitos para
concessão da medida cautelar pleiteada com o escopo de
declarar nula a cláusula 7a do contrato (fls.42), posto que
abusiva, com fundamento no artigo 51, lV, do CDC. Assim
sendo, reconheçoa nulidadesuscitadapara determinarque o
pagamento das mensalidades se dê proporcionalmente à
quantidade de disciplinas cursadas pelos alunos, respeitando-
se assim a equivalência e proporcionalidade. Quanto à
devolução dos valores pagos de forma indevida, sem a devida
equivalência e proporcionalidade, entendo ser temerário a sua
concessão em procedimento cautelar preparatório, ante a
possível irreversibilídade da medida. Entretanto, o

indeferimento do pedido cautelar, por este fundamento, em
nada obsta o seu pleito na ação principal a ser proposta. Ante
o exposto, em consonância com o disposto no art. 557, °1°-A

do Código de Processo Civil, dou provimento parcial ao apelo
para que o pagamento da mensalidade seja efetuado de forma
proporcional a quantidade de disciplina cursada pelos alunos
matriculados nos cursos descritos na inicial. Condeno, ainda, a
apelada ao pagamento das custas e honorários advocatícios

que fixo no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em
conformidade com o artigo 20, § 4° do CPC. Publique-se.
lntime-se. Recife, 03 de agosto de 2009. Leopoldo de Arruda
Raposo - Desembargador ReIator."No mesmo sentido deve a
parte executada apresentar a listagem dos alunos, matéria,
curso e respectivo periodo, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de multa diária que arbitro no valor de R$ 500,00
(quinhentos reais), afora as demais cominações legais.

Para o Suscitante adequar-se à determinação

judicial supramencionada, fez-se necessário que todos os contratos das

Faculdades que integram o Grupo Ser Educacional fossem reformulados, o que

passa necessariamente por uma mobilização interna, uma verdadeira força

tarefa administrativo-finance¡ra, uma vez que estamos falando de uma
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mudança estruturalno modus operand¡da cobrança dos cursos de um Grupo

Educacional. O Grupo foi obrigado a rever em todas as suas unidades os

valores antes fixo independente do aluno, da quantidade de disciplinas, para,

atendendo a exigência judicial, passar a cobrar proporcionalmente ao número

de disciplinas efetivamente cursadas.

lsso demanda tempo, investimento financeiro,

reestruturação administrativa, enfim, envolve uma séria de medidas internas.

Tomadas estas providências, todos os contratos de

prestação de serviços educacionais foram adequados à ordem judicial proferida

na Apelação Cível n° 188917-8, do TJPE.

Ocorre que no final do mês de junho do corrente

ano, a Suscitante foi surpreendida com duas novas ações civis públicas,

distribuídas em Campina Grande e em João Pessoa/PB, com pedidos

absolutamente antagônicos ao da ação civil pública da 15a Vara Cível do

Recife/PE (0059139-46.2011.8.17.0001).

Nasduasnovasações(Docs. 94/105),o legitimado

do art. 82, I, do CDC, propõe que o Grupo Educacional volte a cobrar por

semestralidade e não mais por disciplina, alegando que alguns alunos vêm

reclamandoque o custoteriaaumentadocom a novamodalidadede cobrança.

O Juízo da 3a Vara Cível de Campina Grande

reservou para apreciar a liminar após o contraditório (Doc. 12). Todavia, o

Juízo da 7° Vara Cível de João Pessoa/PB antecipou os efeitos da tutela,

determinando que a Faculdade volte a promover a cobrança dos cursos

por mensalidade e não mais por disciplina.

intimado dessa nova decisão judicial, o Grupo

Ser Educacional passou a enfrentar um conflito entre as duas decisões

judiciais. Ou seja, afinal, qual a modalidade de cobrança que deve

prevalecer, aquela determinada pelo Juízo da 15** Vara Cível do Recife/PE

4PetiçãoInicialdaACPn°0009111-93.2014.8.15.0011,3°VaraCíveldaComarcadeCampina
Grande/PB

5 Petiçãolnicialda ACP n° 0013092-77.2014.8.15.2001,7aVaraCivel da Comarcade João
Pessoa/PB
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Pessoa/PB?

A fim de reforçaro perigoda demorada prestação

jurisdicionalrequeridaliminarmenteatravésdo presenteConflito,destaque-se
que a decisão da 7° Vara Civel de João Pessoa fixou multa diária de R$

10.000,00caso haja descumprimento, limitando-se até o valor de R$

300.000,00,enquantoa decisão proferidaem Execução Provisória (Comarca

do Recife/PE) atribuiu multa diária de R$ 500,00sem estipular o valor
máximo.

II - DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM

Os denominados Grupos Econômicos representam

um conjunto de sociedades empresariais que organizam suas atividades de

forma coordenada visando maximizar o lucro e a produtividade. No aspecto

juridico, a identiñcação desta modalidade de aglomeração empresarial ocorre,

principalmente, com a constatação do elemento DA UNICIDADE DE

CONTROLE OU DA SUBORDINAÇÃOEMPRESARIAL.

O STJ apresenta como condição indispensável para

configuração do Grupo Econômico, não apenas a existência de controle

acionário de várias empresas por um mesmo diriqente, mas a identificação

de elementos que demonstrem a subordinação empresarial, o controle

administrativo de uma empresa principal para com as suas filiadas.

O Grupo Ser Educacional S.A., anteriormente

denominado de Ensino Superior Bureau Jurídico (ESBJ), apresenta todos os

elementos necessários para o enquadramento na categoria de Grupo

Empresarial, tendo em vista que possui gestão empresarial e controle

societário únicos, conforme se pode aferir pela seguinte documentação

acostada à inicial, a saber: a) Ata de Reunião do Conselho de Administração

; b) Ata de Assembleia Geral Extraordinária ; c) Estatuto

Social do Grupo Ser Educacional
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Ensino Superior Bureau Jurídico, atual Grupo Ser Educacional, ao ser

processado pela ASPAC, teve-lhe compelida decisão judicial (Ação Civil

Pública, tombada sob o n°. 0035620-18.2006.8.17.0001. 15a Vara Civel de

Recife/PE), determinando a mudança na modalidade de cobrança da forma de

semestralidade para a forma de crédito e esta decisão foi aplicada a TODAS as

Instituições incorporadas ao Grupo

Diante desse quadro, emoldura-se a inquestionável

existência de interesse empresarial único, voltado ao segmento educacional.

Nota-se, ainda, a subordinação a controle empresarial centralizado, sob os

ditames da direção executiva do Grupo Ser Educacional.

Com efeito, as empresas incorporadas ao Grupo Ser

educacional com base em ata da Assembleia Gera Extraordinária realizada em

30 de agosto de 2013 são: Faculdade Maurício de Nassau Decisão (Sociedade

de Educação Superior de Pernambuco LTDA), Faculdade Maurício de Nassau

de Salvador (Sociedade Baiana de Ensino Superior LTDA), Faculdade Maurício

de Nassau Maceió (Sociedade de DesenvolvimentoEducacional Avançado

LTDA), Faculdade Maurício de Nassau de João Pessoa (Centro Nacional

de Ensino Superior LTDA), Faculdade Piauiense (Centro de Ensino Superior

LTDA), Faculdade Maurício de Nassau de Lauro Freitas (Centro de Ensino e

Tecnologia da Bahia LTDA), Faculdade Aliança (Centro Integrado de Educação

Superior do Piauí LTDA), Faculdade Tobias Barretos (Sociedade de Ensino

Superior e de Pesquisa de Sergipe LTDA), Faculdade Piauiense (Sociedade de

Ensino Superior Piauiense LTDA), Faculdade Mauricio de Nassau de Natal

(Sociedade Educacional Carvalho Gomes LTDA), Faculdade Maurício de

Nassau de Belém ( Universo Professores Associados S/S LTDA), Faculdade

Juvêncio Terra (Instituto de Ensino Superior Terra LTDA), Faculdade de

tecnologia lnesul do Maranhão (lnesul instituto de Ensino Superior de Londrina

S/S LTDA) e Faculdade Maurício de Nassau de Campina Grande (Instituto

Campinense de Ensino Superior LTDA). ”: . v;
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Porconseguinte,aFaculdadeMauriciodeNassau
de João Pessoa e a FaculdadeMauríciode Nassaude CampinaGrande

possuem pressupostosque se coadunamcom a total e irrestritavinculação e

dependência com o Grupo Ser Educacional. Tais fatos revelam-se suficientes

para o convencimentodessa ColendaCorte quantoà existênciado Grupo

Econômico, ensejando legitimidade do Grupo Ser educacional para

propositura de incidente de conflito de competência, sendo incensurável o

reconhecimento da Iitispendência.

Logo, de acordo com a inteligência dos

arts. 116 e 118, do CPC, a Suscitante é parte legítima para propor o presente

conflito, pois tanto figura como parte no processo cautelar tombado sob o n°.

0035620-18.2006.8.17.0001 (sob a antiga denominação de Ensino Superior

Bureau Juridico- ESBJ), como ainda representa o Grupo Econômico, sendo-lhe

permitido agir em nome de todas as empresas incorporadas ao Ser

Educacional S.A., dentre elas, a Faculdade Maurício de Nassau de João

Pessoa e a Faculdade Mauricio de Nassau de Campina Grande, pessoas

jurídicas que atuam como parte, respectivamente, nas ações civis públicas com

referências processuais de n° 0013092-77.2014.8.15.2001 e de n° 0009111-

93.2014.8.15.0011.

Precedentes:

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO
COLETIVA - SINDICATO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -
LITISPENDÊNCIA/COISA JULGADA. DEFICIÊNCIA NA
FUNDAMENTAÇÃO: SÚMULA 284/STF -
INADMISSIBILIDADE.1. É deficientea fundamentaçãodo
especial que não demonstra contrariedade ou negativa de
vigência a tratado ou lei federal. 2. Tratando-se de ações
coletivas, para efeito de aferição de Iitispendência, a identidade
de partes deverá ser apreciada sob a ótica dos beneficiários
dos efeitos da sentença, e não apenas pelo simples exame das
partes que figuram no pólo ativo da demanda. Precedentes. 3.

Recurso especial conhecido e não provido. (STJ - REsp:
1168391 SC 2009/0228450-4, Relator: Ministra ELIANA

CALMON, Data de Julgamento: 20/05/2010, T2 - SEGUNDA
TURMA, Data de Publicação: DJe 31/05/2010)
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AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA.

LEGITIMIDADE PARA SUSCITAR CONFLITO. ALEGADA
NECESSIDADE DE PRÉVIO OFERECIMENTO DE EXCEÇAO
DE INCOMPETÊNCIA. INEXISTÊNCIA. - "Pode suscitar

conflito de competência quem quer que esteja sujeito à
eficácia da sentença, que qualquer dos juizes, no conflito
positivo de competência, possa proferir. -A parte, que opôs
exceção de incompetência, não é dado suscitar c (CC n°
32.461/GO, relatora Ministra Nancy Andrighi) onflito de
competência no mesmo processo. Agravo regimental
improvido.(STJ - AgRg no CC: 44099 SP 2004/0080818-9,
Relator: Ministro BARROS MONTEIRO, Data de Julgamento:
18/10/2004,S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJ
17.12.2004 p. 408)

u¡ - DA LITISPENDÊNCIA

Ação Civil Pública n° 0059139-462011.8.17.0001, em trâmite perante a

15a Vara Cível do Recife/PE, Ação Civil Pública n° 0009111-

93.2014.8.15.0011, em trâmite perante a 3a Vara Cível da Comarca de

Campina Grande/PB e Ação Civil Pública n° 0013092-

77.2014.8.15.2001, em trâmite na 7a Vara Cível da Comarca de João

Pessoa/PB

3.1. Citação Válida. Art. 219, do CPC

Os objetos conflituosos das 03 (três) ações civis

públicas são absolutamente idênticos, de modo que a Iitispendêncías das duas

novas ações, movidas na Paraíba, com relação à primeira ação civil pública

distribuída em Pernambuco no ano de 2011 é inconteste.

No direito pátrio o legislador buscou dar segurança

jurídica às decisões prolatadas pelo Estado jurisdicional face às demandas que

lhes são trazidas, de modo que inexiste fundamento legal que conceda ao

Ministério Público a autoridade de levar ao Estado Juiz a mesma demanda

para apreciação jurisdicional. Logo, se há pendente outra ação que guarde as

mesmas partes, pedido e de causa de pedir, torna-se incabível do ponto de

vista juridico-legal a propositura de outra demanda judicial no mesmo sentido.
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Ressalte-se que a Iitispendência, notadamente em

ações civis públicas, configura-seainda que não exista a tríplice

identidade (partes, pedido e causa de pedir), o que se dá através da

indicaçãoda similaridadeentre duas ações, no que diz respeitoao pedidoe ã

causa de pedir. Leva-se em consideração o efeito da decisão e a medida

jurisdicional pretendida, mitigando-se a tríplice identidade. Assim, añrma o

doutrinadorFredie DidierJr. (2009,p.544)6:

Nas causas coletivas, há inúmeros co-Iegitimados legalmente
autorizados a atuar na defesa do mesmo interesse, do mesmo

direito, cuja titularidade pertence a um único sujeito de direitos
(a coletividade). Logo, o que importa para configuração de
demanda e a precisa correspondência entre pedido e causa de
pedir, uma vez que vários são os extraordinariamente
Iegitimados a demandar no interesse do sujeito titular da
relação substancial deduzida (o agrupamento humano).

Nessa linha, a Jurisprudência do TJRS posicionou-
se:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO COLETNA. AÇÃO
CNIL PÚBLICA. IDENTIDADE DE CAUSA DE PEDIR E DE

PEDIDO. IDENTIDADE DE PARTES QUE LEVA EM
CONSIDERAÇÃOOS BENEFICIARIOSDAS DEMANDAS.
LTTISPENDENCIA. Ação coletiva ajuizada pelo Ministério

Público Estadual e ação civil pública promovida pela
União, ambos em substituição aos consumidores, que têm, em
suma, a mesma causa de pedir, qual seja, a insuficiência de

informações acerca das regras e dos custos das ligações
telefônicas referentes à participação dos telespectadores em
programas do tipo concurso cultural . Identidade de pedidos

também verificada. Ambas as ações buscam a condenação
das empresas demandadas a veicular os programas somente
se prestados, de forma ostensiva, todos os esclarecimentos

sobre regras e custos de participação. Contexto em que se
impõe o reconhecimento da Iitispendência. Requisitos
impostos pelo artg do í que têm sido mitigados pela
jurisprudência, tratando-se de demandas coletivas. Nestas,
no que tange à identidade de partes, leva-se em conta os

beneficiários da sentença. Precedentes do STJ. Extinção do
processo sem julgamento de mérito. Art. 2_6_z,M, do Cí.

6 DlDlER Jr., Fredie. Cursode DireitoProcessualCivil (v. 1) - teoriageraldo processoe
processo de conhecimento. 11. ed. Salvador: Editora JUS PODIVM, 2009.
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AGRAVO PROVIDO. (Agravo de Instrumento N° 70055530729,
Décima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,
Relator: José Aquino Flôres de Camargo, Julgado em
10/10/2013).

STJ-Petição Eletrônica recebida em 14/07/2014 16:41:43

Com o objetivo de tornar mais didática a

compreensão quanto à Iitispendência entre as 03 ações, apresentar-se-ã a

seguir um quadro demonstrativo:

a' Documentoeletrônicoe-Petn°744982comassinaturadigital
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0035620-

18.2006.8.17.0001

Ação Civil Pública Ação Civil Pública
Ação Cautelar n° n° 0013092-

Processo n° preparatória 77.2014.815.2011
0009111-

Ação Civil Pública n° 93.2014.815.0011
059139-

46.2011.8.17.0001

Comarca Recife Campina Grande João Pessoa
ASPAC - Associação MPE-PB. MPE-PB.

de Proteção e Legitimado do Art. Legitimado do Art.
Autor Assistência ao 82, l, do CDC 82, I, do CDC

Cidadão. Legitimado
do Art. 82, lV, do CDC

Grupo Ser Grupo Ser
Educacional S.A Educacional S. A

Réu Grupo Ser mantenedor da mantenedor da
Educacional S.A - Faculdade Faculdade

antiga denominação Mauricio de Maurício de
Ensino Superior Nassau Campina Nassau .João

Bureau Jurídico S/A. Grande -Instituto Pessoa - Centro

Campinense de Nacional de
Ensino Superior Ensino Superior.

LTDA.

m Data da Cautelar -06/09/2006 01/04/2014 05/05/2014
3 Distribuição
g ACP- 04/10/2011
3 Citação
â Válida. Art.
ê 219, do 16/09/2006 10/06/2014 25/06/2014
E CPC.

É DesproporcionalidadeProporcionalidadeProporcionalidade
g de cobrança em em relação ao em relação ao
ê Causade relaçãoasdisciplinas númerode númerode
'É Pedir cursadas,discentes disciplinas disciplinas
_g que pagam o mesmo cursadas, alunos cursadas, alunos
<O

É RuaEsmeraldinoBandeira,n.°94,Graças,Recife/PE- CEP:52011-090
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Ê www.browne.adv.br

Num. 23627187 - Pág. 94Assinado eletronicamente por: ROGERIO FELICIANO DA SILVA - 19/08/2019 13:54:57
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19081913575700000000022897463
Número do documento: 19081913575700000000022897463



Rua Esmeraldino Bandeira, n.° 94, Graças, Recife l PE - CEP: 52011-090

Fone/ Fax: 81 - 3221-0275

www.browne.adv.br

STJ-PetiçãoEletrônicarecebidaem 14/07/201416:41:43

z\¡f›*~,=s¡:<'Aí t.: & (É 'm ii “irc'ima

valorainda que que cursam6 que cursam6
cursemmais ou cadeiras, por ex., cadeiras, por ex.,
menos cadeiras. pagam mais do pagam mais do

que os que cursam que os que
4 cadeiras. cursam 4

cadeiras.

Suspensão da Suspensão da
cláusula contratual nova forma de

Exibição dos 27.4. que dispõe cobrança,
contratos celebrados sobre a inclusão providenciando a
e parcelas pagas, na mensalidade do adequação do
semestre a semestre, valor de cada valor para

Pedido sob pena de multa/e disciplina extra inclusão de
Liminar ou busca e acrescentada na disciplinas de

apreensão, desde sua grade regular do outros períodos
inauguração no ano curso, ou seja, que para este ano de
de 2003. impõe aqueles que 2014 nos

cursam mais parâmetros do
cadeiras a pagar ano de 2013, ou
proporcionalmente seja, voltando a
a este número. cobrar apenas

uma taxa de

inclusão e não por
disciplina.

Nulidade da Abstenção de
cláusula 27.4 do reajustar o valor
contrato de para a inclusão de
prestação de disciplinas de
serviços, ou seja, outros períodos
exclusão da em patamares
cobrança superiores aos do
proporcional ao lNPC nos
número de exercicios

cadeiras cursadas, vindouros, sob

a Pedido de Observânciada já que essa penade
g Mérito proporcionalidade cláusula dispõe pagamento de
;j entre valores e sobre a inclusão multa de R$

g matériascursadas, do valorde cada 10.000,00(dez mil
g dos cursosda les_ disciplinaextra reais) por dia,
g cursada pelo sujeita a correção
E Cobrançapor aluno. por cobrançafeita
g disciplina em
E Cobrança por desconformidade
Ê semestralidade coma obrigação
É imposta.
.g Cobrança por

à
lg
à”
0.¡
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Semestralidade

Decisão

Decisão Vigente do
Tribunal de Justiça
de Pernambuco

proferida na
apelação cível em
Ação Cautelar
Preparatória de ACP
em 16/09/2009gue iá
vem sendo

executada em

processo de n°
0061351-

40.2011.8.17.0001

Determinação que o
pagamento das
mensalidades se dê

proporcionalmente à
quanüdade de
disciplinas cursadas
pelos alunos,
respeitando-se assim
a equivalência e
proporcionalidade.

Esclareceu ainda o

voto do Relator na

decisão proferida
em sede de recurso

que atacou

apelação, AGTR n°
188917-8/01:

Que adequação
correta da

proporcionalidade

entre as disciplinas
cursadas e o valor

pago pelo serviço, _sp
estende tanto aos

alunos gue cursam
mais disciplinas,
devendo para tanto
pagar o valor
correspondente ao
acréscimo, guanto
aos alunos que

Ainda não há

decisão sobre o

pedido liminar.

Decisão liminar

proferida em
16/06/2014:

Suspendeu a nova
forma de

cobrança,
impondo a
adequação do
valor à inclusão de

disciplinas de
outros períodos
para este ano de
2014 nos

parâmetros do
ano de 2013, ou

seja, voltando a
cobrar no antigo
modelo

(semestralidade)
questionado pela
ACP proposta na
Comarca de

Recife.
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cursam menos

disciplinas, com o
pagamento
proporcional
reduzido.

3.2. Domicílio do Réu. Grupo Ser Educacional, com sede social e foro

legal na Cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Rua Guilherme

Pinto, n°146, sala 106, no bairro das Graças, CEP: 52011-210.

O Suscitante é domiciliado no Município do

Recife/PE, portanto, à Iuz do disposto no art. 100, IV, a, do CPC, é competente

o foro do lugar onde está a sua sede para ação em que for ré a pessoajurídica.

Logo, mesmo cogitando a hipótese da ação civil

pública do Recife não enquadrar-se na hipótese do art. 219, do CPC, estar-se-

ia diante da aplicação subsidiária da previsão do art. 100, IV, a, do CPC,

restando por mais este motivo necessária a extinção sem resolução de mérito

em virtude da caracterização da Iitispendência das ações em trâmite perante a

3a Vara Civel de Campina Grande e 7a Civel de João Pessoa/PB.

IV - DOS EFEITOS DA COISA JULGADA EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

Previsão do art. 103, da Lei 8.078/90

As 03 (três) ações civis públicas conflitantes são

regidas pela Lei 8078/90. Portanto, à Iuz do disposto no art. 103, do CDC, os

efeitos da decisão judicial extrapolam os limites de circunscrição do órgão

prolator, abrangendo, portanto, todo o território nacional.

Isso significa dizer que o Grupo Ser Educacional

deve cumprir, em todas as suas unidades, espalhadas pelo pais, a ordem

judicial em vigor, sendo este o motivo da propositura em caráter de urgência do

Rua Esmeraldino Bandeira, n.° 94, Graças, Recife l PE - CEP: 52011-090
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presente conflito de competência, uma vez que hoje há duas decisões

judiciais aparentemente válidas, mas, contudo, absolutamente opostas.

Aliás, o contrário não teria sequer lógica.

Imaginemos a Faculdade da Bahia promovendo um tipo de cobrança, a da

Paraíba outro, a do Pará outro e assim sucessivamente.

O objetivo desta previsão legal é evitar que em

matéria que envolva interesses indivisíveis haja tratamento não isonômico

entre os consumidores. Ou seja, se a Jurisprudência não tivesse firmado

entendimento nesse sentido, os alunos do Grupo Ser Educacional receberiam

tratamentos diferenciados a depender da Comarca onde estivessem instalados.

Assim, os alunos da Cidade "x" pagariam por semestralidade, os do Município

"y" pagariam por disciplina, outros tantos seriam inseridos em outra modalidade

idealizada por um dos Iegitimados do art. 82, do CDC. Seria uma desordem

absoluta.

Por esse motivo, a Jurisprudência há muito tempo

firmou entendimentono sentido de estabelecer que, uma vez proposta ação

judicial coletiva, envolvendo matéria consumerista, qualquer outra demanda

coletiva no mesmo sentido atrairá o efeito da litispendência.

EMBARGOS DECLARATÓRlOS. AÇÃO CNIL PÚBLICA.
DIREITOS INDIVIDUAIS HOMOGÊNEOS QUE OSTENTAM

NATUREZA INDNISÍVEL, POR SE ORlGlNAREM DO MESMO
FATO. Necessidade de tratamento isonômico aos consumidores

envolvidos na mesma situação lesiva e de preservação das
garantias básicas de segurança jurídica do fornecedor,
evitando-se a repetição de novas demandas, que poderiam
apresentar posicionamentos conflitantes, expressando
verdadeira dispersão jurisprudencial. Prevalência do
disposto no artigo 103, incisos le ll do Código de Defesa do
Consumidor, o que impõe o afastamento da incidência do
artigo 16 da Lei 7.347/85. Necessária distinção que se deve
realizar entre os conceitos de coisa julgada e sua eficácia.
Pronunciamentos recentes da Corte Nacional, no sentido de
que os efeitos e a eficácia da sentença não estão
circunscritos a lindes geográficos, mas aos limites objetivos
e subjetivos do que foi decidido, levando-seem conta, para
tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos interesses
metaindividuais postos em juizo. Provimento parcial dos
embargos concedido anteriormente à ora embargante às fls.
1417/1423, apenas esclarecendo ao pleito formulado neste
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recursoquea decisãotransitadaemjulgado abrangeráseus
efeitos em todo o território nacional7.

APELAÇÃOCÍVEL. DIREITOPROCESSUALCIVIL. AÇÃO
CNIL PÚBLICA.CUMPRIMENTODE SENTENÇA.EFEITOS
ERGA OMNES DA SENTENÇA. EFICÁCIA QUE NÃO SE
RESTRINGE AOS LIMTTES TERRI'l'ORIAlS DO ÓRGÃO
PROLATOR. COMPETÊNCIA PARA PROCESSAR A
EXECUÇAOINDIVIDUALOUA LIQUIDAÇÃODE SENTENÇA
COLETNA GENERICA DE ABRANGENCIA NACIONAL. 1. O

Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o RESP n°
1.243.887/pr, pelo procedimento dos recursos repetitivos
(art. 543-c do cpc), consolidou o entendimento de que a
abrangência da sentença genérica em ação civil pública não
se limita aos lindes geográficos do órgão prolator. 2. A
Colenda Corte Superior dispôs, igualmente, que os beneficiados
pela sentença proferida em sede de ação civil pública, referente
aos expurgos inflacionários, podem executá-la no foro de seu

domicilio, ainda que em base territorial diversa do juizo em que
foi proferida a sentença coletiva. todavia, esse ponto não
significa que todos os beneficiados, a dizer, aqueles domiciliados
em foro diverso do distrito federal, podem pleitear o cumprimento
do julgado no foro de prolação da sentença proferida na ação
civil pública n° 1998.01.1.016798-9. 3. a se considerar a

abrangência nacional, a legitimidade está abrigada na
interlocução entre a condição do consumidor e os limites
subjetivos e objetivos da coisa julgada, e não no que toca ao
local do domicílio do exequente ou do liquidante, questão que se
revela relevante apenas para operacionalizar a fixação do foro
competente para a execução individual da sentença genérica. 4.
Apelaçãoconhecidae provida.sentençacassadag.

Por fim, vale ainda trazer o argumento de que os

sujeitos elencados no art. 82, do CDC, concorrem entre s¡ quanto à

legitimidade para a propositura de ação civil pública. Ou seja, uma vez

proposta a ação pela associação, esgota-se a legitimidade dos demais que se

mantiveram inertes. Vejamos:

7TJ-RJ-APL:00521699819968190001RJ0052169-9819968190001,Relator:DES.CELSO
LUIZ DE MATOS PERES, Data de Julgamento: 05/02/2014, DECIMA CAMARA CIVEL, Data
de Publicação: 14/04/2014 17:59.

8TJ-DF - APC:2011011228525?DF0215425-31.2011.8.07.0001,Relator:SIMONELUCINDO,
Data de Julgamento: 14/08/2013, 1a Turma Civel, Data de Publicação: Publicado no DJE :

É 22/08/2013. Pág.:70
U

ê
É RuaEsmeraldinoBandeira,n.°94,Graças,Recife/PE- CEP:52011-090
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PRAZO Recurso Apelação Termo inicial Data da publicação da
concessão da restituição do prazo Hipótese em que o advogado
da apelante não havia sido intimado da prolação da r.sentença
Tempestividade Preliminar afastada. lLEGlTlMlDADE 'AD
CAUSAM' Ação civil pública Legitimidade concorrente da
associação-apelante e do Ministério Público para
ajuizamento de ações coletivas - arts. ge §_2_doCódigo de
Defesa do Consumidor Recurso improvido. COISA JULGADA
Ação civil pública Defesa dos consumidores do Sistema Pré-
Pago de telefonia móvel celular no Estado de São Paulo
Identidade de pedido e causa de pedir da presente ação e de

outra ajuizada pelo Ministério Público Federal, já julgada
Hipótese, ademais, de legitimação concorrente para o
ajuizamento da ação, ensejando o reconhecimento da coisa
julgada Extinção do processo semjulgamento do mérito mantida
em parte, tendo em vista a possibilidade de análise dos pedidos
subsidiários Recurso improvido. AÇÃO ClVIL PÚBLlCA
Prestação de serviços de telefonia móvel celular pré-pago
Pedido subsidiário para que fossem adicionados créditos ao

saldo já existente e revalidação do novo saldo de créditos por
um período minimo de noventa dias Hipótese em que tal pedido
se confunde com o próprio mérito da ação, sendo inadmissível
sua análise Recurso improvido. AÇÃO CIVlL PÚBLlCA
Prestação de serviços de telefonia móvel celular pré-pago
Valores de recarga pré-determinados Admissibilidade Hipótese
em que a operadora coloca à disposição do consumidor várias
opçõesde créditoe de tempoa ser utilizadoRecurso improvidog.

BRO

V - DO PEDIDO CAUTELAR. Sobrestamento das Ações Civis Públicas em

trâmite perante a 3° Vara Cível da Comarca de Campina Grande e 7*' Vara

Cível da Comarca de João Pessoa/PB

Presentes estão no presente conflito de competência

os requisitos autorizadores à concessão de medida cautelar.

9ProcessoAPL9128754942006826SP 9128754-94.2006.8.26.0000.Relator:J.B. Francode

Godoi.Julgamento20/06/2012.ÓrgãoJulgador:23aCâmarade DireitoPrivado.Publicação:
03/07/2012. TJSP.
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